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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.015, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO TEMA TRANSVERSAL FORMAÇÃO CIDADÃ NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As escolas públicas estaduais incluirão, a partir do ensino médio, como tema transversal, a formação cidadã.
Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, o tema transversal constará de noções de direito constitucional, direito da criança e do adolescente, 

dentre outras que sejam definidas como fundamentais para a formação de um cidadão.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.016, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Nizo Costa)

RECONHECE COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ A 
BANDA DE MÚSICA PADRE ARAKÉN DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica a Banda de Música Padre Araken, do Município de Santana do Acaraú, reconhecida como de Destacada Relevância Histórico-Cultural 

do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.017, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DENOMINA MANOEL LUCENA BARROS O TRECHO QUE LIGA O ENTRONCAMENTO DA CE-473, NO 
DISTRITO DE NENELÂNDIA, AO ENTRONCAMENTO DA CE-166, NO DISTRITO DE ENCANTADO, NO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Manoel Lucena Barros o trecho que liga o entroncamento da CE-473, no Distrito de Nenelândia, ao entroncamento da 

CE-166, no Distrito de Encantado, no Munícipio de Quixeramobim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.018, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Acrísio Sena)

INSTITUI O DIA DOS COMITÊS DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS E DOS MOBILIZADORES AMBIENTAIS 
DOS RECURSOS HÍDRICOS NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia dos Comitês das Bacias Hidrográficas e dos Mobilizadores Ambientais dos Recursos Hídricos no Estado do Ceará.
Art. 2.º O Dia dos Comitês das Bacias Hidrográficas e dos Mobilizadores Ambientais dos Recursos Hídricos, sem prejuízo das atividades regulares 

do Estado, será comemorado em 17 de outubro de cada ano, tomando como referência a data de instalação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Curu, 
ocorrida em 17 de outubro de 1997, primeiro comitê constituído no nordeste brasileiro.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.019, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Antônio Granja)

DENOMINA PROFESSORA FRANCISCA HERBENE BEZERRA BESSA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Francisca Herbene Bezerra Bessa o Centro de Educação Infantil construído no Município de Alto Santo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.020, de 05 de abril de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO MÉDIO DO ESTADO, COMO TEMA 
TRANSVERSAL, DE CONTEÚDO RELATIVO AO PODER LEGISLATIVO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As escolas públicas de ensino médio, integrantes do sistema estadual de educação do Ceará, incluirão, como tema transversal, conteúdo 

relativo ao Poder Legislativo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.638, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ANDRÉ CARTAXO PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM 
TEMPO INTEGRAL ANDRÉ CARTAXO NO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ANDRÉ 
CARTAXO, localizada no Município de Mauriti/CE, criada pelo Decreto nº11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário Oficial do Estado de 30 
de outubro de 1975, da abrangência da Coordenadoria de Desenvolvimento Regional de Educação – CREDE 20, sediada no Município de Brejo Santo/CE, 
que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ANDRÉ CARTAXO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.639, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SÃO SEBASTIÃO PARA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO, NO MUNICÍPIO DE APUIARÉS/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne ao Ensino Médio, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO SÃO SEBASTIÃO, localizada no Município de APUIARÉS/CE, criada pelo Decreto nº11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 30 de outubro de 1975, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 2, 
sediada no Município de Itapipoca/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO SÃO SEBASTIÃO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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DECRETO Nº34.640, de 01 de abril de 2022.
REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DR. BRUNILO JACÓ PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DR. BRUNILO JACÓ, NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO/CE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO DR. BRUNILO JACÓ, localizada no Município de REDENÇÃO/CE, criada pelo Decreto nº15.750, de 19 de janeiro de 1983, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 24 de janeiro de 1983, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 8, sediada 
no Município de Baturité/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DR. BRUNILO JACÓ.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.641, de 01 de abril de 2021.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ELIÉZER DE FREITAS GUIMARÃES 
PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ELIÉZER DE FREITAS GUIMARÃES, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/
CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne ao Ensino Médio, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO ELIÉZER DE FREITAS GUIMARÃES, localizada no Município de CAUCAIA/CE, criada pelo Decreto nº17.735, de 27 de janeiro de 1986, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 29 de janeiro de 1986, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação 
– CREDE 1, sediada no Município de Maracanaú/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ELIÉZER DE FREITAS GUIMARÃES.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.642, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GOVERNADOR GONZAGA MOTA PARA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL GOVERNADOR GONZAGA MOTA, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/
CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GOVERNADOR 
GONZAGA MOTA, localizada no Município CRATEÚS/CE, criada pelo Decreto nº18.526, de 09 de março de 1987, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 12 de março de 1987, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 13, sediada no Município 
de Crateús/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL GOVERNADOR GONZAGA MOTA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.643, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PREFEITO JOSÉ MARIA MONTEIRO PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PREFEITO JOSÉ MARIA MONTEIRO, NO DISTRITO DE 
ALMOFALA, MUNICÍPIO DE ITAREMA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PREFEITO 
JOSÉ MARIA MONTEIRO, localizada no Distrito de Almofala, Município de ITAREMA/CE, criada pelo Decreto nº30.768, de 05 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de dezembro de 2011, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da 
Educação – CREDE 3, sediada no Município de Acaraú/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PREFEITO 
JOSÉ MARIA MONTEIRO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.644, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS PARA 
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PROFESSORA THEOLINA DE MURYLLO ZACAS, 
NO MUNICÍPIO DE BELA CRUZ/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA 
THEOLINA DE MURYLLO ZACAS, localizada no Município de BELA CRUZ/CE, criada pelo Decreto nº30.209, de 02 de junho de 2010, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 04 de junho de 2010, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 
3, sediada no Município de Acaraú/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PROFESSORA THEOLINA 
DE MURYLLO ZACAS.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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DECRETO Nº34.645, de 01 de abril de 2022.
REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR 
CASTELO BRANCO PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MARECHAL HUMBERTO DE 
ALENCAR CASTELO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, localizada no Município de PIQUET CARNEIRO/CE, criada pelo Decreto 
nº13.157, de 09 de março de 1979, publicado no Diário Oficial do Estado, de 14 de março de 1979, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional 
de Desenvolvimento da Educação – CREDE 14, sediada no Município de Senador Pompeu/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
EM TEMPO INTEGRAL MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.646, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ARISTARCO CARDOSO PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 
EM TEMPO INTEGRAL ARISTARCO CARDOSO, NO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ARISTARCO 
CARDOSO, localizada no Município de Porteiras/CE, criada pelo Decreto nº13.157, de 09 de março de 1979, publicado no Diário Oficial do Estado, de 14 
de março de 1979, de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 20, sediada no Município de Brejo Santo/CE, 
que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ARISTARCO CARDOSO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.647, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEODORICO TELES DE QUENTAL PARA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL TEODORICO TELES DE QUENTAL, NO MUNICÍPIO DE CRATO/
CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado, e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEODORICO 
TELES DE QUENTAL, localizada no Município de CRATO/CE, criada pelo Decreto nº11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 30 de outubro de 1975, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 18, sediada 
no Município de Crato/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL TEODORICO TELES DE QUENTAL.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.648, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DEPUTADO UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DEPUTADO UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR, NO MUNICÍPIO 
DE CAPISTRANO/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DEPUTADO 
UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR, localizada no Município de CAPISTRANO/CE, criada pelo Decreto nº16.552, de 22 de maio de 1984, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 24 de maio de 1984, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 
8, sediada no Município de Baturité/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DEPUTADO UBIRATAN 
DINIZ DE AGUIAR.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.649, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ALMIR PINTO PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM 
TEMPO INTEGRAL ALMIR PINTO, NO MUNICÍPIO DE OCARA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ALMIR 
PINTO, localizada no Município de OCARA/CE, criada pelo Decreto nº20.301, de 02 de outubro de 1989, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 
de outubro de 1989, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 8, sediada no Município de 
Baturité/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ALMIR PINTO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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DECRETO Nº34.650, de 01 de abril de 2022.
REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ZULMIRA AGASSIS PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ZULMIRA AGASSIS, NO MUNICÍPIO DE UBAJARA/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO ZULMIRA AGASSIS, localizada no Município UBAJARA/CE, criada pelo Decreto nº26.299, de 30 de julho de 2001, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 01 de agosto de 2001, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 5, sediada no 
Município de Tianguá/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL ZULMIRA AGASSIS.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.651, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GERALDO BENONI GOMES SILVEIRA PARA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL GERALDO BENONI GOMES SILVEIRA, NO DISTRITO LAGOA 
DO CARNEIRO, MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO GERALDO 
BENONI GOMES SILVEIRA, localizada no Distrito Lagoa do Carneiro, Município de ACARAÚ/CE, criada pelo Decreto nº31.906 de 18 de março de 
2016, publicado no Diário Oficial do Estado de 22 de março de 2016, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da 
Educação – CREDE 3, sediada no Município de Acaraú/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL GERALDO 
BENONI GOMES SILVEIRA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.652, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA LÍDIA CARNEIRO DE BARROS PARA 
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PROFESSORA LÍDIA CARNEIRO DE BARROS, NO 
MUNICÍPIO DE AMONTADA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA 
LÍDIA CARNEIRO DE BARROS, localizada no Município de AMONTADA/CE, criada pelo Decreto nº31.999, de 27 de julho de 2016, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 29 de julho de 2016, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 
2, sediada no Município de Itapipoca/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PROFESSORA LÍDIA 
CARNEIRO DE BARROS.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.653, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MONSENHOR ANTONINO PARA ESCOLA DE ENSINO 
MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MONSENHOR ANTONINO, NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE/
CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO MONSENHOR 
ANTONINO, localizada no Município de GUARACIABA DO NORTE/CE, criada pelo Decreto nº19.358, de 23 de junho de 1988, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 27 de junho de 1988, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 5, sediada 
no Município de Tianguá/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL MONSENHOR ANTONINO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.654, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JADER DE FIGUEIREDO CORREIA PARA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JADER DE FIGUEIREDO CORREIA, NO MUNICÍPIO DE TAMBORIL/
CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JADER DE 
FIGUEIREDO CORREIA, localizada no Município TAMBORIL/CE, criada pelo Decreto nº11.493, de 17 de outubro de 1975, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 30 de outubro de 1975, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 13, sediada 
no Município de Crateús/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JADER DE FIGUEIREDO CORREIA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***



6 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº075  | FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE 2022

DECRETO Nº34.655, de 01 de abril de 2022.
REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DONA ANTONIA LINDALVA DE MORAIS PARA ESCOLA 
DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DONA ANTONIA LINDALVA DE MORAIS, NO MUNICÍPIO 
DE MILAGRES/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne à Educação em Tempo Integral, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DONA 
ANTONIA LINDALVA DE MORAIS, localizada no Município de MILAGRES/CE, criada pelo Decreto nº17.154, de 10 de abril de 1985, publicado no 
Diário Oficial do Estado, de 11 de abril de 1985, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 
20, sediada no Município de Brejo Santo/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DONA ANTONIA 
LINDALVA DE MORAIS.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.656, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO TELINA MATOS PIRES PARA ESCOLA DE 
ENSINO MÉDIO TELINA MATOS PIRES, NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne ao Ensino Médio, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO TELINA MATOS PIRES, localizada no Município de AQUIRAZ/CE, criada pelo Decreto nº26.760, de 04 de outubro de 2002, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 08 de outubro de 2002, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 
1, sediada no Município de Maracanaú/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TELINA MATOS PIRES.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.657, de 01 de abril de 2022.

REDENOMINA A ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PADRE RODOLFO FERREIRA DA 
CUNHA PARA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA, NO MUNICÍPIO 
DE TRAIRI/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 88, incisos IV e VI, da Constituição do Estado e 
CONSIDERANDO a necessidade de redenominar a escola neste ato indicada, em face da ampliação de suas atividades, com o atendimento da comunidade 
estudantil, no que concerne ao Ensino Médio, aumentando a possibilidade de universalização deste ensino; DECRETA:

Art. 1º Fica redenominada, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA, localizada no Município de TRAIRI/CE, criada pelo Decreto nº23.300 de 14 de julho de 1994, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de julho de 1994, estando na área de abrangência da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – 
CREDE 2, sediada no Município de Itapipoca/CE, que passa a denominar-se ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.658, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº16.955, de 27 de agosto de 2019; CONSIDERANDO 
que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto, adquiridos com a finalidade de integrar o patrimônio e promover ações de relevante interesse 
social dos municípios credenciados do Estado do Ceará a receberem os recursos pertinentes ao Programa de Apoio às Reformas Sociais – PROARES III, 
por meio da construção do Centro de Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA em prol do interesse público e do bem comum; CONSIDERANDO o 
que consta no processo administrativo nº10995690/2021, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto;
Art. 2º – A doação dos bens móveis dar-se-á por meio do Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS, e como donatário o município de ICÓ/CE, o qual é participante do Programa de Apoio às Reformas Sociais – PROARES 
III, visando a construção do Centro de Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA;

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 01 de abril 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART.1º DO DECRETO Nº34.658 DE 01 DE ABRIL DE 2022

MUNICÍPIO
BRINQUEDOS DA PRAÇA

TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM

ICÓ

59327 CASINHA DUPLA C/ PONTE DE PLAYGROUND ÓTIMO
59326 CASINHA DUPLA C/ PONTE EM EUCALÍPTO ÓTIMO
59332 ESCORREGADOR COM BALANÇO TRIPLO ÓTIMO
59333 ESCORREGADOR COM BALANÇO TRIPLO ÓTIMO
59328 GANGORRA ÓTIMO
59329 GANGORRA ÓTIMO
59330 BRINQUEDO EM MOLA ÓTIMO
59331 BRINQUEDO EM MOLA ÓTIMO
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MUNICÍPIO
ACADEMIA

TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM

ICÓ

58389 APARELHO PARA GINÁSTICA VOLANTE VERTICAL ÓTIMO
58390 APARELHO PARA GINÁSTICA VOLANTE VERTICAL ÓTIMO
58394 SIMULADO DE ESQUI MECÂNICO ÓTIMO
58395 SIMULADO DE ESQUI MECÂNICO ÓTIMO
58392 SIMULADOR P/ CAMINHADA ÓTIMO
58393 SIMULADOR P/ CAMINHADA ÓTIMO
58388 ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADAS ÓTIMO
58397 APARELHO PARA GINÁSTICA TWIST LATERAL DUPLO ÓTIMO
58396 CONJUNTO 6 FUNÇÕES DISTINTAS ÓTIMO
58391 EXERCITADOR TIPO ROTAÇÃO DIAGONAL ÓTIMO
58386 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO ÓTIMO
58387 APARELHO PARA GINÁSTICA ESTAÇÃO ACADEMIA P/ CADEIRANTE ÓTIMO

*** *** ***
DECRETO Nº34.659, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de 
relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº2366766/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Jaguaribara/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO
 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.659 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50755 BOM
2 Casinha encantada 01 52787 BOM
3 Casinha encantada 01 52756 BOM
4 Túnel 01 50757 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 50758 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 50759 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 50761 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 50760 BOM
9 Gira - Gira 01 50762 BOM

10 Balanço 01 50763 BOM
11 Tapete EVA 01 50384 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.660, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO a necessidade de políticas de integração produtiva e social de comunidades carentes através 
de entes públicos; CONSIDERANDO que os bens móveis citado no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios 
do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo 
administrativo nº5702473/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS e como donatário o Município de Guaramiranga/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS – SPS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO
 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.660 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 CASINHA DUPLA COM PONTE DE PLAYGROUND (PINUS) 52330 Bom
2 CASINHA DUPLA COM PONTE EM EUCALIPTO 52331 Bom
3 ESCORREGADOR COM BALANÇO TRIPLO 52332 Bom
4 ESCORREGADOR COM BALANÇO TRIPLO 52333 Bom
5 GANGORRA 52334 Bom
6 GANGORRA 52335 Bom
7 BRINQUEDO EM MOLA (CAVALINHO) 52467 Bom
8 BRINQUEDO EM MOLA (CAVALINHO) 52468 Bom
9 LIXEIRA 52350 Bom

*** *** ***
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DECRETO Nº34.661, Fortaleza, 01 de abril de 2022.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de 
relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº2254305/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Cariré/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO
 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.661 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50932 BOM
2 Casinha encantada 01 50933 BOM
3 Túnel 01 50934 BOM
4 Gangorra com 01 lugar 01 50935 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 50936 BOM
6 Gangorra com 02 lugares 01 50937 BOM
7 Gangorra com 03 lugares 01 50938 BOM
8 Gira - Gira 01 50942 BOM
9 Balanço 01 50943 BOM
10 Tapete EVA 01 50385 BOM
11 Gangorra Móvel 01 50718 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50735 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.662, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de 
relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº8444939/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Jaguaribara/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO
 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.662 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Casinha dupla com ponte de playground (Pinus) 01 50838 BOM
2 Casinha dupla com ponte em eucalipto 01 50839 BOM
3 Escorregador com balanço triplo 01 50840 BOM
4 Escorregador com balanço triplo 01 50841 BOM
5 Gangorra 01 50897 BOM
6 Gangorra 01 50898 BOM
7 Brinquedo em mola 01 50899 BOM
8 Brinquedo em mola 01 50900 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.663, de 01 de abril de 2022.

ALTERA O DECRETO Nº34.508, DE 04 DE JANEIRO DE 2022, QUE REGULAMENTA A LEI Nº10.367, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 1979, QUE DISPÕE ACERCA DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO 
CEARÁ (FDI), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, CONSIDERANDO 
a necessidade de ajustar o benefício existente ao prazo estabelecido na Lei Complementar nº160, de 7 de agosto de 2017; CONSIDERANDO a necessidade 
de estabelecer, para a indústria têxtil, critérios de investimentos alinhados à política de desenvolvimento do Estado, DECRETA:

Art. 1.º O Decreto nº34.508, de 04 de janeiro de 202, passa a vigorar com nova redação do § 11 do art. 55, nos seguintes termos:
“Art. 55. (...)
(...)
§ 11. As empresas atualmente beneficiárias do FDI, enquadradas no disposto do §5.º deste artigo, poderão usufruir do diferimento nele disposto, sem 
a necessidade de manifestação anual por parte do Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2032, mediante a concessão de resolução específica, na 
qual sejam fixados compromissos de novos investimentos, tais como a modernização do parque fabril, pesquisa e inovação tecnológica, inovação 
de produtos, processos produtivos e modelos de negócios.
(...)” (NR)
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba

SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
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DECRETO Nº34.664, de 01 de abril de 2022.
REGULAMENTA O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR PROVISÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
EM SITUAÇÃO DE PRIVAÇÃO TEMPORÁRIA DO CONVÍVIO COM A FAMÍLIA DE ORIGEM, DENOMINADO 
FAMÍLIA ACOLHEDORA, INSTITUÍDO PELA LEI Nº16.703, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e constitucionalmente estabelecidas; CONSIDERANDO o disposto 
na Lei Estadual nº16.703, de 20 de dezembro de 2018, que instituiu o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, que visa propiciar o Acolhimento 
Familiar de Crianças e Adolescentes afastados do convívio familiar por decisão judicial; CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº8.069, de 13 de 
julho de 1990, que alberga o Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelecendo que o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora deve organizar-se 
segundo os seus princípios e diretrizes, especialmente no que se refere à excepcionalidade e provisoriedade do acolhimento; CONSIDERANDO as disposições 
da Resolução Conjunta CNAS/Conanda nº01, de 18 de junho de 2009, com suas respectivas “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes”; CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, 
DECRETA:

CAPÍTULO I
DO SERVIÇO FAMÍLIA ACOLHEDORA

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Serviço de Acolhimento Familiar de Crianças e Adolescentes em situação de privação temporária do convívio 
com a família de origem, denominado Família Acolhedora, instituído pela Lei nº16.703, de 20 de dezembro de 2018,

§ 1º O serviço de que cuida o caput, deste artigo, consiste em medida protetiva na modalidade acolhimento familiar, excepcional e provisório, 
de crianças e adolescentes vítimas de violação de direitos, devidamente autorizado por termo de guarda provisória, expedido pelo Poder Judiciário, em 
consonância com o art. 2º, da Lei nº16.703, de 2018.

§ 2º Para efeitos da Lei nº16.703, de 2018, entende-se por guarda o instituto previsto no art. 33 da Lei Federal nº8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), desde que deferida por juiz competente previsto no art. 146 do ECA.

Art. 2º Através do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, objetiva-se organizar o acolhimento, em residências de famílias acolhedoras 
cadastradas, de criança e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva (ECA, Art. 101), em função de abandono ou cujas famílias 
ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio 
com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para adoção, bem como propicia o atendimento em ambiente familiar, garantindo 
atenção individualizada e convivência comunitária e permitindo a continuidade da socialização da criança/adolescente.

Art. 3º O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora constitui serviço de proteção social especial de alta complexidade, previsto no Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, cuja gestão está vinculada à Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos - SPS, 
especificamente a sua Coordenadoria de Proteção Social Especial.

§1º A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade do órgão gestor da política de Assistência Social, que contará com a articulação 
e envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes, notadamente:

I – Poder Judiciário;
II – Ministério Público;
III – Conselho Estadual de Assistência Social;
IV – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V – Conselhos Tutelares;
VI – Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII – Conselhos Municipais de Assistência Social;
VIII – Secretarias Municipais de Assistência Social;
IX – Secretarias Municipais de Educação;
X – Secretarias Municipais de Habitação;
XI – Secretarias Municipais de Saúde;
XII – Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.
§2º O Serviço de Família Acolhedora deve atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para promover o acolhimento 

de crianças e adolescentes afastados temporariamente de sua família de origem por meio da medida de proteção prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei 
Federal n° 8.069, de 1990, determinada pela autoridade judiciária competente, em família acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 4º O termo de guarda expedido em favor da família acolhedora obriga essa à prestação de assistência material, moral e educacional à criança 
ou adolescente, bem como ao atendimento das convocações do Serviço, Conselho Tutelar e Poder Judiciário.

Art. 5º O Serviço de que trata este Decreto destina-se a crianças e adolescentes entre zero e 18 (dezoito) anos de idade e, excepcionalmente, a jovens 
entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, inclusive com deficiência, ao qual haja sido aplicada medida de proteção judicial por motivo de abandono 
ou violação de direitos, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.

Parágrafo único. A excepcionalidade prevista no caput, deste artigo, de continuidade do serviço em favor de jovens entre 18 e 21 anos de idade, 
afastados da família de origem por meio da medida de proteção prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei Federal n° 8.069, de 1990, determinada por autoridade 
judiciária competente, condiciona-se a autorização judicial, levando em consideração parecer técnico da equipe do serviço em que deverá constar o grau de 
autonomia alcançado pelo acolhido, a fim de se definir a necessidade de sua manutenção na política até os 21 (vinte e um) anos de idade, conforme disposto 
no art. 2º do ECA.

§ 2º Para efeito deste Decreto, entende-se por parecer técnico a avaliação técnica multi-disciplinar feita pela equipe do Serviço.
Art. 6º As crianças e adolescentes somente serão encaminhados para a inclusão no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora através de 

determinação da autoridade judiciária competente, mediante guia de acolhimento, conforme previsto no art. 101 do ECA, devendo-se, necessariamente, 
levar em consideração o diagnóstico prévio da situação da criança ou adolescente, salvo em situações de caráter emergencial ou de urgência, preconizado 
no art. 93 do ECA.

§1º Para efeitos deste Decreto, considera-se diagnóstico prévio o estudo feito pelo solicitante da medida protetiva com o objetivo de subsidiar o 
afastamento da criança ou do adolescente do convívio familiar, devendo o referido solicitante articular com os atores do Sistema de Garantia de Direitos e 
demais órgãos que compõem a Rede de Serviços Socioassistenciais e Políticas Setoriais, buscando a realização desse estudo.

§2º O atendimento à solicitação de Acolhimento no Serviço Família Acolhedora, pelos municípios vinculados às regionais, dependerá da existência 
de disponibilidade de famílias cadastradas para o perfil apresentado e da manifestação da equipe técnica do serviço.

§3º O Serviço de Acolhimento Familiar será regionalizado e atenderá crianças e adolescentes dos municípios vinculados às regionais, que tenham 
seus direitos ameaçados ou violados (vítimas de violência sexual, física, psicológica, negligência, em situação de abandono ou sem vínculos familiares) e 
que necessitem de proteção, sempre por determinação judicial.

§4º A inclusão da criança ou do adolescente no Serviço de Acolhimento Familiar será realizada mediante determinação da autoridade judiciária 
competente, mesmo nos casos de urgência, nos termos do art. 101, inc. VIII, c/c com o art. 136, inc. I, ambos do ECA. 

§5º Os profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar farão contato com as famílias acolhedoras, observadas as características e necessidades 
da criança ou do adolescente.

§6º A duração do acolhimento varia de acordo com a situação apresentada e poderá ser interrompida por ordem judicial.
Art. 7º O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora visa a ofertar uma nova modalidade de acolhimento para crianças vítimas de violações de 

direitos, tais como abandono, abuso e exploração sexual, maus tratos e negligência, onde a proteção integral em uma família acolhedora garanta a atenção 
individualizada e afetiva necessária para a superação da situação vivida com menor grau de sofrimento e perda.

Parágrafo único. O Serviço Regional de Acolhimento Familiar, a fim de assegurar a proteção integral das crianças e dos adolescentes, terá como 
objetivos:

I – reconstrução de vínculos familiares e comunitários;
II – garantia do direito à convivência familiar e comunitária;
III – oferta de atenção especial às crianças e aos adolescentes, bem como às suas famílias, através de trabalho psicossocial em conjunto com as demais 

políticas sociais, visando preferencialmente ao retorno da criança e do adolescente de forma protegida à família de origem;
IV – rompimento do ciclo de violência e da violação de direitos em famílias socialmente vulneráveis;
V – inserção e acompanhamento sistemático na rede de serviços públicos na área da educação, saúde, profissionalização ou outro serviço necessário, 

visando à proteção integral da criança, do adolescente e de sua família;
VI – contribuição para a superação da situação vivida pelas crianças e pelos adolescentes com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para 

a reintegração familiar ou colocação em família substituta, ou para vida autônoma no caso dos adolescentes;
VII – prestação de atendimento individualizado às crianças e adolescentes afastados de suas famílias naturais ou extensas, tendo em vista o retorno 
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às famílias de origem, quando possível, ou a inclusão em família substituta;
VIII – articulação de recursos públicos e comunitários com vistas à potencialização das famílias acolhedoras e de origem, locucionando com a rede 

socioassistencial e com as demais políticas públicas.
Art. 8º Os procedimentos preliminares para inclusão no Serviço de Família Acolhedora, ocorrerão da seguinte forma:
I – o Creas ou Cras dos municípios vinculados, após exaurida as tentativas de superação da vulnerabilidade e constatarem a violação de direitos de 

Crianças e Adolescentes que ensejem a necessidade de medida protetiva de acolhimento, devem acionar o Conselho Tutelar local;
II – o Conselho Tutelar, após recebimento do pré-diagnóstico, deverá realizar visitas e tomar providências junto ao Sistema de Garantia de Direitos 

para evitar o afastamento familiar; em não sendo possível, requerer a aplicação de medida protetiva de acolhimento junto ao Ministério Público;
III – o Ministério Público, no prazo legal e considerando a urgência do pedido de Medida Protetiva, judicializará o caso, requerendo ao juízo a medida 

protetiva de acolhimento, preferencialmente a de Acolhimento Familiar;
IV – o juízo competente, ao decidir pelo deferimento do pedido, seja na forma liminar ou em sentença, encaminhará o pedido à Central de Acolhimento, 

através do E-mail: central.acolhimento@sps.ce.gov.br;
V – a Central de Acolhimento analisará o pedido e decidirá conforme a urgência, da seguinte forma:
§ 1º No caso de acolhimento de urgência, mas com perfil para acolhimento familiar, deverá ser indicado ao juízo, em até 24h (vinte e quatro horas), 

um acolhimento institucional provisório, pelo tempo que perdurar os trâmites para acolhimento em família acolhedora;
§ 2º Concomitantemente, será enviado o pré-diagnóstico do Creas, do Conselho Tutelar e a decisão judicial para o Serviço de Acolhimento Familiar 

e para o Acolhimento Institucional indicado, que, após escuta qualificada da criança ou adolescente, solicitará ao juízo autorização para a vinculação da 
criança ou adolescente com a Família Acolhedora, nos termos do art. 17, incisos I e II, deste Decreto.

CAPÍTULO II
DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO FAMÍLIA ACOLHEDORA

Art. 9º A regional do Serviço Família Acolhedora deve articular com os municípios vinculados projeto de divulgação do serviço para a obtenção de 
famílias acolhedoras com perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções, sendo, para tanto, indispensável a realização dos seguintes procedimentos:

I – ampla divulgação, com informações precisas sobre objetivos, operacionalização do serviço, perfil dos usuários, critérios mínimos para se tornar 
família acolhedora e outros que a gestão do serviço entender necessária;

II – a elaboração de uma estratégia que envolva estado e municípios na divulgação permanente, deixando claro os objetivos do serviço ofertado que 
não se confunde com adoção;

III – sensibilização dos outros atores do Sistema de Garantia de Direitos para que se possa firmar parcerias de trabalho;
IV – a escolha e capacitação da equipe técnica antes da divulgação, para que execute os seguintes passos preliminares:
Parágrafo único. A Equipe Técnica, devidamente qualificada, prestará informações às famílias interessadas e atuará como multiplicador junto as 

equipes de cadastro do município, realizando o seguinte:
I - acolhida: momento em que deve ser avaliado, de modo individual ou em grupos familiares, a identificação de possíveis motivações equivocadas 

– como interesse em adoção.
II - avaliação documental, conforme art. 6º, da Lei 16.703, de 2018.

CAPÍTULO III
DAS EQUIPES TÉCNICAS

Art. 10. A Equipe Técnica do Serviço Família Acolhedora será composta nos termos do art. 14 deste Decreto.
Parágrafo único. A equipe técnica prevista no caput, deste artigo, trata-se de equipe mínima, podendo o Serviço contar com outros profissionais, 

formando assim uma equipe interdisciplinar.
Art. 11. A Equipe técnica terá como sede o município pactuado para ser a sede da regional, sem prejuízo dos deslocamentos para entrevista, 

acompanhamento e atendimento aos municípios vinculados.
Art. 12. O Serviço de Acolhimento Familiar da Regional terá um Coordenador, com formação de nível superior e experiência em função congênere, 

amplo conhecimento da rede de proteção à infância e juventude, de políticas públicas e da rede de serviços da cidade e região e indicado pelo órgão gestor 
da política de Assistência Social.

Art. 13. A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar da Regional será formada por servidores e colaboradores do Estado ou Município, 
os quais atuarão exclusivamente no serviço, sem prejuízo da contratação de outros profissionais que poderão integrar a equipe de referência, de acordo com 
as necessidades do Serviço, e contará com, no mínimo:

I – 1 (um) coordenador
II– 1 (um) assistente social, com carga horária mínima de trinta horas semanais;
III – 1 (um) psicólogo, com carga horária mínima de trinta horas semanais;
IV – 1 (um) pedagogo, com carga horária mínima de trinta horas semanais.
Parágrafo único. A equipe mínima terá um coordenador por serviço e 3 (três) profissionais para o acompanhamento de até 15 (quinze) famílias de 

origem e 15 (quinze) famílias acolhedoras.
Art. 14. São obrigações da Coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar:
I – gestão e supervisão do funcionamento do serviço;
II – organização da divulgação do serviço e mobilização das famílias acolhedoras;
III – organização da seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
IV – organização das informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias;
V – articulação com a rede de serviços;
VI – articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;
VII – envio do Termo de Adesão e do Termo de Desligamento da família acolhedora à Célula de Alta Complexidade da SPS para ciência e controle;
VIII – encaminhamento de relatório mensal à Célula de Alta Complexidade vinculada à Coordenadoria da Proteção Social Especial da SPS, no qual 

deverão constar: data da inserção da família acolhedora; nome do responsável; RG do responsável; CPF do responsável; endereço da família acolhedora; 
nome da criança(s)/adolescente(s) acolhido(s); data de nascimento; número da medida de proteção; período de acolhimento; valor a ser pago; nome do banco 
e número da agência e conta bancária para depósito da bolsa-auxílio.

IX – envio, mensalmente, de relatório indicando todos os acolhidos no Serviço ao Juiz competente;
X – prestação de informações sobre as crianças e/ou adolescentes acolhidos ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente;
XI – encaminhamento à autoridade judiciária competente o PIA (Plano Individual de Atendimento);
XII – cumprimento das obrigações previstas neste Decreto, bem como no ECA, as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e as 

normativas do Suas.
Parágrafo único. O Coordenador do Serviço ficará disponível para atender às famílias numa emergência, inclusive, fim de semana e feriados, podendo 

delegar aos técnicos, conforme o caso.
Art. 15. A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora terá as seguintes competências e atribuições:
I – cadastrar, selecionar, capacitar, avaliar, acolher, preparar, assistir, acompanhar, desligar e supervisionar as famílias acolhedoras nos municípios 

vinculados;
II – receber a criança ou o adolescente na sede do serviço, após a aplicação da medida de proteção pelos órgãos competentes, exceto nos casos 

em que a criança ou adolescente já estiver em abrigo, devendo, neste caso, orientar a equipe do abrigo a preparação da criança ou do adolescente para o 
encaminhamento à Família Acolhedora;

III – acompanhar o desenvolvimento da criança e do adolescente e dar apoio psicossocial às famílias acolhedoras, famílias de origem e crianças 
ou adolescentes durante o acolhimento, avaliando possibilidade de reintegração familiar ou a necessidade do encaminhamento para a família substituta;

IV – acompanhar sistematicamente as famílias acolhedoras, as famílias de origem, as crianças e/ou os adolescentes durante o acolhimento, contando 
com o apoio dos demais integrantes da rede de proteção;

V – acompanhar as crianças e famílias nos casos de reintegração familiar ou adoção;
VI – elaborar e acompanhar a execução do PIA (Plano Individual de Atendimento) logo após o acolhimento, respeitado o prazo legal imposto pelo juízo;
VII – garantir que a família de origem mantenha vínculos com a criança ou o adolescente, nos casos em que não houver proibição do Poder Judiciário;
VIII – garantir apoio psicossocial à família acolhedora após a saída da criança, pelo tempo que se fizer necessário, conforme avaliação da equipe técnica;
IX – oferecer às famílias de origem apoio e orientação psicossocial, inclusão nos programas sociais e inclusão na rede socioassistencial;
X – organizar encontros, cursos, capacitações e eventos para as famílias de origem e acolhedoras, crianças ou adolescentes e equipe técnica;
XI – realizar avaliação sistemática do programa e de seu alcance social, conforme Plano de Ação;
XII – elaborar e enviar relatórios avaliativos trimestrais à autoridade judiciária e Ministério Público, informando a situação Atual da criança ou 

adolescente, da família de origem e da família acolhedora, apontando:
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a) a possibilidade de reinserção familiar;
b) necessidade de aplicação de novas medidas a exemplo da mudança de modalidade de serviço de acolhimento; e
c) quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para adoção.
XIII – articular-se com a rede de serviços e o Sistema de Garantia de Direitos;
§1º O cadastro a que se refere o inciso I, do caput, será gerenciado pela Equipe Técnica da Regional e será executado pelo município vinculado, por 

meio eletrônico ou físico, mediante pactuações com os municípios vinculados.
§ 2º O acompanhamento às famílias acolhedoras deverá realizar-se da seguinte forma:
I - visitas domiciliares;
II - atendimento psicológico;
III - presença das famílias nos encontros de preparação e acompanhamento;
IV - encaminhamento das crianças e adolescentes acolhidos, das famílias acolhedoras e das famílias de origem aos serviços da rede de proteção.
§ 3º O acompanhamento à família de origem e o processo de reintegração familiar da criança será realizado por profissionais do Serviço de 

Acolhimento Familiar.
§ 4º A Equipe Técnica também poderá monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, famílias de origem e famílias acolhedoras.
§ 5º A participação da família acolhedora nas visitas será decidida pela Equipe Técnica em conjunto com a família natural.
§ 6º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica prestará informações sobre a situação da criança acolhida e informará sobre 

a possibilidade ou não de reintegração familiar, bem como providenciará a realização de laudo psicossocial com apontamento das vantagens e desvantagens 
da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais.

§ 7º Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará informações ao juízo sobre a situação da criança acolhida e as possibilidades ou não 
de reintegração familiar.

Art. 16. Assim que uma criança ou adolescente for encaminhado para o Serviço, seja ele executado de forma direta ou indireta, a equipe técnica 
deve iniciar a preparação e o acompanhamento psicossocial do(a) acolhido(a), da família acolhedora, da família de origem e da rede de apoio, a partir das 
seguintes ações específicas:

I – a Equipe Técnica do SFA – Serviço Família Acolhedora, ao receber a solicitação da Central de Acolhimento da Coordenadoria de Proteção 
Social Especial da SPS, analisará o perfil da criança ou adolescente e escolherá dentre as famílias cadastradas uma compatível com a demanda apresentada;

II – após a escolha da família, a Equipe informará ao Acolhimento Institucional que iniciará a vinculação entre a criança ou adolescente com a 
Família Acolhedora.

§1º O Serviço de Família Acolhedora deverá encaminhar ao juízo demandante o pedido de autorização de vinculação entre a Família Acolhedora, a 
criança e/ou o adolescente, bem como os documentos da Família Acolhedora indicada e os relatórios oriundos do Creas/Cras/Conselho Tutelar.

§2º Após autorização do juízo demandante, a vinculação deverá ocorrer no prazo de até 45 (quinze) dias, prorrogável se se entender necessário, 
não devendo ultrapassar o prazo legal de 3 (três) meses de reavaliação da medida. Em ambos os casos, a Equipe enviará relatório avaliativo ao Juízo e ao 
Acolhimento Institucional onde se encontra a criança ou adolescente.

§3º A Equipe Técnica, a qualquer tempo, poderá decidir, de forma motivada, pela inadequação do Acolhimento Familiar, elaborando relatório e 
encaminhando ao juízo e ao Acolhimento Institucional, o qual dará ciência ao juízo demandante da permanência da criança ou adolescente na modalidade de 
acolhimento institucional, instruindo o ofício com o relatório da Equipe do Serviço Família Acolhedora, sendo que, não sendo exitosa a medida, se buscará 
no cadastro outra família que se adéque, dando cumprimento o disposto nas alíneas §§ 1º e 2º, deste artigo.

§4º Em relação à criança e/ou o adolescente, a Equipe Técnica deverá:
I - preparar para a inserção no acolhimento, buscando estabelecer um vínculo de confiança, explicando a situação e dando esclarecimentos quanto 

ao acolhimento familiar;
II - aproximar de forma supervisionada criança ou adolescente e a família acolhedora;
III - escutar individualmente a criança ou adolescente, com foco na adaptação à família acolhedora;
IV - acompanhar o desempenho escolar da criança e sua situação de saúde; e
V - viabilizar encontro semanal entre família de origem e a criança ou adolescente, devidamente acompanhado pela equipe técnica.
§5º Com relação à família acolhedora, a Equipe Técnica deverá:
I - preparar a família acolhedora para a recepção da criança ou adolescente, inclusive informando a situação sociojurídica do caso e, quando possível, 

previsão inicial do tempo de acolhimento;
II - garantir a aproximação supervisionada entre criança ou adolescente e família acolhedora;
III - elaborar um plano de acompanhamento da família acolhedora, em conformidade com as necessidades do acolhimento de cada caso, respeitando 

as características das famílias e do acolhido;
IV - acompanhar a família acolhedora, com entrevistas e visitas domiciliares com foco na adaptação e desenvolvimento do acolhido, com frequência 

mínima quinzenal ou de acordo com a avaliação do caso;
V - construir espaço para troca de experiências entre famílias acolhedoras.
§6° Com relação à família de origem, a Equipe Técnica deverá:
I - estabelecer contato inicial, salvo em caso de restrição judicial, para esclarecimento do que é o acolhimento familiar, seus termos e regras;
II - acompanhá-la com entrevistas e visitas domiciliares periódicas, articuladas com o planejamento realizado para a superação das vulnerabilidades 

da família; e
III - construir espaço para troca de experiência, possibilitando o encontro da família de origem com seu(s) filho(s) visando a manutenção e 

fortalecimento de vínculos.
   CAPÍTULO IV

DOS REQUISITOS, DA INSCRIÇÃO E DA SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS CANDIDATAS AO ACOLHIMENTO FAMILIAR
Art. 17. A família ou O indivíduo que pretende participar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora deve atender os requisitos previstos 

no art. 5º da Lei nº16.703, de 20 de dezembro de 2018.
Art. 18. São requisitos para que as famílias participem do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora:
I – ter moradia fixa nos municípios de origem da criança ou do adolescente a ser acolhido há pelo menos 1 (um) ano, sendo vedada a mudança de 

domicílio;
II – pelo menos 1 (um) de seus membros seja maior de 21 (vinte e um) anos, sem restrição de gênero ou estado civil;
III – apresentar documentos de identificação, sendo considerados os seguintes documentos: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte e CNH;

IV – possuir idoneidade moral, boas condições de saúde física e mental e estejam interessados em ter sob suas responsabilidades crianças e 
adolescentes, zelando pelo seu bem-estar;

V – não apresentar problemas psiquiátricos ou dependência de substâncias psicoativas;
VI – possuir disponibilidade para participar do processo de habilitação e das atividades do serviço;
VII – não manifestar interesse por adoção da criança e/ou do adolescente participante do Serviço de Acolhimento em Famílias Acolhedoras;
VIII – estar os membros da família, que vivem no lar onde será recepcionada a criança ou o adolescente, de comum acordo com o acolhimento;
IX – comprovar a estabilidade financeira da família;
X – possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente;
XI – obter parecer psicossocial favorável, expedido pela Equipe Interdisciplinar do Serviço de Acolhimento Familiar e por outros profissionais da 

rede, quando necessário;
XII – participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às reuniões e acatar as orientações da Equipe Técnica.
§1º A comprovação do tempo de moradia deve observar o seguinte:
I - ao se declarar o tempo de moradia no município, deverá ser descontado o período de moradia em outra cidade, se for o caso;
II - o tempo de moradia deve ser comprovado mediante de apresentação de um dos seguintes documentos: Carnê de recolhimento de INSS; Declaração 

do banco com movimentação de conta-corrente; Documento escolar do candidato ou do filho, emitido por instituição de ensino; Pagamento de condomínio; 
Comprovantes de água, luz ou telefone em nome do ocupante; Compras a prazo com autenticação mecânica; Cartão de vacina dos filhos com carimbo; 
Atendimento hospitalar; Carteira de Trabalho ou Declaração Funcional, quando se tratar de órgão público.

§2º A idoneidade moral constitui o conjunto de qualidades que recomendam o indivíduo à consideração pública, com atributos como honra, 
respeitabilidade, seriedade, dignidade e bons costumes, significando a qualidade de boa reputação, do bom conceito que se tem de uma pessoa, a pressupor 
a apresentação de certidão negativa de antecedentes criminais;

§3º Para os fins deste artigo, deverá também ser apresentado:
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I - atestado médico que comprove as boas condições de saúde física e mental, bem como declaração de que a família tem interesse em cuidar de 
uma criança ou adolescente;

II - atestado médico e declaração de que não possui dependência de substâncias psicoativas para todos os membros da família maiores de 18 anos 
e, para os menores, declaração dos pais ou responsável legal.

Art. 19. A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora será gratuita e permanente, realizada 
por meio do preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço, cuja disponibilização será amplamente divulgada na imprensa oficial e no sítio eletrônico dos 
municípios vinculados, com a apresentação dos seguintes documentos:

I – carteira de Identidade e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II – certidão de nascimento ou casamento;
III – comprovante de residência;
IV – certidões negativas de antecedentes criminais emitidas pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e pela Polícia 

Federal;
V – certidões negativas de processos criminais emitidas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, referentes ao primeiro e segundo graus de 

jurisdição;
VI – comprovação de renda: cópia do holerite, extrato de movimentação bancária dos últimos 3 (três meses) ou extrato do INSS (para aposentados 

ou pensionistas).
Parágrafo único. Os documentos constantes nos incisos I a V, deste artigo, everão ser apresentados por todos os membros da família com idade maior 

de 18 (dezoito) anos que deseje participar do Projeto, não somente daquele que se habilite a deter o Termo de Guarda.
Art. 20. A seleção das Famílias inscritas ocorrerá de forma permanente, através de estudo psicossocial de responsabilidade da Equipe Técnica do 

Serviço de Acolhimento.
§1º O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família e será realizado por meio de visitas domiciliares, entrevistas, contatos colaterais, 

atividades grupais e observação das relações familiares e comunitárias.
§2º Após a emissão de parecer psicossocial favorável à inclusão da família no Serviço, esta assinará um Termo de Adesão, a ser elaborado pela 

equipe técnica.
Art. 21. As famílias cadastradas e selecionadas deverão participar, obrigatoriamente, de processo de capacitação que será desenvolvido com 

metodologia participativa, de modo dinâmico, por meio de oficinas, seminários e congêneres, conduzidos pelos profissionais da equipe técnica do Serviço, 
por especialistas convidados, profissionais da Rede de Proteção, Sistema de Garantia de Direitos, entre outros atores, sob pena de cancelamento de cadastro, 
desclassificação e desligamento do serviço.

Parágrafo único. Salvo ausência devidamente justificada por motivo de caso fortuito ou força maior, a família cadastrada e selecionada poderá 
participar de novas etapas da formação continuada.

Art. 22. As capacitações das famílias acolhedoras deverão ser focadas em temas relevantes, a exemplo:
I – operacionalização jurídico-administrativa do Serviço e particularidades do mesmo;
II – direitos da criança e do adolescente;
III – novas configurações familiares e realidade das famílias em situação de vulnerabilidade social;
IV – etapas do desenvolvimento da criança e do adolescente, características, desafios, comportamentos atípicos, fortalecimento da autonomia, 

desenvolvimento da sexualidade;
V – brincadeiras e jogos adequados para cada faixa etária;
VI – exploração do ambiente, formas de lidar com conflitos, imposição de limites, entre outros;
VII – comportamentos frequentes observados entre crianças ou adolescentes separados da família de origem, que sofreram abandono, violência, 

entre outros;
VIII – práticas educativas de como ajudar a criança e o adolescente a conhecer e a lidar com sentimentos, fortalecer a autoestima e contribuir para 

a construção da identidade;
IX – políticas públicas, direitos humanos e cidadania; e
X – papel de família acolhedora, da equipe técnica do Serviço e da família de origem.
Art. 23. Cada Família Acolhedora deverá receber somente 1 (uma) criança ou adolescente de cada vez, salvo grupo de irmãos.

CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO, DAS RESPONSABILIDADES

E DO DESLIGAMENTO
Art. 24. A família acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas crianças ou adolescentes acolhidos, conforme o estabelecido no art. 13 da Lei 

nº16.703, de 20 de dezembro de 2018.
Art. 25. A permanência de criança e adolescente no acolhimento deve ser de, no máximo, 18 (dezoito) meses, nos termos do art. 19, §2º, do ECA, 

salvo decisão contrária e devidamente motivada da autoridade judiciária.
Parágrafo único. A Família Acolhedora deve ser previamente informada do tempo de duração do acolhimento e devidamente esclarecida da 

possibilidade de alteração de prazo de acordo com a situação apresentada.
Art. 26. A equipe técnica do Serviço garantirá às famílias selecionadas acompanhamento e preparação contínua, sempre na observância da orientação 

sobre os objetivos do Programa, sobre a diferenciação deste para a adoção, sobre a recepção, a manutenção e o desligamento das crianças e adolescentes.
Art. 27. O acompanhamento das famílias cadastradas será feito por meio de:
I – orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;
II – obrigatoriedade de participação nos encontros de estudo e troca de experiência com todas as famílias, com abordagem do ECA, questões sociais 

relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda, papel da família acolhedora e outras questões pertinentes;
III – participação em cursos e eventos de formação;
IV – supervisão e visitas periódicas da equipe técnica do Serviço;
V – consulta ao diretor da escola e /ou professor da criança ou do adolescente acolhido de forma a obter informações sobre a sua situação, bem como 

sobre possíveis dificuldades por eles enfrentadas no processo de acolhimento ou de reintegração com a família de origem.
Art. 28. A equipe técnica deve apresentar, a cada 3 (três) meses, ao Juízo da Infância e Juventude, relatório de acompanhamento sobre a situação da 

criança e adolescente acolhido, sem prejuízo de apresentação de relatório circunstancial de intercorrência processual.
Art. 29. A Família Acolhedora, ao receber uma criança ou adolescente, assume as seguintes responsabilidades:
I – reservar ao guaridão todos os direitos e responsabilidades legais, obrigando-se à prestação de assistência material, moral e educacional à criança 

e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais, nos termos do art. 33 da Lei Federal n.º 8.069, de 1990;
II – participar do processo de preparação, formação e acompanhamento;
III – prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido aos profissionais que estão acompanhando a situação;
IV – contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno à família de origem, sempre sob orientação técnica dos profissionais do 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
V – nos casos de inadaptação, proceder à desistência formal da guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da criança ou do adolescente acolhido 

até novo encaminhamento, o qual será determinado pela autoridade judiciária;
VI – manter todas as crianças e/ou adolescentes regulamente matriculados e frequentando assiduamente as unidades educacionais, desde a pré-escola 

até concluírem o ensino médio.
Art. 30. Nos termos do disposto no art. 14, da Lei nº16.703, de 20 de dezembro de 2018, a família poderá ser desligada do Serviço Família Acolhedora, 

nas seguintes situações:
I – por determinação judicial, em razão da reintegração familiar ou colocação em família substituta;
II – por descumprimento ao disposto no art. 5º, da Lei nº16.703, de 2018, ou por descumprimento das obrigações e responsabilidades de acompanhamento 

impostos naquele mesmo dispositivo;
III – cometimento de maus-tratos, opressão, abuso sexual e castigos imoderados contra a criança ou o adolescente;
IV – atribuição à criança ou ao adolescente da obrigação de prestar serviços que não são próprios da sua idade ou reduzi-los a condição análoga à 

de escravo ou de empregado doméstico;
V – prática de crimes e infrações previstos na Lei nº8.069, de 13 de julho de 1990 ou nas legislações extravagantes, desde que incompatíveis com 

as funções de guarda e cuidado;
VI – suspensão ou revogação da guarda, pela autoridade competente;
VII – desinteresse da família em cuidar da criança ou adolescente, após análise da equipe técnica do Serviço;
VIII – desinteresse da criança ou do adolescente em permanecer na família, após avaliação da equipe técnica do Serviço;
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IX – transferência pela família acolhedora de seu domicílio para outro município;
X – desatendimento ou não acompanhamento pela família da equipe multiprofissional;
XI – demonstração pela família de interesse maior pelo auxílio financeiro acima do bem-estar da criança ou adolescente;
XII – ausência injustificada durante as formações continuadas; e
XIII – solicitação por escrito da própria família.
Art. 31. O término do acolhimento familiar da criança ou adolescente se dará por determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos pertinentes 

ao retorno à família de origem ou colocação em família substituta, através das seguintes medidas:
I – acompanhamento após reinserção familiar visando à não reincidência do fato que provocou o afastamento da criança ou adolescente;
II – acompanhamento psicossocial da família acolhedora após o desligamento da criança ou adolescente, atendendo às suas necessidades;
III – orientação e supervisão do processo de visitas entre a família acolhedora e a família de origem ou a que recebeu a criança ou adolescente; e
IV – envio de ofício ao Juízo da Infância e Juventude da Comarca Demandante, comunicando o desligamento da família de origem do Serviço.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS E BOLSA-AUXÍLIO

Art. 32. As famílias cadastradas no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, independente de sua condição econômica, receberão bolsa-auxílio 
mensal, por criança ou adolescente em acolhimento, nos termos da Lei nº16.703, de 20 de dezembro de 2018, observada a necessária previsão orçamentária 
e disponibilidade financeira.

Art. 33. O valor do bolsa-família mensal será devido no valor de 234 (duzentos e trinta e quatro) Unidades Fiscais de Referência do Ceará – UFIRCEs, 
para cada criança ou adolescente acolhido, durante o período que perdurar o acolhimento, salvo as condições especiais previstas no art. 35, §2º, deste Decreto, 
respeitado o valor máximo de 3 (três) vezes o valor da bolsa-auxílio.

Art. 34. A responsabilidade pela concessão do bolsa-auxílio às Famílias Acolhedoras é do Poder Executivo Estadual, que fará o repasse ao responsável 
legal designado no Termo de Guarda.

§1º Nos casos de crianças ou adolescentes com deficiência ou com demandas específicas de saúde, comprovadas com laudo médico, o valor máximo 
poderá ser ampliado, em até 1/3 (um terço) do valor da bolsa, sem prejuízo do disposto no §2º, deste artigo.

§2º Nos acolhimentos de grupos de irmãos pela mesma família ou ligado por vínculo afetivo equiparado a irmãos, pela mesma família, o valor do 
bolsa-auxílio será proporcional ao número de crianças ou adolescentes, sendo os acréscimos limitados a 03 (três) vezes o valor integral mensal da bolsa, na 
seguinte proporção:

I - 01 (uma) criança corresponderá uma bolsa integral mensal no valor de 234 UFIRCEs;
II - 02 crianças, incidirá um acréscimo de 50% do valor da bolsa integral mensal, num total de 351 UFIRCEs;
III 03 crianças, incidirá 100% sobre o valor da bolsa integral mensal, totalizando 468 UFIRCEs;
IV - 04 crianças, incidirá 150% sobre o valor da bolsa integral mensal, totalizando 585 UFIRCEs;
V - 05 crianças, incidirá 200% sobre o valor da bolsa integral mensal, totalizando 702 UFIRCEs;
§ 3º Na eventualidade de abrigamento em Família Acolhedora de grupo de irmãos superior a 05 (cinco) crianças e/ou adolescentes, será mantido o 

limite máximo de 03 (três) vezes o valor integral da bolsa auxílio.
§ 4º Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a 1 (um) mês, a família acolhedora receberá bolsa-auxílio proporcional ao tempo do 

acolhimento, não sendo inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor mensal.
Art. 35. O valor do bolsa-auxílio mensal, será repassado através de depósito em conta bancária, em nome do membro designado no Termo de Guarda, 

pela Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente, observados 
os seguintes procedimentos:

I – no caso de haver dois responsáveis legais (cônjuges), a indicação de qual destes receberá o depósito será de responsabilidade da Coordenadora 
Regional do Serviço Família Acolhedora;

II – a Coordenadora Regional do Serviço Família Acolhedora encaminhará à Célula de Alta Complexidade, vinculada à Coordenadoria da Proteção 
Social Especial da SPS, uma cópia do termo e guarda, a indicação da conta-corrente para depósito, uma cópia do RG, CPF e Comprovante de Residência 
do membro da família que receberá o auxílio;

III – a Célula de Alta Complexidade da Coordenadoria de Proteção Social da SPS deverá encaminhar à Coordenadoria da Proteção Social Especial da 
SPS os documentos constantes no incido II, deste artigo, que conduzirá à Coordenadoria Financeira da SPS, instruindo a abertura do procedimento operacional 
de repasse do recurso (depósito) para o guardião legal da criança.

Art. 36. Além da bolsa-auxílio prevista no art. 16, da Lei 16.703, de 2018, a família acolhedora poderá contar com a isenção do IPTU incidente 
sobre o imóvel utilizado pela família para os fins da referida Lei, desde que haja prévia e expressa concordância da Prefeitura do Município de Inscrição do 
Imóvel, a ser pactuado na Comissão Intergestores Bipartite – CIB.

Art. 37. A família acolhedora que tenha recebido a bolsa-auxílio e não tenha cumprido as prescrições impostas na Lei 16.703, de 2018, e deste 
Decreto, fica obrigada ao ressarcimento da importância recebida durante o período de irregularidade, observado o seguinte:

I - a Coordenação do Serviço Família Acolhedora enviará uma CI para a Célula de Alta Complexidade, vinculada à Coordenadoria e Proteção 
Social Especial da SPS, instruindo com o relatório e os documentos comprobatórios da irregularidade, tais como: Boletim de Ocorrência e Decisão Judicial;

II - a Célula de Alta Complexidade vinculada à Coordenadoria da Proteção Social Especial da SPS, após verificação da irregularidade, abrirá um 
processo junto à Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS e encaminhará para Coordenadoria da Proteção 
Social Especial da SPS;

III - a Coordenação encaminhará o processo para a Coordenadoria Financeira da SPS, que terá a responsabilidade de orientar e indicar a operacionalização 
do ressarcimento, tais como conta da gestão pública, boleto ou outra forma que entender mais adequada na oportunidade.

Art. 38. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – Feas, autorizado aportes do 
Tesouro, bem como de recursos decorrentes de parcerias com entidades de direito público e privado, de forma a garantir sua continuidade.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. A fiscalização e o monitoramento do Serviço Família Acolhedora será de responsabilidade da Equipe de Referência da Alta Complexidade da 
Coordenadoria da Proteção Social Especial – CPSE da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, sem prejuízo 
da competência legal do art. 95, da Lei 8.069/90 (ECA).

Art. 40. As famílias cadastradas e selecionadas deverão assinar Termo de Ciência de que o serviço é de caráter voluntário e espontâneo, não gerando em 
quaisquer hipóteses vínculo empregatício, profissional ou direito adquirido ou quaisquer indenizações com o órgão ou entidade gestora/executora do Serviço.

Art. 41. A Família Acolhedora, em nenhuma hipótese, poderá se ausentar do município de execução do serviço com a criança ou o adolescente 
acolhido, sem a prévia comunicação à equipe técnica do Serviço,

Parágrafo único. Na eventualidade de necessidade da família acolhedora se ausentar do município, após ciência justificada a equipe, esta deve orientar 
sobre os efeitos da guarda e que a família não deve se ausentar do País, sem prévia autorização do juízo, podendo transitar no território nacional, com uma 
cópia do Termo de Guarda e um documento de identificação da criança ou adolescente.

Art. 42. A(s) criança(s) ou adolescente(s) cadastrados no Serviço Família Acolhedora:
I – receberão com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência social, através das políticas públicas existentes, devendo 

o Executivo Estadual, Municipal e equipes técnicas essas prioridades junto à Rede de Serviço Local;
II – terão a permanência dos grupos de irmãos na mesma família acolhedora, sempre que possível, salvo decisão judicial em contrário;
III – terão direito de preferência em matrículas e transferência de matrícula nas escolas públicas próximas à residência da família acolhedora, devendo, 

para tanto, acionar o Sistema de Garantia de Direitos quando esgotadas as tratativas administrativas.
Art. 43. Fica o Estado do Ceará autorizado a celebrar convênios com entidades de direito público ou termos de fomento ou colaboração com entidades 

de direito privado, a fim de desenvolver atividades complementares relativas ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora ou de subsidiar os custos 
do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, bem como de promover a formação continuada das equipes técnicas do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora e Termo de Cooperação Técnica com os municípios vinculados às regionais.

Art. 44. No caso de evasão da criança ou adolescente da Família Acolhedora, a equipe técnica deve orientar que esta é a guardiã, devendo efetuar 
busca ativa com o apoio da equipe técnica e proceder da seguinte forma:

I – no caso de saber o paradeiro da criança ou adolescente e ser o local seguro, a família acolhedora, apoiada pela equipe técnica, deve ir buscar e 
tentar convencer a criança ou adolescente a retornar à residência da família acolhedora;

II – se o local onde se encontra a criança ou adolescente for de risco, cabe ao guardião (família acolhedora) requerer força policial para ir ao resgate;
III – no caso de recusa da criança ou do adolescente em retornar, a equipe deve atuar junto à família no sentido de informar ao juízo competente, 

requerendo busca e apreensão;
IV – no caso de retorno exitoso, a equipe deve fazer um estudo de caso para entender os motivos e a adequação da permanência da criança ou 
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adolescente nesta modalidade de acolhimento, ou a pertinência de transferência para outra família;
V – no caso de recusa da criança ou adolescente em retornar para a família acolhedora, deve ser requerido ao juízo, imediatamente, a transferência 

para acolhimento institucional;
Parágrafo único. Em todos os casos de evasão, deverá ser feito diagnóstico e relatório apontando a adequação do serviço ou da permanência na 

mesma família acolhedora.
Art. 45. O Termo de Cooperação Técnica, a ser firmado com os municípios vinculados, deve garantir a vinculação de um Técnico de Referência da 

Assistência Social Municipal, seja Creas ou Cras, para viabilizar a interlocução com a Equipe Técnica do Serviço com a Família Acolhedora e com a Família 
de Origem ou Família Extensa, o que couber.

Art. 46. O atendimento do Serviço Família Acolhedora na Regional será de 8h às 17h, com intervalo de 1h para almoço.
Art. 47. A infraestrutura e os espaços mínimos para o funcionamento do Serviço Família Acolhedora, nas Regionais e quando da necessidade de 

atendimentos nos municípios vinculados, será disponibilizado pelos próprios municípios, sem prejuízo de outras pactuações com a SPS, garantida, no mínimo, 
estrutura que conte com:

I – sala para equipe técnica, com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de atividades de natureza técnica (elaboração de relatórios, 
atendimentos, reuniões e outros que se fizerem necessários a qualidade no atendimento do serviço);

II – sala de coordenação, com espaço e mobiliário suficiente para desenvolvimento de atividades administrativas (área contábil/financeira, documental, 
logística e outros necessários devidamente justificados), área reservada para guarda de prontuários das crianças e adolescentes, em condições de segurança 
e sigilo;

III – sala de atendimento, com espaço e mobiliário suficiente para atendimento individual ou familiar e condições que garantam privacidade;
IV – sala com espaço para reuniões e mobiliário suficiente para a realização de reuniões de equipe e de atividades grupais;
V – a disponibilidade de meio de transporte que possibilite a realização de visitas domiciliares e reuniões com os demais atores do Sistema de 

Garantia de Direitos e da Rede de Serviços
Art. 48. A Equipe Técnica deverá elaborar o instrumental para cadastro, termo de adesão, pedido de desligamento da família do serviço e outros que 

se fizerem necessário no decorrer do processo.
Art. 49. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº34.665, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem 
transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o 
que consta do processo administrativo nº3691539/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Jericoacoara/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.665 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 52412 BOM
2 Casinha encantada 01 52413 BOM
4 Túnel 01 52414 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 52415 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 52416 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 52417 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 52418 BOM
9 Gira - Gira 01 52419 BOM
10 Balanço 01 50384 BOM
11 Tapete EVA 01 52411 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50723 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.666, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual nº16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citado no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem 
transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o 
que consta do processo administrativo nº7128089/2017, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Ibiapina/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.666 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Gangorra dupla em eucalipto autoclavo 01 50349 BOM
2 Casa de boneca eucalipto autoclavo 01 50348 BOM
3 Gira Gira em tubo de ferro galvanizado 01 50347 BOM
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 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM
4 Casinha parque confeccionado em eucalipto 01 50346 BOM
5 Banco fixo com encosto 01 50350 BOM
6 Banco fixo com encosto 01 50351 BOM
7 Banco fixo com encosto 01 50352 BOM
8 Banco fixo com encosto 01 50353 BOM
9 Banco fixo com encosto 01 50354 BOM
10 Lixeira coletiva 01 50357 BOM
11 Brinquedo para escalada 01 50356 BOM
12 Balanço duplo 01 50355 BOM
13 Brinquedo em mola 01 50673 BOM
14 Gradil 01 - BOM
15 Piso - BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.667, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de 
relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº3132840/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Catarina/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.667 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 52469 BOM
2 Casinha encantada 01 52470 BOM
3 Casinha encantada 01 52471
4 Túnel 01 52472 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 52473 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 52474 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 52475 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 52476 BOM
9 Gira - Gira 01 52477 BOM
10 Balanço 01 52478 BOM
11 Tapete EVA 01 50392 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50732 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.668, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem 
transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o 
que consta do processo administrativo nº2365506/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Uruoca/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.668 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50944 BOM
2 Casinha encantada 01 50945 BOM
3 Casinha encantada 50946
4 Túnel 01 50947 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 50948 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 50949 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 50950 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 50951 BOM
9 Gira - Gira 01 50952 BOM
10 Balanço 01 50953 BOM
11 Tapete EVA 01 50376 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50736 BOM

*** *** ***
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DECRETO Nº34.669, Fortaleza, 01 de abril de 2022.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem 
transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o 
que consta do processo administrativo nº0116800/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Graça/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.669 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50863 BOM
2 Casinha encantada 01 52780 BOM
3 Casinha encantada 01 52776 BOM
4 Túnel 01 52796 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 52794 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 52795 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 52778 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 52777 BOM
9 Gira - Gira 01 52779 BOM
10 Balanço 01 52793 BOM
11 Tapete EVA 01 50378 BOM
12 Gangorra Móvel 01 52792 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.670, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem 
transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o 
que consta do processo administrativo nº2366243/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Capistrano/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.670 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50770 BOM
2 Casinha encantada 01 52798 BOM
3 Casinha encantada 01 50785 BOM
4 Túnel 01 50793 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 50763 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 50774 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 50775 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 50797 BOM
9 Gira - Gira 01 50796 BOM

10 Balanço 01 50789 BOM
11 Tapete EVA 01 50668 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50740 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.671, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto, adquiridos com a finalidade de integrar o patrimônio e promover ações de relevante interesse social dos municípios credenciados do 
Estado do Ceará a receberem os recursos pertinentes ao Programa de Apoio às Reformas Sociais – PROARES III, por meio da construção do Centro de 
Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA em prol do interesse público e do bem comum; CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo 
nº10800555/2021, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto;
Art. 2º – A doação dos bens móveis dar-se-á por meio do Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS, e como donatário o município de AMONTADA/CE, o qual é participante do Programa de Apoio às Reformas Sociais 
– PROARES III, visando a construção do Centro de Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA,;

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
 Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.671 DE 01 DE ABRIL DE 2022
MUNICÍPIO BRINQUEDOS DA PRAÇA

TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM
AMONTADA 53929 BALANÇO DUPLO COM ESTRUTURA EM AÇO BOM

53930 BRINQUEDO PARA ESCALADA BOM
53931 BRINQUEDO EM MOLA BOM
53932 BRINQUEDO EM MOLA BOM
53933 CASINHA EM EUCALIPTO BOM
53934 CASA DE BONECA BOM
53935 GANGORRA DUPLA BOM
53936 GIRA-GIRA BOM

MUNICÍPIO ACADEMIA
TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM

AMONTADA 53939 DEPÓSITO PARA LIXO BOM
53940 DEPÓSITO PARA LIXO BOM
53941 DEPÓSITO PARA LIXO BOM
53937 BICICLETÁRIO FIXO 5 LUGARES BOM
53938 BICICLETÁRIO FIXO 5 LUGARES BOM
53942 MESA BOM
53943 MESA BOM
53944 MESA BOM
53946 BARRA FIXA RETA BOM
53947 ESPALDAR FIXAÇÃO NO PISO BOM
53949 SIMULADOR DE REMO BOM
53950 SIMULADOR DE REMO BOM
53948 ADUÇÃO ABDUÇÃO DE PERNAS BOM
53951 SIMULADOR DE BICICLETA BOM
53952 SIMULADOR DE BICICLETA BOM
53956 VOLANTE VERTICAL DUPLO BOM
53954 ELÍPTICO MECÂNICO BOM
53955 ELÍPTICO MECÂNICO BOM
53953 SIMULADOR DE ESQUI MECÂNICO BOM
53945 PLACA DE NOTIFICAÇÃO BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.672, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de 
relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº0226088/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Santana do Cariri/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.672 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50852 BOM
2 Casinha encantada 01 52784 BOM
3 Casinha encantada 01 50854 BOM
4 Túnel 01 50853 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 50859 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 50860 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 50856 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 50857 BOM
9 Gira - Gira 01 50855 BOM

10 Balanço 01 50861 BOM
11 Tapete EVA 01 50390 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50858 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.673, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem 
transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o 
que consta do processo administrativo nº2985792/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Poranga/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.673 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 52812 BOM
2 Casinha encantada 01 52813 BOM
3 Casinha encantada 01 52814 BOM
4 Túnel 01 52815 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 52811 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 52816 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 52818 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 52817 BOM
9 Gira - Gira 01 52819 BOM

10 Balanço 01 52820 BOM
11 Tapete EVA 01 50373 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50724 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.674, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de 
relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº2254500/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Pires Ferreira/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.674 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50939 BOM
2 Casinha encantada 01 50940 BOM
3 Casinha encantada 01 50941 BOM
4 Túnel 01 50922 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 50923 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 50924 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 50925 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 50926 BOM
9 Gira - Gira 01 50927 BOM

10 Balanço 01 50928 BOM
11 Tapete EVA 01 50387 BOM
12 Gangorra móvel 01 50718 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.675, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de 
relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº2365794/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Ibaretama/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.675 DE 01 DE ABRIL DE 2022

 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 51314 BOM
2 Casinha encantada 01 51315 BOM
3 Casinha encantada 51323
4 Túnel 01 51316 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 51317 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 51318 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 51320 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 51319 BOM
9 Gira - Gira 01 51321 BOM
10 Balanço 01 51322 BOM
11 Tapete EVA 01 50392 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50729 BOM

*** *** ***
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DECRETO Nº34.676, Fortaleza, 01 de abril de 2022.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº16.955, de 27 de agosto de 2019; CONSIDERANDO 
que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto, adquiridos com a finalidade de integrar o patrimônio e promover ações de relevante interesse 
social dos municípios credenciados do Estado do Ceará a receberem os recursos pertinentes ao Programa de Apoio às Reformas Sociais – PROARES III, 
por meio da construção do Centro de Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA em prol do interesse público e do bem comum; CONSIDERANDO o 
que consta no processo administrativo nº10669050/2021, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto;
Art. 2º – A doação dos bens móveis dar-se-á por meio do Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS, e como donatário o município de ITAREMA/CE, o qual é participante do Programa de Apoio às Reformas Sociais – 
PROARES III, visando a construção do Centro de Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA,;

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.676 DE 01 DE ABRIL DE 2022

MUNICÍPIO
BRINQUEDOS DA PRAÇA

TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM
ITAREMA 59306 CASINHA DUPLA C/ PONTE DE PLAYGROUND ÓTIMO

59307 CASINHA DUPLA C/ PONTE EM EUCALÍPTO ÓTIMO
59308 ESCORREGADOR COM BALANÇO TRIPLO ÓTIMO
59309 ESCORREGADOR COM BALANÇO TRIPLO ÓTIMO
59310 GANGORRA ÓTIMO
59313 GANGORRA ÓTIMO
59311 BRINQUEDO EM MOLA ÓTIMO
59312 BRINQUEDO EM MOLA ÓTIMO

MUNICÍPIO
ACADEMIA

TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM
ITAREMA 59341 APARELHO PARA GINÁSTICA VOLANTE VERTICAL ÓTIMO

59342 APARELHO PARA GINÁSTICA VOLANTE VERTICAL ÓTIMO
59343 SIMULADO DE ESQUI MECÂNICO ÓTIMO
59344 SIMULADO DE ESQUI MECÂNICO ÓTIMO
59345 SIMULADOR P/ CAMINHADA ÓTIMO
59346 SIMULADOR P/ CAMINHADA ÓTIMO
59347 ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADAS ÓTIMO

59348 APARELHO PARA GINÁSTICA 
TWIST LATERAL DUPLO ÓTIMO

59351 CONJUNTO 6 FUNÇÕES DISTINTAS ÓTIMO
59350 EXERCITADOR TIPO ROTAÇÃO DIAGONAL ÓTIMO
59319 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO ÓTIMO

59349 APARELHO PARA GINÁSTICA ESTAÇÃO 
ACADEMIA P/ CADEIRANTE ÓTIMO

*** *** ***
DECRETO Nº34.677, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei 
Estadual n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO a necessidade de políticas de integração produtiva e social de comunidades carentes através 
de entes públicos; CONSIDERANDO que os bens móveis citado no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios 
do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo 
administrativo nº6113137/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Pedra Branca/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS – SPS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.677 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

01 Gangorra dupla em eucalipto autoclave de reflorestamento 
e assentos em maçaranduba certificada. 01 53033 BOM

02 Casa de bonecas em eucalipto autoclave de reflorestamento, com 01 (uma) 
porta e 03 (três) janelas e varanda com quarda-copo também em madeira. 01 53035 BOM

03 Gira gira em tubo de ferro galvanizado com pintura epóxi e assentos 
em madeira muiracatiara ou maçaranduba certificadas. 01 53034 BOM

04
Casinha de playground em estrutura de eucalipto autoclave de reflorestamento, SEM 
BALANÇO. (Plataformas, ponte e rampa em madeira de maçaranduba certificada, 
partes ferrosas galvanizadas e com pintura epóxi, corda náutica, cobertas, túnel e 
escorredores em fibra de vidro em pintura automotiva nas cores verde, azul e amarelo).

01 53044 BOM

05
Banco fixo com encosto, estrutura em chapa metálica com espessura 
mínima 4mm, com acabamento em tinta em pó termo endurecível cor 
Cinza chumbo ou preto. Assento e encosto em tábuas de madeira.

04 53036 53037 
53038 53039 BOM
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Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

06
Conjunto de lixeiras (4 lixeiras) para coleta seletiva, estrutura em concreto 
aparente reforçado, tampa com fechadura em laminado em alta pressão 
(HPL) colorido e com inscrições gravadas a laser nas cores: plástico 
(vermelho), papel (azul), metal (amarelo) e orgânico (marrom).

01 53043 BOM

07
Brinquedo para escalada e/ou pendurar, utilizando mãos e pés, possui formato de meia 
esfera com aberturas conforme NBR 16071. Estrutura de polietileno roto moldado com 
proteção UV e reforço em tudo de aço e alumínio de no mínimo 2, Cores: amarelo, 
azul e vermelho e acabamentos curvados e arredondados, livres de arestas e pontas.

01 53040 BOM

08
Balanço duplo com estrutura em tubo de alumínio ou aço com seção circular mínima 
de 3, estrutura com acabamento em tinta em pó termo endurecível, correntes inox 
e assento em estrutura metálica com revestimento emborrachado vulcanizado.

01 53042 BOM

09 Brinquedo de mola. Assento em polietileno de no mínimo 15 mm de espessura com 
proteção UV. Acabamentos curvados e arredondados, livres de arestas e pontas. 01 53041 BOM

10 (GRADIL) sistema de fechamento de gradil composto por painéis de aço galvanizado a 
zinco com camada de zinco, revestida por pintura eletrostática em poliéster na cor VERDE. 01 Implantado REGULAR

11
Piso emborrachado anti-impacto, piso em placas com cantos retos composto 
por partículas de borracha reciclada prensada pigmentada e atóxica nas cores 
VERDE, AZUL E VERMELHO colado em piso morto regularizado com cola 
de poliuretano para borracha ou fixado através de pinos morto regularizado.

01 Implantado BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.678, Fortaleza, 01 de abril de 2022

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-

DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste 
Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante 
interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº6124899/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Várzea Alegre/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.678 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Casinha dupla com ponte de playground (Pinus) 01 53024 BOM
2 Casinha dupla com ponte em eucalipto 01 53007 BOM
3 Escorregador com balanço triplo 01 53008 BOM
4 Escorregador com balanço triplo 01 53009 BOM
5 Gangorra 01 53010 BOM
6 Gangorra 01 53011 BOM
7 Brinquedo em mola 01 53025 BOM
8 Brinquedo em mola 01 53026 BOM
9 Conjunto de Lixeiras 01 52353 BOM

10 Piso 01 IMPLANTADO BOM
11 Gradil 01 IMPLANTADO BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.679, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-

DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste 
Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante 
interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº0874934/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Barroquinha/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.679 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 52747 BOM
2 Casinha encantada 01 52783 BOM
3 Casinha encantada 01 52748 BOM
4 Túnel 01 52749 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 52750 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 52752 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 52753 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 52754 BOM
9 Gira - Gira 01 52751 BOM

10 Balanço 01 52755 BOM
11 Tapete EVA 01 50377 BOM
12 Gangorra Móvel 01 52756 BOM

*** *** ***
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DECRETO Nº34.680, Fortaleza, 01 de abril de 2022.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-
DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei Estadual 
n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos 
aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do 
processo administrativo nº2367100/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Salitre/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.680 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 50851 BOM
2 Casinha encantada 01 50849 BOM
3 Casinha encantada 01 50789 BOM
4 Túnel 01 50843 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 50847 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 50846 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 50845 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 50844 BOM
9 Gira - Gira 01 50848 BOM

10 Balanço 01 50842 BOM
11 Tapete EVA 01 50389 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50850 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.681, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-

DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste 
Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante 
interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº7527528/2017,DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Itatira/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.681 DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Nº DE ORDEM   DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Gangorra dupla em eucalipto autoclavo 01 50678 BOM
2 Casa de boneca em eucalipto autoclavo 01 50679 BOM
3 Gira gira em tubo de ferro galvanizado 01 50680
4 Casinha de playground confeccionada em eucalipto 01 50681 BOM
5 Banco fixo com encosto 01 50675 BOM
6 Banco fixo com encosto 01 50676 BOM
7 Banco fixo com encosto 01 50677 BOM
8 Banco fixo com encosto 01 50682 BOM
9 Lixeira coletiva 01 50686 BOM
10 Brinquedo para escalada 01 50684 BOM
11 Balanço duplo 01 50683 BOM
12 Brinquedo de mola 01 50685 BOM
13 Piso 01 IMPLANTADO BOM
14 Gradil 01 IMPLANTADO BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.682, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-

DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei Estadual 
n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO a necessidade de políticas de integração produtiva e social de comunidades carentes através de entes 
públicos; CONSIDERANDO que os bens móveis citado no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos aos municípios do Ceará 
com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo 
nº3368207/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS e como donatário o Município de Catunda/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS – SPS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.682 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBAMENTO ESTADO 

01 GOL 01 52403 ÓTIMO
02 CASINHA ENCANTADA 01 52404 ÓTIMO
03 CASINHA ENCANTADA 01 52405 ÓTIMO
04 TÚNEL 01 52406 ÓTIMO
05 GANGORRA (01) LUGAR 01 52401 ÓTIMO
06 GANGORRA (01) LUGAR 01 52402 ÓTIMO
07 GANGORRA (02) LUGARES 01 52407 ÓTIMO
08  GANGORRA (03) LUGARES 01 52408 ÓTIMO
09 GIRA – GIRA 01 52409 ÓTIMO
10 BALANÇO 01 52410 ÓTIMO
11 TAPETE DE E.V.A 01 50375 ÓTIMO
12 GANGORRA MÓVEL 01 50721 ÓTIMO

*** *** ***
DECRETO Nº34.683, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-

DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei Estadual 
n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos 
aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do 
processo administrativo nº05757289/2022, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS e como donatário o Município de Martinópole/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.683 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Casinha dupla com ponte de playground (Pinus) 01 52633 BOM
2 Casinha dupla com ponte em eucalipto 01 52634 BOM
3 Escorregador com balanço triplo 01 52635 BOM
4 Escorregador com balanço triplo 01 52636 BOM
5 Gangorra 01 52637 BOM
6 Gangorra 01 52638 BOM
7 Brinquedo em Mola 01 52639 BOM
8 Brinquedo em Mola 01 52640 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.684, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-

DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei Estadual 
n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos 
aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do 
processo administrativo nº2025632/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS e como donatário o Município de Carnaubal/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.684 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM 

1 Trave Gol 01 52757 BOM
2 Casinha encantada 01 52875 BOM
3 Casinha encantada 01 52785 BOM
4 Túnel 01 52759 BOM
5 Gangorra 01 lugar 01 52760 BOM
6 Gangorra 01 lugar 01 52761 BOM
7 Gangorra 02 lugares 01 52762 BOM
8 Gangorra 03 lugares 01 52763 BOM
9 Gira – Gira 01 52764 BOM

10 Balanço 01 52765 BOM
11 Tapete EVA 01 50670 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50862 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.685, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-

DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei Estadual 
n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos 
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aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do 
processo administrativo nº0978020/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS e como donatário o Município de Farias Brito/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto 

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.685 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM 

1 Trave Gol 01 50878 BOM
2 Casinha encantada 01 52791 BOM
3 Casinha encantada 01 50879 BOM
4 Túnel 01 50880 BOM
5 Gangorra 01 lugar 01 50881 BOM
6 Gangorra 01 lugar 01 50882 BOM
7 Gangorra 02 lugares 01 50884 BOM
8 Gangorra 03 lugares 01 50883 BOM
9 Gira – Gira 01 50885 BOM

10 Balanço 01 50886 BOM
11 Tapete EVA 01 50374 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50877 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.686, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004 e alterações; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo 
Único deste Decreto, adquiridos com a finalidade de integrar o patrimônio e promover ações de relevante interesse social dos municípios credenciados do 
Estado do Ceará a receberem os recursos pertinentes ao Programa de Apoio às Reformas Sociais – PROARES III, por meio da construção do Centro de 
Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA em prol do interesse público e do bem comum; CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo 
nº01782930/2021, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto;
Art. 2º – A doação dos bens móveis dar-se-á por meio do Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS, e como donatário o município de BOA VIAGEM/CE, o qual é participante do Programa de Apoio às Reformas Sociais 
– PROARES III, visando a construção do Centro de Esporte em Praça – PRAÇA MAIS INFÂNCIA;

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.686 DE 01 DE ABRIL DE 2022
MUNICÍPIO BRINQUEDOS DA PRAÇA

TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM
BOA VIAGEM 58621 GANGORRA DUPLA EM EUCALÍPTO BOM

58622 CASA PARA BONECAS COM ESTRUTURA EM EUCALÍPTO BOM
58623 GIRA-GIRA EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO BOM
58624 CASINHA PARQUE EM EUCALÍPTO BOM
58625 BALANÇO DUPLO COM ESTRUTURA EM AÇO BOM
58626 BRINQUEDO PARA ESCALADA BOM
58627 BRINQUEDO EM MOLA BOM
58628 BRINQUEDO EM MOLA BOM

MUNICÍPIO ACADEMIA
TOMBO DESCRIÇÃO EST. DO BEM

BOA VIAGEM 58601 MESA QUADRADA BOM
58602 MESA QUADRADA BOM
58603 MESA QUADRADA BOM
58604 APARELJHO ELÍPTICO BOM
58605 APARELJHO ELÍPTICO BOM
58606 APARELHO VOLANTE VERTICAL BOM
58607 SIMULADOR DE ESQUI BOM
58608 SIMULADOR DE REMO BOM
58609 SIMULADOR DE REMO BOM
58610 SIMULADOR BICICLETA SENTADA BOM
58611 SIMULADOR BICICLETA SENTADA BOM
58612 ADUÇÃO ABDUÇÃO DE PERNAS BOM
58613 APARELHO ESPALDAR BOM
58614 BARRA FIXA RETA BOM
58615 PLACA DE IDENFICAÇÃO BOM
58616 BICICLETÁRIO FIXO 5 LUGARES BOM
58617 BICICLETÁRIO FIXO 5 LUGARES BOM
58618 DEPÓSITO PARA LIXO BOM
58619 DEPÓSITO PARA LIXO BOM
58620 DEPÓSITO PARA LIXO BOM

*** *** ***
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DECRETO Nº34.687, Fortaleza, 01 de abril de 2022.
AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e CONSI-
DERANDO o disposto na Lei Estadual nº13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual nº14.891, de 31 de março de 2011 e pela Lei Estadual 
n° 16.955, de 27 agosto de 2019; CONSIDERANDO que os bens móveis citados no Anexo Único deste Decreto foram adquiridos para serem transferidos 
aos municípios do Ceará com a finalidade de promover a execução de atividades ou ações de relevante interesse social; CONSIDERANDO o que consta do 
processo administrativo nº3162145/2018, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º - A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos - SPS e como donatário o Município de Potengi/CE.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS
Adriano Sarquis Bezerra de Menezes

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº34.687 DE 01 DE ABRIL DE 2022
Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BRINQUEDOS QUANTIDADE Nº DO TOMBO SITUAÇÃO DO BEM

1 Trave Gol 01 51334 BOM
2 Casinha encantada 01 51335 BOM
3 Casinha encantada 51336
4 Túnel 01 51337 BOM
5 Gangorra com 01 lugar 01 51338 BOM
6 Gangorra com 01 lugar 01 51339 BOM
7 Gangorra com 02 lugares 01 51340 BOM
8 Gangorra com 03 lugares 01 51341 BOM
9 Gira - Gira 01 51342 BOM

10 Balanço 01 51343 BOM
11 Tapete EVA 01 50385 BOM
12 Gangorra Móvel 01 50734 BOM

*** *** ***
DECRETO Nº34.688, de 01 de abril de 2022.

REGULAMENTA A LEI Nº15.910, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI A POLÍTICA DE AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO CEARÁ, E REVOGA O DECRETO Nº32.315 
DE 25 DE AGOSTO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e 
considerando a necessidade de ser regulamentada a Lei Estadual nº15.910, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a criação da Política de Aquisição 
de Alimentos da Agricultura Familiar do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a necessidade de redefinir a atual regulamentação dessa Política, constante 
do Decreto Estadual n.º 32.315, de 25 de agosto de 2017, aprimorando a execução de suas ações; DECRETA:

 CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar do Estado do Ceará, instituída pela Lei nº15.910, de 11 de dezembro de 2015, 
fica regulamentada conforme as disposições deste Decreto.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - Beneficiários Fornecedores: agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e demais beneficiários que, simultaneamente, obedeçam 

às condições estabelecidas no inciso II, do art. 2º, da Lei Estadual nº15.910, de 11 de dezembro de 2015, bem como aos requisitos previstos no art. 3º, da Lei 
Federal nº11.326, de 24 de julho de 2006 e no inciso I, do art. 3º, do Decreto nº6.040, de 07 de fevereiro de 2007;

II - Organizações Fornecedoras: cooperativas e outras organizações formalmente constituídas como pessoa jurídica de direito privado que detenham 
a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF - DAP Especial Pessoa Jurídica;

III - Unidade Familiar de Produção: conjunto composto pela família e eventuais agregados, bem como por indivíduos agregados que exploram uma 
combinação de fatores de produção, com a finalidade de atender à própria subsistência e ou à demanda da sociedade no que tange a alimentos e outros bens 
e serviços de natureza assemelhada, devendo, ainda, morar na mesma residência, explorar o mesmo estabelecimento, sob gestão estritamente da família, e 
depender da renda gerada pela Unidade Familiar de Produção, seja no estabelecimento ou fora dele;

IV - Unidade Recebedora: organização formalmente constituída que recebe os alimentos e os fornece aos beneficiários consumidores diretamente 
ou, em casos específicos, por meio de entidades por ela credenciadas;

V - Unidade Executora: órgão ou entidade da administração pública estadual, ou municipal, direta ou indireta, ou consórcio público, que celebre 
Termo de Adesão ou convênio com a Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, bem como a Centrais de Abastecimento do Ceará S.A – Ceasa (CE) 
ou órgão ou entidade da administração pública estadual que celebre termo de cooperação com a SDA;

VI - Beneficiários Consumidores: indivíduos em situação de insegurança alimentar e nutricional, aqueles atendidos pela rede socioassistencial, 
pelos equipamentos de alimentação e nutrição, pelas demais ações de alimentação e de nutrição financiadas pelo Poder Público e, em condições específicas 
definidas pelo Comitê Gestor da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar do Estado do Ceará (CGPAF), aqueles atendidos pela rede 
pública de ensino e de saúde e que estejam sob custódia do estado em estabelecimentos prisionais e em unidades de internação do sistema socioeducativo;

VII - Órgão Comprador: órgão ou entidade da administração pública, direta e indireta, do Estado do Ceará e dos Municípios;
VIII - Produtos Orgânicos: aqueles oriundos de sistema de produção definido nos termos do art. 1º da Lei Federal nº10.831, de 23 de dezembro de 2003;
IX - Produtos Agroecológicos: aqueles definidos nos termos do art. 2º, inciso III, do Decreto nº7.794, de 20 de agosto de 2012, que institui a Política 

Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica – PNAPO;
X - Produtos Manufaturados: aqueles fabricados a partir de alimentos “in natura”, que passaram por processos de manipulação, beneficiamento, 

transformação ou industrialização;
XI - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP: documento que declara a aptidão do indivíduo 

às políticas públicas federais direcionadas à agricultura familiar, que identifica o beneficiário da referida Política;
XII - Chamada Pública: procedimento de dispensa de licitação para credenciamento de agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e/ 

ou de organizações de agricultores familiares para a aquisição de gêneros alimentícios, “in natura” ou manufaturados, que consiste na publicação de edital 
para credenciamento em que os interessados que apresentarem documentação regular serão classificados conforme os critérios elencados neste Decreto;

XIII - Comissão de Credenciamento: grupo de agentes públicos designados pela Administração, com a função de receber, examinar e julgar todos 
os documentos e procedimentos relativos à Chamada Pública;

XIV - Formulário de Proposta de Venda: documento anexo ao edital de Chamada Pública, a ser preenchido pelo agricultor familiar, empreendedor 
familiar rural ou pela organização de agricultores familiares, com as informações de identificação, a relação de produtos a serem fornecidos e suas respectivas 
quantidades, bem como o cronograma de entrega.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR DO ESTADO DO CEARÁ
Art. 3º A Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar do Estado do Ceará será integrada e articulada às políticas e programas governamentais 

que visam assegurar o direito humano à alimentação adequada, tendo como referência os seguintes marcos regulatórios:
I - Lei Federal nº11.346, de 15 de setembro de 2006, que institui o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN;
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II - Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, instituído pela Lei Federal nº10.696, de 2 de julho de 2003;
III - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, instituído pela Lei Federal nº11.947, de 16 de junho de 2009.
Art. 4º Para atingir os objetivos da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, o Estado promoverá as seguintes ações:
I - viabilização do suporte técnico e financeiro necessário;
II - desenvolvimento de atividades de formação profissional, especialmente nas áreas da produção, da administração, da cooperação e da comercialização;
III - divulgação de atividades relacionadas à Compra Institucional, entre os beneficiários;
IV - estímulo à inserção dos beneficiários na economia estadual, em especial com mecanismos que estimulem a comercialização dos produtos 

oriundos da Agricultura Familiar;
V - estímulo à criação de redes e de cadeias produtivas solidárias que articulem os Agricultores Familiares;
VI - estímulo à utilização de selo de identificação de origem e qualidade dos produtos oriundos da Agricultura Familiar, em observância a legislação 

vigente.
VII - capacitação, orientação e os meios necessários ao fornecimento regular de gêneros alimentícios e de outros bens, no mercado territorial no 

qual estão inseridos;
VIII - incentivo à produção diversificada agroecológica, disponibilizando apoio multissetorial das entidades de extensão rural e dos órgãos de 

pesquisa agropecuária, de crédito, de abastecimento e de armazenamento da Administração Pública Estadual;
IX - inclusão de cláusula em editais de licitação e em contratos com empresas de serviços de fornecimento de alimentação, no âmbito da Administração 

Pública Estadual, favorecendo a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, de acordo com o art. 5º da Lei nº15.910, de 11 de dezembro de 2015;
X - estabelecimento de cardápios adaptados às potencialidades regionais, bem como às safras agrícolas, junto aos órgãos da Administração Pública 

Estadual que executam serviços de alimentação.
Art. 5º A Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar será integrada ao Sistema de Compras do Governo do Estado, com a finalidade de articular 

as ações referentes à gestão de compras, visando propiciar maior agilidade e transparência na aquisição de gêneros alimentícios para a Administração Pública 
Estadual, bem como o fortalecimento da Agricultura Familiar.

CAPÍTULO III
DA MODALIDADE DE AQUISIÇÃO

Art. 6º A Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar do Estado do Ceará será executada através das seguintes modalidades: Compra 
Institucional (PAA/CE/CI), Compra com Doação Simultânea (PAA/CE/CDS) e Incentivo à Produção e Consumo de Leite (PAA/CE/Leite).

I - Compra Institucional: modalidade na qual o Estado, através de suas instituições, garante que, no mínimo, 30% (trinta por cento) do total de 
recursos financeiros repassados para compra de gêneros alimentícios sejam adquiridos da agricultura familiar, priorizando as mulheres, jovens, comunidades 
tradicionais, indígenas e quilombolas para hospitais públicos, presídios, escolas públicas, instituições de amparo social, equipamentos de alimentação e 
nutrição e outras entidades, tendo como objetivo:

a) estimular a produção da agricultura familiar, contribuindo para a prática de preços adequados e ampliação do mercado de consumo dos seus produtos;
b) incentivar o consumo de alimentos saudáveis, sustentáveis e que valorizem a cultura alimentar local e regional;
c) apoiar a prática do associativismo e cooperativismo;
d) desenvolver técnicas da agricultura orgânica ou agroecológica;
e) melhorar a qualidade de vida da população rural;
f) gerar trabalho e renda;
II - Compra com Doação Simultânea: modalidade na qual o Estado faz aquisição de alimentos da agricultura familiar e, simultaneamente, promove 

a doação às entidades da rede socioassistencial, aos equipamentos públicos de alimentação e nutrição e, em condições específicas, definidas pelo governo, 
à rede pública e filantrópica de ensino, tendo os seguintes objetivos:

a) promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, às pessoas em situação de insegurança alimentar e nutri-
cional, sob a perspectiva do direito humano à alimentação adequada e saudável;

b) promover o abastecimento da rede socioassistencial, dos equipamentos públicos de alimentação e nutrição;
c) melhorar a qualidade de vida da população rural;
d) gerar trabalho e renda;
III - Incentivo à Produção e Consumo de Leite: modalidade na qual o Governo Estadual compra leite de cooperativas da agricultura familiar e/ou de 

agricultores individuais que, após beneficiamento, é doado gratuitamente às pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional e àquelas atendidas 
pela rede socioassistencial, como os centro de referência de assistência social – CRAS, e pelos equipamentos de alimentação e nutrição, como os restaurantes 
populares, bancos de alimentos e cozinhas comunitárias, tendo os seguintes objetivos:

a) contribuir, como complementação, para o abastecimento alimentar de famílias que estejam em situação de vulnerabilidade social e/ou em estado 
de insegurança alimentar e nutricional por meio da distribuição gratuita de leite;

b) fortalecer o setor produtivo local e a agricultura familiar, garantindo a compra do leite dos agricultores familiares, com prioridade para aqueles 
agrupados em organizações fornecedoras e/ou inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, a preços justos;

c) integrar o leite aos demais circuitos de abastecimento do PAA, por meio do atendimento às organizações formalmente constituídas, caracteri-
zadas como Unidades Recebedoras tais como definidas em Resolução do Grupo Gestor do PAA, que dispõe acerca da destinação de alimentos adquiridos 
no âmbito do Programa;

d) melhorar a qualidade de vida da população rural;
e) gerar trabalho e renda.

CAPÍTULO IV
DA COMPRA INSTITUCIONAL

Art. 7º Compra Institucional será realizada por meio de chamada pública, para o atendimento de demandas de consumo de alimentos, e de procedi-
mentos licitatórios, para contratação de serviços de fornecimento de alimentação, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

Art. 8º O Órgão Gestor do Sistema de Compras do Governo do Estado coordenará o planejamento das compras de produtos alimentícios oferecidos 
pelos beneficiários da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, visando a organização de um calendário de compras específico para as 
Chamadas Públicas e licitações para contratação de serviços de fornecimento de alimentação.

§ 1º Os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Compras do Governo do Estado informarão, periodicamente, ao Órgão Gestor a previsão de 
consumo de gêneros alimentícios a serem adquiridos por meio da Compra Institucional.

§ 2º A publicidade do calendário a que se refere o caput será feita de forma acessível ao público beneficiário da Compra Institucional e por meio 
do Portal de Compras do Governo do Estado.

Seção I
Do Processo de Aquisição

Art. 9º Para que os objetivos mencionados no art. 5º, da Lei nº15.910, de 11 de dezembro de 2015, possam ser atendidos, os órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual devem realizar aquisições na Modalidade Compras Institucionais, por duas formas:

I - Aquisição direta de gêneros alimentícios, realizada por meio de chamada pública, nos termos da legislação vigente;
II - Contratação de serviços de fornecimento de alimentação, por meio de processo licitatório, nos termos das leis federais nº8.666, de 21 de junho 

de 1993, e nº10.520, de 17 de julho de 2002.
Parágrafo único. Para contratação de serviços de fornecimento de alimentação, deverá constar nos editais de licitação:
I - o percentual mínimo de 30% (trinta por cento) a que se refere o art. 5º da Lei estadual nº15.910 de 11 de dezembro de 2015, referente ao valor 

corresponde aos insumos de alimentação;
II - exigência de comprovação de que os gêneros alimentícios provêm dos fornecedores ou organizações fornecedoras da agricultura familiar, 

conforme definido no art. 2º, incisos I e II da Lei nº15.910, de 11 de dezembro de 2015, devidamente inscritos no Cadastro de Fornecedores da Agricultura 
Familiar, sob a responsabilidade da Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA;

III - a liberação de pagamento à contratada, referente aos Valores correspondentes às aquisições da agricultura familiar, dar-se-á mediante apresen-
tação de documento fiscal de transferência dos agricultores e/ou organizações da Agricultura Familiar após a entrega estabelecida em cronograma firmado.

Art. 10. Para atingir os objetivos e diretrizes estabelecidos neste Decreto, a Administração Pública Estadual deverá reservar percentual de, no mínimo, 
30% (trinta por cento) nas compras de gêneros alimentícios para aquisição de produtos provenientes da Agricultura Familiar.

Parágrafo único. A observância de reserva do percentual de 30% (trinta por cento) a que se refere o caput poderá ser dispensada nos seguintes casos:
I - não atendimento das chamadas públicas pelos agricultores ou suas organizações;
II - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente pelo agricultor ou sua organização;
III - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios por parte dos agricultores ou suas organizações;
IV - incidência de pragas ou acidente natural que resulte na perda da produção dos agricultores familiares.
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Seção II
Do preço de aquisição

Art. 11. Os preços de aquisição de gêneros alimentícios constantes dos editais de chamada pública deverão ser compatíveis com os preços vigentes 
no mercado em âmbito local ou regional.

§ 1º Na impossibilidade de pesquisa de preço para compra de produtos orgânicos ou agroecológicos, os preços poderão ter um acréscimo de até 
30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, consoante o disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Federal 
nº12.512, de 14 de outubro de 2011.

§ 2º Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos agricultores familiares e devem cumprir os requisitos de controle de qualidade 
dispostos nas normas vigentes, próprios para o consumo humanos, incluindo alimentos perecíveis e característicos de hábitos alimentares locais, que podem 
estar “in natura” ou minimamente processados.

Art. 12. Para definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios poderão ser observadas as seguintes fontes oficiais:
I - pesquisa de preços praticados no mercado local ou regional, inclusive junto ao Banco de Preços disponível no Portal de Compras do Governo 

do Estado;
II - preços praticados no atacado;
III - preços praticados no âmbito dos Programas de Aquisição de Alimentos – PAA, conforme Tabela de Referência definida pelo CGPAF.
§ 1º Na definição dos preços de aquisição, deverá ser adotado prioritariamente o disposto do inciso I e os demais incisos de forma subsidiária.
§ 2º Os preços de aquisição, publicados em chamadas públicas, deverão considerar todos os custos, tais como encargos sociais, frete, embalagem 

e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento, ficando estes acréscimos sob a responsabilidade exclusiva dos agricultores 
familiares, empreendimentos familiares rurais e/ou organizações de agricultores familiares.

Seção III
Do valor máximo anual

Art. 13. Na modalidade Compra Institucional, o valor anual máximo a que se refere o art. 7º, inciso III, da Lei nº15.910, de 11 de dezembro de 2015, 
serão definidos periodicamente pelo CGPAF, em conformidade com a regulamentação da Compra Institucional no âmbito federal, independentemente dos 
fornecedores participarem de outras modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Parágrafo único. Quando se tratar de organização de agricultores familiares, detentores de DAP jurídica, o valor anual máximo a ser pago à organização 
será o montante que se refere o caput deste artigo, multiplicado pelo número total de agricultores familiares que aderirem à proposta da sua organização, até 
o limite de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por ano, por órgão comprador.

CAPÍTULO V
DA COMPRA COM DOAÇÃO SIMULTÂNEA

Art. 14. A Compra com Doação Simultânea será realizada através de aquisição de alimentos de beneficiários ou organizações fornecedoras e 
simultaneamente, com a doação às entidades da rede socioassistencial, que forneçam refeições prontas, gratuitas e contínuas, aos equipamentos públicos 
de alimentação e nutrição e, em condições específicas, definidas pelo governo, à rede pública e filantrópica de ensino, com o objetivo de atender demandas 
locais de suplementação alimentar de indivíduos em situação de insegurança alimentar e nutricional.

Parágrafo único. Os alimentos adquiridos no âmbito da modalidade deste artigo poderão ser destinados para:
I - o consumo de pessoas ou famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional;
II - o abastecimento da rede socioassistencial;
III - o abastecimento de equipamentos de alimentação e nutrição;
IV - o abastecimento da rede pública e filantrópica de ensino; e
V - outras demandas a serem definidas pelo CGPAF.

Seção I
Do processo de aquisição

Art. 15. A execução da modalidade Compra com Doação Simultânea se dará por intermédio de termo de adesão, Plano Operacional e precedida da 
elaboração de proposta de participação pela Unidade Executora, após a aprovação do Plano Operacional pela SDA, em que são discriminados os beneficiá-
rios fornecedores, os produtos a serem adquiridos, com seus preços e quantidades e as entidades socioassistenciais locais recebedoras, com a quantidade de 
pessoas atendidas (NIS), planejamento das refeições a serem servidas e o parecer da instância de controle social, por se tratar de uma suplementação alimentar.

§ 1º Sempre que possível, devem ser priorizadas aquisições de beneficiários fornecedores inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico, beneficiários do Programa Bolsa Família, mulheres, produtores de alimentos orgânicos ou agroecológicos, indígenas, quilom-
bolas, assentados da reforma agrária e reassentados e demais povos e comunidades tradicionais e o público atendido por ações dos Projetos de Superação da 
Pobreza implementados pelo Governo do Estado.

§ 2º Nas operações desta modalidade, deve ser respeitado o percentual de mínimo de quarenta por cento (40%) de mulheres do total de beneficiários 
fornecedores, assim como: quarenta por cento (40%) do total de recursos destinados a agricultores familiares pronafianos das DAP’s categorias A, B e A/C 
e 20% do recurso total de agricultores familiares com a categoria V;

Art. 16. A aquisição de alimentos deverá ser planejada, de forma a conciliar a demanda das entidades recebedoras de alimentos e as características 
do público por elas atendido com a oferta de produtos dos beneficiários fornecedores do PAA/CE/CDS.

Parágrafo único. Nos casos de atendimento às redes de ensino, os projetos ou propostas de participação deverão ser aprovados pelo Responsável 
Técnico do Programa de Alimentação Escolar do Estado do Ceará ou de seus Municípios.

Seção II
Do preço de aquisição

Art. 17. O preço de referência de aquisição dos alimentos será definido pela média de 3 (três) pesquisas de preços praticados no mercado atacadista 
local ou regional, apurados nos últimos 12 (doze) meses, devidamente documentadas e arquivadas na Unidade Executora por pelo menos 5 (cinco) anos, 
sendo que a tabela de referência será emitida pela CEASA/CE que será utilizada pelas Unidades Executoras, através do sistema da SDA.

§ 1º Na impossibilidade de pesquisa de preço para compra de produtos orgânicos ou agroecológicos, os preços poderão ter um acréscimo de até 
30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, consoante o disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Federal 
nº12.512, de 14 de outubro de 2011.

§ 2º Na inexistência de tabela de referência da CEASA/CE para o produto leite, poderá ser utilizada como parâmetro a tabela de preço praticada 
pela CONAB, todavia, caso o preço apurado esteja em desacordo com outras entidades de referência caberá ao grupo gestor deliberar, de forma justificada, 
sobre a definição do preço.

§ 3º Os preços de referência de que trata este artigo terão validade por um intervalo de 12 (doze) meses, sendo que, durante este período, caso algum 
produto apresente significativa alteração de preço no mercado, os fornecedores poderão solicitar à Unidade Executora alterações nos valores em vigor, com 
as devidas justificativas.

Seção III
Do valor máximo anual

Art. 18. Na modalidade Compra com Doação Simultânea, os valores serão definidos periodicamente pelo CGPAF, em conformidade com a regu-
lamentação no âmbito federal, independentemente da Unidade Executora.

§ 1º Nas aquisições realizadas por meio de organizações fornecedoras, o limite de participação, por Unidade Familiar, será definido pelo CGPAF.
§ 2º O limite anual, por Unidade Familiar, quando o acesso for por meio de organizações fornecedoras, será definido pela CGPAF, nas aquisições 

de produtos exclusivamente orgânicos, agroecológicos ou da sociobiodiversidade ou, ainda, nas aquisições em que pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
de beneficiários fornecedores sejam cadastrados no CadÚnico.

§ 3º Os limites definidos neste artigo se aplicam à Unidade Familiar, independentemente da ocorrência de dupla titularidade ou da existência de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP acessória vinculada à principal.

§ 4º A Unidade Familiar, individualmente, ou por meio de suas organizações, que comercializar sua produção com mais de uma Unidade Executora, 
nesta modalidade, também será responsável pelo acompanhamento de seu limite de participação anual.

Seção IV
Da entrega e pagamento

Art. 19. A entrega dos produtos adquiridos deve ser efetivada com a emissão de um Termo de Recebimento e Aceitabilidade que deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações, sendo emitido pelo sistema da SDA:

I - a data e o local de entrega dos alimentos;
II - a especificação dos alimentos, quanto à quantidade, qualidade e preço;
III - o responsável pelo recebimento dos alimentos; e
IV - a identificação do beneficiário fornecedor ou da organização fornecedora, conforme o caso.
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Parágrafo único. O CGPAF poderá estabelecer outras informações a serem exigidas no termo de recebimento e aceitabilidade.
Art. 20. O termo de recebimento e aceitabilidade deverá ser atestado por agente público designado pela unidade executora do Programa.
Parágrafo único. Os alimentos serão entregues diretamente pelo fornecedor ou organização fornecedora beneficiária na Central de Recebimento e 

Distribuição do Município, sendo recebidos, exclusivamente pelo(s) representante(s) legal(is) da unidade recebedora.
Art. 21. A Unidade Executora poderá ser as abaixo relacionadas, com os procedimentos especificados:
I - órgão ou entidade da administração pública estadual, ou municipal, direta ou indireta, ou consórcio público, que tenham celebrado Termo de 

Adesão com as Unidades Gestoras:
a) os alimentos serão adquiridos dos beneficiários fornecedores, individualmente ou agrupados em organizações fornecedoras, conforme os incisos 

I e II do art. 2º desse Decreto;
b) a entrega dos alimentos deverá ser realizada em centrais de recebimento e distribuição ou estrutura congênere, ou em postos volantes de coleta;
c) o pagamento aos beneficiários fornecedores deverá ser precedido de comprovação da entrega dos alimentos na quantidade estabelecida e com 

qualidade satisfatória, por meio do Termo de Recebimento e Aceitabilidade, na forma do Art. 24 desse decreto, emitido e assinado pela Unidade Executora e 
pela entidade recebedora, neste caso referendado pela Unidade Executora, e por meio de documento fiscal atestado pela Unidade Executora, a quem caberá 
a responsabilidade pela guarda dos documentos em boa ordem;

d) a destinação dos alimentos será realizada pela Unidade Executora e sua comprovação será feita por meio de Termo de Doação, assinado por 
agente público designado pela Unidade Executora e por representante legal da Unidade Recebedora, com uma via deste Termo de Doação para acompanhar 
os alimentos, para fins de controle de trânsito de mercadorias pelas autoridades fiscais; e

e) o pagamento aos beneficiários fornecedores individuais ou às organizações fornecedoras será realizado por intermédio de instituição financeira, 
mediante autorização da Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA, com base nas informações de aquisição de alimentos inseridas pela Unidade Execu-
tora no Sistema de Informações do, a ser desenvolvido pela SDA para ficar disponível na rede mundial de computadores;

II - a CEASA/CE, por meio da celebração de termo de cooperação com a SDA:
a) os alimentos serão adquiridos dos beneficiários fornecedores definidos no inciso II do art. 2º desse Decreto, prioritariamente por meio de orga-

nizações fornecedoras;
b) a aquisição de alimentos será precedida de proposta de participação e representada por Cédula de Produto Rural - CPR, observado o disposto na 

Lei nº8.929, de 22 de agosto de 1994;
c) os recursos necessários para a aquisição de alimentos serão depositados pela CEASA/CE em conta bancária específica das organizações forne-

cedoras ou beneficiários fornecedores, permanecendo bloqueados e somente sendo liberados pela CEASA/CE após a comprovação da entrega e qualidade 
dos produtos mediante apresentação da documentação fiscal, do Termo de Recebimento e Aceitabilidade emitido e atestado por representante da entidade 
que receber os alimentos e referendado pela CEASA/CE e do relatório de entrega;

III - órgão ou entidade da administração pública estadual, ou municipal, direta ou indireta, que tenha celebrado Termo de Cooperação Técnica com 
a SDA:

a) os alimentos serão adquiridos dos beneficiários fornecedores, individualmente, ou agrupados em organizações fornecedoras, conforme os incisos 
I e II do art. 2º desse Decreto, respeitada a legislação específica;

b) a entrega dos alimentos deverá ser realizada, preferencialmente, em centrais de recebimento e distribuição ou estrutura congênere, ou em postos 
volantes de coleta, e sua comprovação dar-se-á mediante apresentação da documentação fiscal e do Termo de Recebimento e Aceitabilidade assinado por 
agente público designado pela Unidade Executora do Programa; e

c) o pagamento ao beneficiário fornecedor será realizado por intermédio de instituição financeira oficial, mediante autorização do convenente, 
preferencialmente em conta bancária do referido beneficiário ou da organização fornecedora.

Art. 22. O pagamento pelos alimentos adquiridos no âmbito do PAA/CE/CDS será realizado diretamente aos beneficiários fornecedores ou por 
meio de organizações fornecedoras.

Parágrafo único. Os valores a serem pagos aos beneficiários fornecedores diretamente ou por meio de organizações fornecedoras serão os preços 
de referência de cada produto ou os preços definidos conforme metodologia estabelecida pelo CGPAF.

Art. 23. Na hipótese de pagamento por meio de organizações fornecedoras, os custos operacionais de transporte, armazenamento, beneficiamento 
ou processamento poderão ser deduzidos do valor a ser pago aos beneficiários fornecedores, desde que previamente acordados com estes beneficiários.

§ 1º As organizações deverão informar os valores efetivamente pagos a cada um dos beneficiários, observados a periodicidade e os procedimentos 
definidos pelo CGPAF.

§ 2º A liberação de novos pagamentos à organização será condicionada ao envio da informação prevista no § 1º.
§ 3º O pagamento por meio de organizações fornecedoras será realizado a partir da abertura de conta bancária específica que permita o acompanha-

mento de sua movimentação, por parte das unidades executoras e gestoras.
§ 4º A organização fornecedora deverá manter arquivados os documentos que comprovem os pagamentos aos beneficiários fornecedores pelo prazo 

mínimo de dez anos.
Art. 24. O pagamento aos beneficiários fornecedores deverá ser precedido de comprovação da entrega e da qualidade dos alimentos, por meio de 

documento fiscal e de termo de recebimento e aceitabilidade
CAPÍTULO VI

DO INCENTIVO À PRODUÇÃO E CONSUMO DE LEITE
Art. 25. A Modalidade Incentivo à Produção e Consumo de Leite - PAA/CE/Leite será realizada através das aquisições e doações de leite operacio-

nalizadas nos municípios do Estado do Ceará.
Art. 26. Os beneficiários consumidores do PAA/CE/Leite são famílias registradas no CadÚnico com prioridade para famílias com o perfil do Bolsa 

Família.
Seção I

Do processo de aquisição
Art. 27. Os beneficiários fornecedores são aqueles descritos nos incisos I e II do art. 2º deste Decreto.
§ 1º Para o cadastramento dos beneficiários fornecedores deverão ser priorizadas:
I - cooperativas e outras organizações formalmente constituídas como pessoas jurídicas de direito privado, detentoras da Declaração de Aptidão ao 

Pronaf - DAP Especial Pessoa Jurídica, que realizem a pasteurização do leite de seus cooperados e/ou contratem o beneficiamento do leite e vendam o leite 
já pasteurizado ao Programa; e

II - pessoas inscritas no CadÚnico, mulheres, produtores orgânicos ou agroecológicos, povos e comunidades tradicionais e assentados da reforma agrária.
§ 2º Quando a oferta tiver por origem a produção de leite decorrente do trabalho da mulher, esta terá prioridade no fornecimento, respeitados os 

demais casos legais de prioridade.
Art. 28. O cadastramento das organizações fornecedoras aptas a comercializarem o leite pasteurizado será realizado pela SDA, preferencialmente 

por meio de chamamento público, nos termos do presente decreto e legislação correlata.
Seção II

Da entrega
Art. 29. Os beneficiários consumidores serão: famílias registradas no CadÚnico, com prioridade para famílias com o perfil do Bolsa Família; e unidades 

recebedoras, ou seja, por entidades da rede socioassistencial, equipamentos públicos de alimentação e nutrição, entidades de atendimento governamentais e 
não governamentais que planejam e executam programas de proteção socioeducativos, entidades de atendimento governamentais e não governamentais que 
planejam e executam a política de atendimento ao idoso e unidades da rede pública e filantrópica de ensino ou por meio de entidades por elas credenciadas 
que recebe os alimentos e os fornece aos beneficiários consumidores diretamente ou de forma processados, servindo alimentação.

§ 1º Os beneficiários descritos neste artigo terão direito a um litro de leite por dia até o limite de 07 (sete) litros por semana.
§ 2º Para efeitos de cadastramento dos beneficiários descritos neste artigo, o beneficiário titular será aquele que se enquadre no perfil de beneficiário 

consumidor do PAA/CE/Leite, devendo ser registrado no instrumento de cadastro o nome de sua mãe e o número do NIS, data de nascimento, CPF, bem 
como outros documentos que se façam necessários.

§ 3º O CGPAF estabelecerá um percentual mínimo a ser destinado ao atendimento das unidades recebedoras descritas neste artigo.
Seção III

Do valor máximo anual
Art. 30. O limite para o valor anual de vendas será estabelecido pelo CGPAF.
§ 1º Para fixação do valor definido no caput devem ser considerados os preços pagos ao produtor pelo leite “in natura”, em sua propriedade ou no 

tanque de resfriamento.
§ 2º Caso o beneficiário fornecedor alcance a cota limite, deverá ser substituído por outro que não tenha atingido a cota, observadas as prioridades 

estabelecidas no art. 28.
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§ 3º O beneficiário fornecedor poderá participar de outras modalidades do PAA/CE, desde que sejam respeitados os limites financeiros, por unidade 
familiar/DAP, descritos no art. 13.

§ 4º Caso o beneficiário fornecedor participe do Programa por meio de organização fornecedora, o valor total a receber por unidade familiar/DAP 
será o mesmo exposto no caput.

Seção IV
Das parcerias

Art. 31. O convenente poderá formalizar parceria com organizações fornecedoras descritas no art. 28, para aquisição de leite.
Art. 32. A contratação das empresas beneficiadoras do leite deverá ser realizada com estrita observância às disposições da Lei nº8.666, de 21 de 

junho de 1993 e demais regramentos aplicáveis.
Art. 33. A metodologia de cálculo e os preços de referência do leite a ser adquirido serão definidos pelo CGPAF.
Art. 34. Os beneficiários fornecedores, organizações fornecedoras, beneficiários consumidores e beneficiadoras de leite que descumprirem as normas 

previstas nesta resolução poderão ser excluídos do Programa, além de ficarem passíveis da aplicação de outras penalidades administrativas, civis e penais.
Art. 35. A execução dos Termos de Cooperação Técnica previstos neste decreto ocorrerá com base nas normas estabelecidas neste decreto e em 

Resoluções definidas pelo CGPAF.
Art. 36. A execução do PAA/CE/Leite previsto neste decreto será feita com base nas normas estabelecidas na legislação aplicável e em Resoluções 

definidas pelo CGPAF.
CAPÍTULO VII

DO COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO DO CEARÁ
Art. 37. O Comitê Gestor a que se refere o art. 8º da Lei nº15.910, de 2015, alterado pela lei nº17.276 de 10 de setembro de 2020, órgão permanente 

e deliberativo, será composto por dois terços (2/3) de representantes do Poder Público e um terço (1/3) de representantes da Sociedade Civil com titular e 
respectivo suplente dos seguintes Órgãos e Entidades:

I – Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II – Secretaria de Desenvolvimento Agrário – SDA;
III – Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDET;
IV – Secretaria da Administração Penitenciária – SAP;
V – Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos humanos – SPS;
VI – Secretaria da Saúde – SESA;
VII – Secretaria da Educação – SEDUC;
VIII – Secretaria da Fazenda – SEFAZ;
IX – Central de Abastecimento do Estado do Ceará – CEASA;
X – 1/3 (um terço) da sociedade civil, assegurada a participação das Federações de interesse da Política, dentre outras.
§ 1º Os membros titulares e seus respectivos suplentes serão designados por ato do Governador do Estado, após a indicação pelos titulares dos 

órgãos e entidades a serem representados.
§ 2º O mandato dos membros será de 1 (um) ano, permitida a recondução por igual período, na forma do seu Regimento Interno, nos termos do art. 

9º, §3º, da Lei 15.910, de 11 de dezembro de 2015.
§3º Os membros e seus respectivos suplentes a que se refere o inciso X do caput deste artigo serão escolhidos em conformidade com os preceitos 

do Regimento Interno do comitê Gestor, ressalvada a sua primeira composição;
§ 4º O Comitê Gestor terá Regimento Interno detalhando seu funcionamento.
Art. 38. O Comitê Gestor a que se refere o art. 8º da Lei nº15.910, de 11 de dezembro de 2015, órgão permanente e deliberativo, possui as seguintes 

atribuições:
I - promover a integração da Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar ao Sistema de Compras do Governo do Estado;
II - realizar o controle social da Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, especialmente, quanto a verificação da Certificação de Enquadra-

mento dos Agricultores Familiares e Empreendimentos Familiares Rurais que estiverem constituídos como pessoas jurídicas;
III - auxiliar os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Compras do Governo do Estado em suas atividades, especialmente na gestão dos 

fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais;
IV - auxiliar o Órgão Gestor do Sistema de Compras do Governo do Estado na organização do planejamento das compras por meio de Chamada Pública;
V - identificar beneficiários potenciais da Compra Institucional, com vista à incorporação a essa modalidade;
VI - identificar, em conjunto com os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Compras do Governo do Estado, as necessidades de públicos 

específicos que podem ser destinatários de produtos e serviços originários de beneficiários da Compra Institucional;
VII - propor ao Órgão Gestor do Sistema de Compras do Governo do Estado procedimentos administrativos a serem adotados, com vista ao aten-

dimento dos objetivos e diretrizes da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar;
VIII - propor ao Órgão Gestor do Sistema de Compras do Governo do Estado especificações técnicas de produtos e serviços de forma articulada 

com a gestão do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços do Governo do Estado, com vista a atender os objetivos e diretrizes da Política de Aquisição de 
Alimentos da Agricultura Familiar;

IX - propor ao Órgão Gestor do Sistema de Compras do Governo do Estado a adequação dos procedimentos para obtenção de Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) dos fornecedores da Agricultura Familiar, com vista à sua simplificação;

X - propor ao Órgão Gestor do Sistema de Compras do Governo do Estado a adequação da sistemática de pesquisa de mercado, inclusive, quanto à 
metodologia de levantamento das informações, com vista ao atendimento dos objetivos e diretrizes da Compra Institucional;

XI - solicitar aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Compras do Governo do Estado informações com a finalidade de acompanhar perio-
dicamente as contratações de produtos dos beneficiários da modalidade Compra Institucional;

XII - expedir resoluções e outros atos normativos complementares para executar suas atividades;
XIII - convocar os seus integrantes para reuniões ordinárias e/ou extraordinárias.
§ 1º A organização interna, a gestão, a forma de convocação e substituição de membros, bem como a periodicidade das reuniões constarão do 

regimento interno do Comitê, que deverá ser elaborado no prazo de noventa dias após sua constituição.
§ 2º O Comitê Gestor poderá solicitar a participação de outros órgãos da Administração Pública Estadual, em pautas específicas, bem como solicitar 

informações a outros órgãos públicos e privados, por escrito, sobre assuntos relacionados ao seu objeto.
Art. 39. A função de membro do Comitê Gestor da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar será considerada prestação de serviço 

público relevante não remunerado.
CAPÍTULO VIII

DO CONTROLE SOCIAL
Art. 40. O controle social da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar será realizado pelo Conselho de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Ceará - CONSEA-CE e pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural – CEDR-CE.
Parágrafo único. O processo de controle social previsto no caput, deste artigo, ocorrerá na forma de captação e registro dos dados relativos aos 

processos de aquisição e destinação dos alimentos no âmbito desta Política, assegurando o livre acesso a documentos e a visitas para o efetivo acompanha-
mento da execução nas respectivas entidades executoras.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. Caberá aos órgãos oficiais de controle interno fiscalizar a execução da Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, inclusive 
em relação ao cumprimento do percentual mínimo de compra da Agricultura Familiar, nos termos deste Decreto.

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Recurso Hierárquico interposto pelo Sr. ELIAS 
PIRES DA COSTA (Processo VIPROC nº10197725/2020) face à decisão de datada de 27 de novembro de 2020 e publicada no D.O.E. de 09 de dezembro 
de 2020, que DEMITIU o recorrente da função de auxiliar de serviços gerais, lotado na Secretaria de Saúde do Estado do Ceará nos termos do art. 199, inciso 
VII, da Lei nº9 826, de 14 de maio de 1974, (Estado dos Funcionários Públicos Civis do Estado); CONSIDERANDO o que restou demonstrado no proce-
dimento apuratório, bem como a congruência da decisão do processo regular e de seu recurso inominado; CONSIDERANDO que, conforme elucidado pela 
Procuradoria-Geral do Estado em parecer de 30 de março de 2021, “...não se vislumbram no recurso interposto elementos capazes de modificar o resultado do 
PAD n° 48/2017, cujo relatório conclusivo opinou pela aplicação da pena de demissão do serviço público.”; RESOLVE, por todo o exposto, CONHECER 
o presente Recurso Hierárquico e, empós, NEGAR PROVIMENTO. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza/CE, aos 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o expediente registrado sob o VIPROC nº03728378/2018 
– Recurso de Representação, apresentado pelo Sr. ALAN ALVES DE MORAIS em face de decisão datada de 16 de abril de 2015 e publicada no D.O.E 
de 20 de abril de 2016, a qual o DEMITIU do cargo de Soldado da Polícia Militar com fulcro na alínea “c” do inciso II do artigo 23, pelo cometimento 
de ato incompatível com a função militar estadual, em violação aos deveres militares estaduais inseridos nos incisos VIII, XV e XVIII do artigo 8ª c/c os 
incisos I e II do §1º e incisos I e III do §2º do artigo 12, todos da Lei nº13.407/2003 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais); CONSIDERANDO que a 
Procuradoria-Geral do Estado, no Parecer de 09 de agosto de 2018, apresentou as seguintes considerações: “As alegações do recorrente no que diz respeito 
à inépcia da portaria inaugural e a suposta violação ao princípio do Juiz Natural já foram exaustivamente refutadas no âmbito administrativo, cabendo nova-
mente ressaltar que não deve prosperar o referido argumento, tendo em vista que o procedimento seguiu devidamente os ditames legais e constitucionais. Em 
relação ao suposto fato novo aludido pela defesa do recorrente, esclareça-se que essa alegação já fora analisada por ocasião de pedidos de revisão interpostos 
na esfera administrativa junto à CGD, não havendo de se falar, portanto, em fato novo”, concluindo que “Diante dos fatos, mormente em face da análise do 
feito, bem conduzido e bem processado pelo CONSELHO DE DISCIPLINA - Processo Regular, instaurado pela Portaria nº037/2008-DP3 da Polícia Militar 
do Estado do Ceará, no qual todas as etapas foram cumpridas, inclusive a ampla e irrestrita defesa do recorrente, não se vislumbram elementos capazes de 
modificar o resultado do Processo Regular (processo nº13566071-8), cujo Relatório Conclusivo opinou pela aplicação da sanção disciplinar de demissão”; 
RESOLVE, por todo o exposto, CONHECER o presente Recurso de Representação e, empós, NEGAR PROVIMENTO. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, 
em Fortaleza/CE, aos 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o pedido de Revisão Processual interposto pelo Senhor 
CARLOS AUGUSTO TAVARES CAVALCANTI (Processo VIPROC nº0704613/2018), em face de decisão datada de 11 de janeiro de 2018 e publicada 
no D.O.E. de 12 de janeiro de 2018, a qual DEMITIU o recorrente do cargo de Delegado de Polícia Civil pela prática da transgressão disciplinar capitulada 
no Art. 103, alínea “c”, inciso XII da Lei nº12.124/1993 (Estatuto da Polícia Civil do Estado do Ceará); CONSIDERANDO o que restou demonstrado no 
procedimento apuratório, bem como a congruência da decisão do processo regular e o Parecer da Procuradoria-Geral do Estado, atestando a regularidade do 
feito; e CONSIDERANDO que o acusado não apresentou provas suficientes para demover os fatos apresentados; RESOLVE, por todo o exposto, CONHECER 
o presente Recurso Administrativo e, empós, NEGAR PROVIMENTO. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza/CE, aos 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Recurso Hierárquico interposto pelo Sr. CRISTIANO 
VARELA DE SOUSA (Processo VIPROC nº07693239/2021) face à decisão em sede de recurso datada de 28 de julho de 2021 e publicada no D.O.E. de 
02 de agosto de 2021, a qual manteve a decisão datada de 26 de maio de 2021 e publicada no D.O.E. de 04 de junho de 2021, que DEMITIU o recorrente 
do cargo de Soldado de Polícia Militar haja vista a violação aos valores militares contidos no Art. 7°, incs. IV, V, VI, VII, IX, X e XI, bem como a violação 
dos deveres consubstanciados no Art. 8”, incs. II, III, IV, V, XII, XIII, XV, XVIII, XX, XXIII, XXXIII e XXXIV, caracterizando, assim, a prática das trans-
gressões disciplinares capituladas no Art. 12, § 1º, incs. I e II, e § 2º, incs. I e III, c/c o Art. 13, § 1º, incs, XII, XVII, XVIII e XIX, do Código Disciplinar 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará (Lei n 13.407/2003), bem como nos termos do art. 30, caput da Lei Complementar 98/2011, 
de 13/06/201; CONSIDERANDO o que restou demonstrado no procedimento apuratório, bem como a congruência da decisão do processo regular e de seu 
recurso inominado; CONSIDERANDO que, conforme elucidado pela Procuradoria-Geral do Estado em parecer de 23 de novembro de 2021, “o recorrente não 
trouxe aos autos fatos ou argumentos novos capazes de reverter a decisão proferida pela Controladoria Geral de Disciplina”; RESOLVE, por todo o exposto, 
CONHECER o presente Recurso Hierárquico e, empós, NEGAR PROVIMENTO. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza/CE, aos 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Recurso Hierárquico interposto pelo Sr. ÉRICO 
CARVALHO VIANA FILHO (Processo VIPROC nº06062065/2021) face à decisão em sede de recurso datada de 1 de setembro de 2021 e publicada no 
D.O.E. de 08 de setembro de 2021, a qual manteve a decisão datada de 26 de maio de 2021 e publicada no D.O.E. de 04 de junho de 2021, que DEMITIU 
o recorrente do cargo de Soldado de Polícia Militar em face da prática de atos que revelam incompatibilidade com a função militar estadual, comprovado 
mediante Processo Regular, haja vista a violação aos valores militares contidos no Art. 7º, incs. IV, V, VII, VIII, IX, X e XI, bem como a violação dos 
deveres consubstanciados no Art. 8º, incs. IV, V, VIII, IX, XI, XIII, XV, XVIII, XX, XXIII, XXVI XXIX e XXXIII, caracterizando, assim, a prática das 
transgressões disciplinares capituladas no Art. 12, § 1º, incs. I e II, e § 2º, incs. II e III, c/c o Art. 13, § 1º, incs. I, VI, XIV e XLVIII do Código Disciplinar da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará (Lei nº13.407/2003); CONSIDERANDO o que restou demonstrado no procedimento apuratório, 
bem como a congruência da decisão do processo regular e de seu recurso inominado; CONSIDERANDO que, conforme elucidado pela Procuradoria-Geral 
do Estado em parecer de 11 de novembro de 2021, “Observa-se que o Art. 58, §1º da Lei 13.407/03 disciplina que a interposição de recurso hierárquico 
deverá ser precedida de pedido de reconsideração do ato impugnado, o que não foi observado pelo recorrente. Portanto, da análise dos autos, é de se concluir 
que o presente recurso não preenche esse requisito de admissibilidade, visto que não foi precedido do manejo de pedido de reconsideração.” e “ ...também 
não é possível conhecer do mérito recursal, tendo em vista que o Art. 58, §6° da 13.407/03, condiciona a apreciação do recurso hierárquico à apresentação de 
fatos ou argumentos novos capazes de modificar a decisão que se busca reformar.”; RESOLVE, por todo o exposto, CONHECER o presente Hierárquico 
e, empós, NEGAR PROVIMENTO. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza/CE, aos 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
TERMO DE NOMEAÇÃO

COMITÊ ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o Decreto nº30.573, de 07 de junho de 2011 
e o Decreto nº33.196, de 05 de agosto de 2019, que altera o Decreto nº30.573, de 07 de junho de 2011, RESOLVE NOMEAR, para compor o COMITÊ 
ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA DO CEARÁ, para o biênio 2021/2023, BÁRBARA IMACULADA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
(titular) e RENATA PESSOA DA COSTA FEITOSA ALMEIDA (suplente) – representando a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres 
e Direitos Humanos; JERFFISON PEREIRA DA SILVA (titular) e JULIANA PINHEIRO SILVA (suplente) – representando a Secretaria da Segurança 
Pública e Defesa Social; ENEAS ROMERO DE VASCONCELOS (titular) e HUGO FROTA MAGALHÃES PORTO NETO (suplente) – represen-
tando o Ministério Público do Estado do Ceará; VICTOR MATOS MONTENEGRO(titular) e LEANDRO SOUSA BESSA (suplente) – representando a 
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Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará; PÉRICLES MARTINS MOREIRA (titular) e JULIANNE MELO DOS SANTOS (suplente) – represen-
tando a Ordem dos Advogados do Brasil OAB - Ceará; MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA AZEVEDO (titular) e RAYANE SALES NOBRE DE 
LIMA (suplente) – representando o Conselho Regional de Psicologia 11ª Região; MARIA ELCELANE DE OLIVEIRA LINHARES (titular) e RAFAEL 
SOARES DE OLIVEIRA (suplente) – representando a Pastoral Carcerária; RENAN SANTOS PINHEIRO (titular) e TALITA DE ARAÚJO MACIEL 
(suplente) – representando o Centro de Defesa da Criança e do Adolescente do Ceará – CEDECA/Ceará; FRANCISCA ADELINEIDE VIANA (titular) e 
RICARDO DE ARAÚJO BARRETO (suplente) – representando o Tribunal de Justiça do  Estado do Ceará; OSCAR COSTA FILHO (titular) – represen-
tando o Ministério Público Federal; HEBERT DOS SANTOS LIMA (titular) – representando a Associação 64/68 Anistia; AUGUSTA BRITO DE PAULA 
(titular) e RENATO ROSENO DE OLIVEIRA (suplente) - representando a Comissão de Direitos Humanos e Cidadania da Assembleia Legislativa do 
Estado do Ceará. A plenária deliberou, nesse biênio 2021/2023, para Presidente do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura, RENAN SANTOS 
PINHEIRO, representante do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente; Vice-Presidente PÉRICLES MARTINS MOREIRA representante da Ordem 
dos Advogados do Brasil OAB – Ceará. Por deliberação da plenária do Comitê, os representantes dos órgãos, SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL, CONTROLADORIA GERAL DE 
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 
ESTADO DO CEARÁ, SUPERINTENDÊNCIA DOS SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DO CEARÁ 
serão convidados permanentes para as reuniões do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Ceará. PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA Nº164/2022 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, em substituição, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor CARLOS ALBERTO MENDES JUNIOR, ocupante do cargo de Superintendente da SEMACE, matrícula 000537-1-6, daquela 
Autarquia, a viajar à cidade de JUAZEIRO DO NORTE - CE, no dia 23 de fevereiro do corrente ano, a fim de realizar uma visita técnica a obra do teleférico, 
concedendo-lhe 1/2(meia) diária no valor unitário de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), acrescidos de 20% (vinte por cento), totalizando 
R$ 52,57 (cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com o art. 3º;alínea a, § 1º do art. 4º; art.5º e seu § 1º; art. 10, classe II do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SEMACE. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de fevereiro de 2022.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, EM SUBSTITUIÇÃO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº131/2017

I - ESPÉCIE: NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 131/2017; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 09.469.891/0001-02; III - ENDEREÇO: Avenida Barão de Studart nº 505, Meireles, CEP 60120-020, Fortaleza – CE; IV - 
CONTRATADA: ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 09.019.150/0001-11; V - ENDEREÇO: Rua 
Catão Mamede, nº 217, Aldeota, CEP 60.140-110, Fortaleza – CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo fundamenta-se no processo 
administrativo n. 00532053/2022 e no §1º, do art. 65, da Lei n. 8.666/93; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo o 
acréscimo de 7,14% (sete vírgula quatorze por cento) ao valor atualizado do Contrato n. 131/2017, para permitir o aumento de 10% em seu provisionamento.; 
IX - VALOR GLOBAL: O valor mensal do Contrato passará de R$ 34.638,32 (trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) a 
R$ 37.112,42 (trinta e sete mil, cento e doze reais e quarenta e dois centavos).; X - DA VIGÊNCIA: Sem alteração; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
em vigor e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado e seus termos aditivos, ficando resguardado o direito da empresa de solicitar a 
repactuação salarial, em virtude do advento das Convenções Coletivas de Trabalho; XII - DATA: 01 de abril de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José 
Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil e Paulo Aragão de Almeida Filho, representante legal da Contratada.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº10/2018

I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2018; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02; III - ENDEREÇO: Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza-CE, CEP 60.120-000; IV - CONTRATADA: 
GRAMADOS COMÉRCIO DE PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.107.768/0001-45; V - ENDEREÇO: Rua 
Guilherme Lourenço, nº 30, José de Alencar, Fortaleza-CE, CEP 60.830-572; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se 
no processo administrativo nº 12262593/2021; no contrato nº 10/2018; no inciso II, do art. 57 e no §8°, do art. 65, todos da Lei Federal nº 8.666/93; VII- 
FORO: Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste Termo Aditivo; 
VIII - OBJETO: Efetuar a prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 20 de março de 2022, com alocação do 
seu valor global atualizado e aplicar o reajuste no percentual de 16,91%, com base no índice IGP-M, sob o valor global atualizado do contrato.; IX - VALOR 
GLOBAL: R$121.440,67 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos) ; X - DA VIGÊNCIA: A partir da data da assina-
tura; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo; 
XII - DATA: 18 de março de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da 
CASA CIVIL e Régis Borges Tavares, Representante Legal da empresa GRAMADOS COMÉRCIO DE PLANTAS ORNAMENTAIS LTDA – ME.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº131/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2021; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02; III - ENDEREÇO: Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, Fortaleza – CE; IV - CONTRATADA: ELV 
EMPRESA LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 08.974.048/0001-02; V - ENDEREÇO: Rua Olavo Oliveira, 98 – sala 
03, São João do Tauape, Fortaleza/CE, CEP: 60.135-470; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se na alínea “b”, 
do inciso I, do art. 65, da Lei 8.666/93, no Processo Administrativo nº 01942832/2022 e nos termos das cláusulas e condições do Contrato nº 131/2021; 
VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Constitui-se objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo de 24,66% (vinte e quatro vírgula sessenta e seis 
por cento) ao valor global do Contrato 131/2021, o que corresponde ao valor de 4.403,00 (quatro mil, quatrocentos e três reais).; IX - VALOR GLOBAL: 
O valor global do contrato passará de R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e cinquenta reais), ao valor de R$ 22.253,00 (vinte e dois mil duzentos e 
cinquenta e três reais) e correrá sob a dotação orçamentária 30100003.04.122.211.20764.15.339039.1.00.00.0; X - DA VIGÊNCIA: Sem alteração; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as cláusulas do Contrato que não foram expressamente alteradas por este termo aditivo.; XII - DATA: 01 de abril 
de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil e Pedro Paulo de 
Lacerda Rebouças, representante legal da Contratada.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 033/2022

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, neste ato representada por sua Secretária Executiva de Comunicação, Publi-
cidade e Eventos da Casa Civil, a Senhora Carmen Silvia de Castro Cavalcante CONTRATADA: EMPRESA ORQUESTRA POPULAR DO NORDESTE 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 20.800.290/0001-65, com sede na rua João Cordeiro, 3069, Joaquim Távora, CEP: 60.110-535, Fortaleza – CE, neste ato 
representada pelo Sr. Pedro Alcântara Madeira, brasileiro, portador do CPF nº 010.900.473-63. OBJETO: Contratação musical para apresentação em 
evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubstanciado em “Reunião dos Governadores”, do(a) cantor(a)/grupo 
musical “ORQUESTRA POPULAR DO NORDESTE”, no dia 21 de março de 2022, no município de Fortaleza - CE.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Edital nº 001/2019 da 5ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no DOE Nº 217, de 14 de novembro de 2019,da 
Lei Federal nº 8.666/93, e Processo VIPROC nº 02806320/2022 FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza - CE, para conhecer das questões relacionadas com 
o presente Contrato que não possam ser resolvidas por meios administrativos.. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) pagos em parcela única, em até 30 (trinta) dias 
úteis contados da data da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
exclusivamente no Banco BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 
8.666/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.256.11245.03.339039.10000.0. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 21 de março de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Silvia de Castro Cavalcante, Secretária Executiva de Comunicação, Publicidade e Eventos da Casa Civil e Pedro Alcântara Madeira, 
Empresa Orquestra Popular do Nordeste Ltda.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JÚRIDICA

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BEM PATRIMONIAL Nº08/2022

TRANSMITENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Avenida Barão de Studart nº 505, 
Meireles, Fortaleza-CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02 BENEFICIÁRIA: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE - SEMACE, com sede nesta capital, na Rua Jaime Benévolo, nº 1400, Bairro de Fátima, CEP: 60.050-155, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.822.269/0001-70 OBJETO: Nº PATRIMÔNIO: CASA CIVIL 9993; ESPECIFICAÇÃO: TELEFONE CELULAR XIAOMI MI A2 LITE 4GB 
RAM/ 64GB ROM///; DESCRIÇÃO CONTÁBIL/CÓDIGO CONTÁBIL: APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO – 1.2.3.1.1.01.02; 
VALOR DO BEM: R$ 725,55; ESTADO: NOVO. Nº DO PROCESSO: 00621773/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente transferência patrimonial 
far-se-á com fundamento no disposto na Lei Estadual nº 13.476/2004, art. 3º, §1º. FORO: Fortaleza/CE. CASA CIVIL, em Fortaleza/CE , 30 de março de 2022.

Roberto de Alencar Mota Júnior
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20220007

IG Nº1146430000
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o adiamento da CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº 20220007, originária da SOP, 
que tem por objeto a execução dos serviços de conservação/manutenção da malha viária e aeroviária do Distrito Operacional de Tauá – CE. ENDEREÇO 
E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Avenida Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 
11/05/2022 às 9:00h. O ADENDO 01 e seu anexo encontram-se no site www.seplag.ce.gov.br ou na Central de Licitações do Estado do Ceará(endereço 
acima), munido de um DVD virgem ou Pen Drive. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE ANULAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220005
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público que a SESSÃO PÚBLICA E OS ATOS SUBSEQUENTES da Licitação nº 2382022 Comprasnet, de 
interesse da SDA, cujo objeto é Aquisição de estação de tratamento de efluentes compacta – ETE compacta, com instalação e montagem, para abatedouro 
de bovinos, ovinos, caprinos e suínos, de Massapê – CE, com vazão média de 70 m³/dia e DBO de entrada de 4.000 mg/L, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, foram ANULADOS, fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 8.666/1993. A 
licitação, posteriormente, será publicada e ocorrerá no sistema Comprasnet, sob outro número. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
04 de abril de 2022.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210079
IG Nº1141221000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº 20210079, originária da SOP, que tem por objeto 
a obra de construção de um Campus URCA em Campos Sales - CE, Endereço e data da sessão para recebimento e abertura dos envelopes: Avenida Dr. 
José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 10/05/2022 às 9h. Fornecimento do Edital: no site www.seplag.ce.gov.br ou na Central de Licitações 
do Estado do Ceará (endereço acima), munido de um pen drive. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20220016
IG Nº1154725000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº 20220016, originária da SOP, que tem por objeto a 
requalificação da Avenida Governador César Cals de Oliveira em Ubajara/CE, na Rodovia CE-137, com extensão de 2,01 km. Endereço e data da sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes: Avenida Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 10/05/2022 às 15h. Fornecimento do Edital: 
no site www.seplag.ce.gov.br ou na Central de Licitações do Estado do Ceará (endereço acima), munido de um pen drive. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20220018
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna pública a Licitação Nº 20220018, regida pela Lei Nº 13.303/2016, de interesse da Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará- CAGECE, cujo objeto é LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA FACHADA, LOJA DE 
ATENDIMENTO, PROTOCOLO, RECEPÇÃO CONSTRUÇÃO DA GUARITA DA SEDE ADMINISTRATIVA DA CAGECE, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Av. Dr. José Martins 
Rodrigues, Nº 150, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 60811-520– Fortaleza-CE, no dia 03 de maio de 2022 às 10:00h. FORNECIMENTO DO EDITAL: no site 
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210032

IG Nº1114600000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210032 de interesse do Colégio da Polícia Militar do Ceará, cujo OBJETO é: 
Aquisição de equipamentos de áudio visual, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 24842021, até o dia 26/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço 
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210051
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210051, de interesse da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG 
cujo OBJETO é: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Material de Consumo – Água Mineral de Menor Volume e Suco, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
26412021, até o dia 25/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Ênio José Gondim Guimarães
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211780
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20211780, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo 
OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de insumo de laboratório. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 17802021, até o dia 26/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20212573
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20212573 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 25732021, até o dia 25/04/2022, às 14h30min (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220003 de interesse da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – 
ADECE, cujo OBJETO é: Serviços de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de alimentação coletiva, através de cartões 
de vale-alimentação (cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequada), com recargas mensais, devidamente registrado no PAT 
(Programa de Alimentação ao Trabalhador), do Governo Federal, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais do município de 
Fortaleza–CE e Região Metropolitana, visando atender o quadro de cargos comissionados da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A. – ADECE, 
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através 
do Nº 7822022, até o dia: 25/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.
ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20220003 de interesse da Companhia de Gestão dos 
Recursos Hídricos – COGERH, cujo OBJETO é: Aquisição de appliance de firewalls do tipo Next Generation Firewall (NGFW) de alta disponibilidade 
e appliance de firewalls Next Generation Firewall (NGFW) para atender as demandas de proteção da rede interna de dados e dos recursos de tecnologia da 
informação da COGERH. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através 
do Nº 872022, até o dia 25/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.
ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220004
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220004 de interesse da Central de Abastecimento do Ceará S/A – CEASA, 
cujo OBJETO é: Serviço de locação de 04 (quatro) viaturas, do tipo motocicleta, para suprir a necessidade de transporte para atividades de fiscalização 
operacional e segurança no entreposto Ceasa Maracanaú, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 1942022, até o dia 25/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220005
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220005 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de micropipetas e pipetas, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3912022, até o dia 25/04/2022, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220006

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20220006, de interesse da Companhia Cearense de 
Transporte Metropolitanos – METROFOR, cujo OBJETO é: Aquisição de material de consumo. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 2202022, até o dia 25/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220007
IG Nº1142007000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220007, de interesse da Secretaria da Fazenda – SEFAZ, cujo OBJETO é: 
Aquisição de cartão (crachá) eletrônico de identificação, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 4472022, até o dia 25/04/2022, às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO 
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220008
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220008 de interesse da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, cujo 
OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de tanques de expansão e resfriamento de leite, com a finalidade de atender demandas 
de grupos de produtores organizados em territórios Cearenses, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3282022, até o dia 25/04/2022, às 8h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO 
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220184
IG Nº1148976000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220184 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Serviço 
de precificação da valoração para pleno funcionamento das unidades assistenciais da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 1842022, até o dia 
25/04/2022, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220329
IG Nº1151901000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20220329 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Contra-
tação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, 
para atender as necessidades do SAMU 192 CEARÁ, e suas Bases Vinculadas da área de Transporte (Motoristas), conforme especificações contidas no Edital 
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3292022, até o dia 25/04/2022, às 
14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200008
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1333/2020 Comprasnet de interesse da SEFAZ, cujo 
OBJETO é Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades da área de INFORMÁTICA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20220011

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado de julgamento das Propostas de Preços da Tomada de Preços Nº 20220011, de interesse 
da SOP, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO PARQUE ESTADUAL 
SÍTIO FUNDÃO, NO MUNICÍPIO DE CRATO, sendo o resultado proferido pela CEL 01, conforme se segue: 1º lugar (VENCEDORA) - 1º LUGAR - 
CONSÓRCIO FEITOSA / JMV (CONSTRUTORA FEITOSA EIRELI / CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA JMV LTDA), com valor global de 
R$ 1.258.110,72; 2º LUGAR - DINÂMICA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, com valor global de R$ 1.344.473,68; 3º LUGAR - ALVES 
FREITAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, com valor global de R$ 1.347.551,16; 4º LUGAR - PIMENTA ENGENHARIA LTDA 
– ME, com valor global de R$ 1.348.179,74; 5º LUGAR - ANTONIO EDNALDO GERMANO – ME, com valor global de R$ 1.349.018,11; 6º LUGAR - 
CONSÓRCIO DPCON/HENATEL (DPCON – PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI / FHS CONSTRUTORA EIRELI), com valor global 
de R$ 1.414.058,89; 7º LUGAR - OSMILTON DE ARAÚJO GOMES – EPP, com valor global de R$ 1.474.588,17; 8º LUGAR - SM AMBIENTAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, com valor global de R$ 1.516.851,47; 9º LUGAR – IGC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com valor global de 
R$ 1.605.826,56 e 10º LUGAR - ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA, com valor global de R$ 1.651.892,94. A Proposta de Preços da empresa PORTHOS 
& LIMA ENGENHARIA E CONSTRUTORA - EIRELI foi DESCLASSIFICADA. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20220007

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado da Fase de Julgamento Final da LICITAÇÃO Nº 20220007-CAGECE, regida pela Lei Nº 
13.303/2016, cujo objeto é LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA CONSULTIVA PARA EXECUÇÃO DE APOIO À SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO E REVISÃO/ANÁLISE DOS PROJETOS BÁSICO/
EXECUTIVO REFERENTES ÀS OBRAS DO NOVO TRECHO DO INTERCEPTOR LESTE DE FORTALEZA, LOCALIZADO ENTRE A SEFAZ E 
EPC, COM DESATIVAÇÃO DO TRECHO EXISTENTE, em conformidade com as especificações contidas neste termo de referência e seus anexos, em 
que a Comissão Especial de Licitação 06 declarou como VENCEDOR do certame o CONSÓRCIO GCA-TCRE INTER( constituído pelas empresas 
GCA CONSULTORES ASSOCIADOS S/S LTDA- e TCRE ENGENHARIA LTDA) com o valor global de R$ 1.405.000,00(hum milhão,quatrocentos e 
cinco mil reais). Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016  Nº20220008
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado da Fase de Julgamento Final da LICITAÇÃO Nº 20220008-CAGECE, regida pela Lei Nº 
13.303/2016, cujo objeto é LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE OXIDAÇÃO E 
DESINFECÇÃO (PRÉ-CLORAÇÃO E PÓS-CLORAÇÃO) ATRAVÉS DE CLORO LIQUEFEITO ENVASADO EM CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG, 
NAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DA CAGECE DO INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ E NA ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ESGOTO DA UNIDADE METROPOLITANA DE MACROCOLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO – UN-MTE (ETE PAJUÇARA), 
INCLUINDO EQUIPAMENTOS DE DOSAGEM, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SINALIZAÇÃO, ITENS DE SEGURANÇA, 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPCS), LOGÍSTICA DE DISTRIBUIÇÃO E TREINAMENTO, POR DEMANDA, em que a Comissão 
Especial de Licitação 06, declarou como VENCEDORA do certame a empresa SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A com o valor global de 
R$ 100.480.693,29(cem milhões, quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos). Fica aberto o prazo recursal conforme 
legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016  Nº20220009
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Resultado da Fase de Julgamento Final da LICITAÇÃO Nº 20220009-CAGECE, regida pela Lei 
Nº 13.303/2016, cujo objeto é LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA EXECUÇÃO DE APOIO À SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO E REVISÃO/ADEQUAÇÃO/ANÁLISE DE 
PROJETOS REFERENTES ÀS OBRAS DE EXECUÇÃO DA ETA ITAPIPOCA, SES DE REDENÇÃO E SES GUARAMIRANGA-CE, em que a Comissão 
Especial de Licitação 06, declarou como VENCEDORA do certame a empresa SENHA ENGENHARIA & URBANISMO S.S com o valor global de R$ 
4.250.000,00( quatro milhões, duzentos e cinquenta mil reais). Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210002
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 0831/2021 Comprasnet, de interesse do ISSEC, cujo 
OBJETO é Serviço de consultoria para o diagnóstico, mapeamento, proposição de melhorias, desenho, redesenho e implantação de novos processos 
administrativos internos, com aplicação de modelo de Inteligência de Dados para as informações que suportam a execução destes processos administrativos, 
configurando um novo Modelo de Administração, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210012
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 15942021 Comprasnet, de interesse da SEJUV, cujo 
OBJETO é Serviço de limpeza das fachadas frontal externa e fachada externa das cabines de imprensa da Arena Multiuso (Estádio Castelão), de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas as formalidades legais, as licitantes interessadas foram 
inabilitadas e/ou desclassificadas, resultando FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br 
e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210028
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 21752021 Comprasnet, de interesse da CIPP, cujo 
OBJETO é Aquisição de tintas industriais, diluentes e solventes para estoque da manutenção, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas as formalidades legais, a(s) licitante(s) interessada(s) foi(ram) inabilitada(s) e/ou desclassificada(s), 
resultando FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Ênio José Gondim Guimarães
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2021 0043
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2488/2021 - COMPRASNET, de interesse da FUNECE, 
cujo OBJETO é Aquisição de material de consumo (químico e outros) para atender as necessidades desta IES, de acordo com as especificações e quan-
titativos previstos no anexo I – termo de referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***



35DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº075  | FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE 2022

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210118

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2361/2021 - Comprasnet, de interesse da PCCE, cujo 
OBJETO é Aquisição de material de pintura para a Polícia Civil do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2021.0134
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2220.2021 – Comprasnet, de interesse da PEFOCE, 
cujo OBJETO é a Aquisição de 50 (Cinquenta) computadores tipo desktop com monitores para atender as necessidades da Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação desta Perícia Forense do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital, cumpridas as formalidades legais, as licitantes interessadas foram inabilitadas e/ou desclassificadas. As informações poderão ser consultadas nos 
sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211069
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão complementar da Licitação nº 1069 2021 Comprasnet, referente aos 
itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 de interesse da SESA, cujo OBJETO é Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios 
www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211136
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão complementar da Licitação nº 11362021 Comprasnet referente aos itens 
n° 04 e 05, de interesse da SESA, cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.
ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211175
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão complementar da Licitação nº 11752021 Comprasnet referente ao item 
n° 07, de interesse da SESA, cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Equipamentos Odontológicos, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.
ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2021 1287
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1287 2021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Serviço de proteção radiológica com elaboração do levantamento radiométrico, teste de controle de qualidade, avaliação da integridade física de 
EPI´s e radiação de fuga dos equipamentos emissores de radiação ionizante no Hospital Geral Dr. César Cals, por um período de 12 (doze) meses, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.
portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20211379
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 13792021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nutrição, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I - Termo de Referência do edital, cumpridas as formalidades legais, a(s) licitante(s) interessada(s) foi(ram) inabilitada(s) e/ou desclassificada(s), resultando 
FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2021.2208
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2208.2021 – Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é a Aquisição de Material para serviços de manutenção hidrossanitários no Hospital Infantil Albert Sabin-HIAS e anexos, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.
ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20212458
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2458/2021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 20212567

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2567 2021 Comprasnet , de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.compras-
governamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2021 2598
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2598/2021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2021/2634
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 2634/2021-Compranet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é aquisição de MATERIAIS DIVERSOS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Ciríaco Barbosa Damasceno Neto
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2022 0001
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 0071/2022 Comprasnet, de interesse da CIDADES, 
cujo OBJETO é Serviço de mudança (transporte de mobiliário) destinado à realocação estimada de 448 (quatrocentas e quarenta e oito) famílias 
beneficiadas com reassentamento nos Projetos Rio Maranguapinho e Rio Cocó, para a Secretaria das Cidades, de acordo com as especificações e quanti-
tativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1812022, nº no sistema Comprasnet, de interesse 
do DETRAN, cujo OBJETO é o Serviço de reserva, emissão e remarcação de bilhetes de passagens terrestres rodoviárias intermunicipais e taxa de 
embarque para o Interior do Estado do Ceará (exceto Região Metropolitana de Fortaleza), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2022 0003
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 0035/2022 Comprasnet, de interesse do CIPP cujo 
OBJETO é Aquisição de Tintas, Solventes e Diluentes para o Complexo do Pecém, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220004
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1132022 COMPRASNET, de interesse da SEDUC, 
cujo OBJETO é Aquisição de material hidráulico para atender as necessidades da Secretaria da Educação do Estado do Ceará – Seduc, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.
ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Ênio José Gondim Guimarães
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220006
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de Conclusão da Licitação nº 0141/2022 COMPRASNET, de interesse da PCCE, 
cujo OBJETO é Aquisição de uniformes e equipamentos de proteção individual para a Coordenadoria de Operações e Recursos Especiais da Polícia 
Civil do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital. As informações poderão 
ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
01 de abril de 2022.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220011
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 0125/2022 - Comprasnet, de interesse da SEDUC, cujo 
OBJETO é Serviço de alimentação para o fornecimento de refeições destinadas aos alunos das Escolas Estaduais de Educação Profissional, e alunos que 
estejam em intercâmbio nas ações pedagógicas, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As 
informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20220193

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 01932022 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO   Nº20220013
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº 20220013 de inte-
resse da Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA OBRAS DE 
REFORÇO ESTRUTURAL DA EEFM DOM HELDER CÂMARA NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 
da Lei 8.666/93, sendo HABILITADAS todas as licitantes: DPCON – PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, SALES ENGENHARIA 
LTDA, SEVLA CONSTRUÇÕES EIRELI, LUZ ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI,DUVALE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, VIP CONS-
TRUÇÕES REPRESENTAÇÕES E PROJETOS LTDA, ANTONIO EDNALDO GERMANO – ME, CONSTRUTORA CONCRETIZA LTDA, EMENG 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, ASTRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,MARTINS FARIAS LTDA – EPP, CONSTRUTORA F 
ARAÚJO LTDA, BWS CONSTRUÇÕES LTDA, PILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, L.E CONSTRUÇÕES EIRELI, CONSÓRCIO FEITOSA 
/ LC (CONSTRUTORA FEITOSA EIRELI / LC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ME), CONSTRUTORA MENDES CARNEIRO EIRELI, FALL 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, KAPHLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação 
vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210001
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20210001 
originária do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA EM VIAS DO ESTADO DO CEARÁ 
comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 10/06/2022 tendo em vista que a expiração do prazo de validade 
das mesmas acontecerá no próximo dia 11/04/2022. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de 
Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, 
Edson Queiroz até às 17h do dia 11/04/2022. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, 
devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação 
das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210068
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20210068 
originária da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto a CONSTRUÇÃO DO CAMPUS DA UECE EM QUIXERAMOBIM – CE, comunicando 
a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 13/06/2022 tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas 
acontecerá no próximo dia 14/04/2022. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, 
situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz 
até às 17h do dia 14/04/2022. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente 
comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas 
libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210083
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20210083 
originária da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto é EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA CE-273, NO TRECHO: ENTR. 
BR-116 – CURUPATI, comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 10/06/2022 tendo em vista que a expiração 
do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 11/04/2022. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à 
Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José 
Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 11/04/2022. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que 
assinado por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifes-
tação de prorrogação e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210084
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20210084 
originária da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto a EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA, NO TRECHO: MORADA 
NOVA – JUAZEIRO, COM EXTENSÃO DE 23,42 KM, comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 13/06/2022 
tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 14/04/2022. A manifestação de prorrogação e revalidação das 
propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de 
Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 14/04/2022. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida 
por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência 
da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente 
certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
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AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016   Nº20210034

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTAS da LICITAÇÃO Nº 20210034, regida 
pela Lei Nº 13.303/2016, originária da Companhia de Água e Esgoto do Ceará- CAGECE, cujo objeto é LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MELHOR COMBINAÇÃO DE TÉCNICA E PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO/
EXECUTIVO, PROJETOS/ESTUDOS COMPLEMENTARES E EXECUÇÃO DE OBRAS DE NOVO TRECHO DO INTERCEPTOR LESTE DE 
FORTALEZA, LOCALIZADO ENTRE A SEFAZ E EPC, COM DESATIVAÇÃO DO TRECHO EXISTENTE E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, CONFORME CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E ANTEPROJETO, por mais 60(sessenta) dias, 
até 17/05/2022, tendo em vista que a expiração do prazo de validade aconteceu no dia 18/03/2022. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas 
deverá ser enviada à Comissão Especial de Licitação 06, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, 
na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 18 h do dia 08/04/2022. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação 
e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Antônio Anésio de Aguiar Moura
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 06

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 02 / 2022
PROCESSO Nº: 10873676 / 2021 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - PGE  OBJETO: Contratação de prestação de serviço para 
fornecimento de Vale Transporte Eletrônico, Tipo J, para a Procuradoria-Geral do Estado - PGE  JUSTIFICATIVA: Para atender as necessidades de 
utilização dos servidores da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, no sistema de transporte coletivo Metropolitano de Fortaleza - CE  VALOR GLOBAL: 
R$ 5.068,80 ( cinco mil, sessenta e oito reais e oitenta centavos )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13100001.03.122.211.20355.03.33903900.1.00.00.0.20  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput¹, da Lei Federal n° 8.666/1993  CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES 
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ - SINDIÔNIBUS  DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Considerando os elementos constantes no 
Processo nº 10873676/2021, o Parecer da Consultoria, anexo às fls. 85/87 deste processo, e ante a adequação aos preceitos legais, declaro com fundamento 
no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022 - PGE, para contratação do Sindicato das Empresas de Transportes 
de Passageiros do Estado do Ceará - SINDIÔNIBUS, CNPJ nº 07.341.423/0001-14. Submeto esta declaração à apreciação da Assessora de Planejamento 
e Gestão Interna, para fins de ratificação na forma da lei  RATIFICAÇÃO: Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, a Inexigibilidade 
de Licitação nº 02/2022 – PGE, do Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Ceará - SINDIÔNIBUS para prestação de serviço 
de fornecimento de Vale Transporte Eletrônico - VTE TIPO J, para a Procuradoria-Geral do Estado – PGE. Cumpra-se o determinado no art. 26, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

Josane Botelho Vieira Wirtzbiki
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público para provimento de vagas 
no cargo de Auditor de Controle Interno, regido pelo Edital nº 01/2018, publicado no DOE de 30 novembro de 2018, homologado pelo Edital nº 20/2021, 
publicado no DOE de 26 de janeiro de 2021, considerando ainda a ordem de classificação do Edital n°01/2022, publicado no DOE em 10 de fevereiro de 
2022, RESOLVE NOMEAR os CANDIDATOS constantes no Anexo Único deste Ato, de acordo com o inciso II do art. 17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Auditor de Controle Interno, classe A referência AI, integrante da Carreira de Auditoria de Controle 
Interno, estruturada pela Lei nº 13.325, de 14 de julho de 2003, e suas alterações (Lei nº15.043, de 18 de novembro de 2011 e Lei n°16.512, de 15 de março 
de 2018), com lotação na Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, órgão criado pela Lei nº 13.297, de 07 de março de 2003. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de março de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

Republicado por incorreção.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO
Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO – ÁREA DE AUDITORIA – CAMPO DE ATUAÇÃO OBRAS PÚBLICAS

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
10002006 Carlos Ernesto Saboia de Albuquerque 1º

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO – ÁREA DE AUDITORIA – CAMPO DE ATUAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

10000645 Francisco Oton Pinheiro Neto 1º
10000019 Francisco Nauber Bernardo Gois 3º

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO – ÁREA DE AUDITORIA – CAMPO DE ATUAÇÃO CORREIÇÃO
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

10003269 Karla Moreira Parente 1º

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO – ÁREA DE AUDITORIA – CAMPO DE ATUAÇÃO FOMENTO AO CONTROLE SOCIAL
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

10001018 Maria Antonizete de Oliveira Silva 1º

VICE-GOVERNADORIA

ASSESSORIA ESPECIAL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 01/2022

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 33.400.188/0001-14, situada na Av. Barão de Studart, 598, Meireles, Fortaleza/CE – CEP: 60.120-000 CONTRATADA: EMPRESA CETUS CONS-
TRUTORA EIRELI, com sede na Av. Rio Grande do Sul, 324, Estados, CEP 58030-020 – João Pessoa, Paraíba, CNPJ 32.227.070/0001-73. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato o serviço comum de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos 
Públicos, comfornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de descontosobre as tabelas de serviços da SEINFRA 26 ou 26.1 
para atender as necessidades da Assessoria Especial da Vice-Governadoria, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 20210002-SOP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações,e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) pagos em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da notafiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco 
S/A, conforme Lei nº15.241, de 06 de dezembro de 2012 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos 58100001.04.122.211.20833.03.339039.10000.0 - 7711.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 01 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: Carla Melo 
da Escóssia, Assessora Especial da Vice-Governadora, contratante e Tales Emanuel Veríssimo Pereira Araújo, contratado.

Amora Matos Vasconcelos
ASSESSORA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 0001 / 2022

PROCESSO Nº: 02134144 / 2022 OBJETO: objeto é a contratação direta da empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, para treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal da Assessoria Especial da Vice-Governadoria, através do curso “Como elaborar o estudo técnico preliminar e o termo de 
referência para compras e serviços de acordo com os regimes da Lei 8.666/1993 e da Lei nº 14.133/2021” JUSTIFICATIVA: A contratação do curso será 
realizada para treinamento e aperfeiçoamento de servidores que atuam diretamente nas contratações e licitações da Assessoria Especial da Vice-Governadoria. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.104,40 ( Nove mil, cento e quatro reais e quarenta centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 58100001.04.122.211.20833.03.339
039.10000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput e inciso II, da lei n° 8.666/93 CONTRATADA: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
S/A DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Considerando todo o procedimento relativo ao processo de n° 02134144/2022, e, fundamentado no Art. 25, 
caput e inciso II, da lei n° 8.666/93, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta da empresa ZÊNITE INFOR-
MAÇÃO E CONSULTORIA S/A, para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Assessoria Especial da Vice-Governadoria, através do curso “Como 
elaborar o estudo técnico preliminar e o termo de referência para compras e serviços de acordo com os regimes da Lei 8.666/1993 e da Lei nº 14.133/2021”, 
a ser custeado através dos recursos da dotação orçamentária 58100001.04.122.211.20833.03.339039.10000.0. RATIFICAÇÃO: Conforme justificativa 
apresentada e o parecer Jurídico anexo aos autos, somos pela ratificação deste procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, consoante o que 
preceitua o art. 25, caput, inciso II, da Lei 8.666/93, para a contratação direta da ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A.

Carla Melo da Escóssia
ORDENADOR DE DESPESA

*** *** ***
PROCESSO Nº10476570/2021

PORTARIA Nº08/2022
A ASSESSORA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORA, Sra. Carla Melo da Escóssia, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Art. 1º Designar 
o servidor FRANCISCO RONALDO MONTEIRO GUIMARÃES, matrícula nº 30001036, como gestor do Contrato nº 01/2022-VICEGOV, firmado 
entre a Assessoria Especial da Vice-Governadoria e a Empresa Cetus Construtora Eireli, que tem por objeto a prestação de serviço comum de Engenharia 
para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 
reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 26 ou 26.1 para atender as necessidades da Assessoria Especial da Vice-
-Governadoria. Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato de que trata esta portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua 
vigência. O gestor acima designado responde pelo exercício das atribuições a ele confiadas. Art. 3º Compete ao servidor, designado como gestor do contrato 
em comento, fiscalizar a execução, tomando as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício 
das contribuições a ele confiadas. Art. 4º Essa portaria entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até o final da vigência do Contrato em questão.
ASSESSORIA ESPECIAL DA VICE-GOVERNADORIA, em Fortaleza, 1º de março de 2022.

Carla Melo da Escóssia
ASSESSORA ESPECIAL

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 02658441/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo efetivo de Agente Penitenciário, redenominado Policial 
Penal, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional (ADO), integrante da Carreira de Polícia Penal, o servidor 
ANTONIO ALVES DE SOUSA, matrícula n.º 301.048-1-1, lotado na Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), a partir de 02 de maio de 2018. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº01/2021/SAP

PROCESSO Nº02015560/2022
PARTÍCIPES:SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18 E CRECHE AMADEU BARROS LEAL, 
CNPJ/MF sob o nº 12.360.434/0001-81. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 57, II da Lei nº. 8.666/1993. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2021/SAP, por mais 60 (sessenta) dias, nos termos de sua Cláusula Oitava, sem repercussão financeira. 
FORO: Fortaleza-Ce. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2021/SAP, não 
expressamente modificadas neste Instrumento. DATA ASSINATURA: 21 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA; CESAR OLIVEIRA BARROS LEAL, CRECHE AMADEU BARROS LEAL E ALEXANDRE 
PEREIRA PIRAJÁ, GESTOR. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em Fortaleza/Ce, 28 de março de 2022.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO REAJUSTE DA 6ª MEDIÇÃO (B), REF. AO PERÍODO DE 01/12/2021 A
24/12/2021 PROCESSO Nº02900980/2022, EM FAVOR DACONSTRUTORA LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 

NO ÂMBITO DO CONTRATO N°008/CIDADES/2017.
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 50, XVI da Lei n° 
16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 4°, inciso XVI, anexo Ido Decreto n°33.881, 30 de dezembro de 2020. CONSIDERANDO as informações e 
documentos existentes no processo VIPROC n° 02900980/2022 quanto à solicitação de pagamento do reajuste da 6ª Medição (B) em favor da CONSTRU-
TORA LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, no âmbito do Contrato n° 008/CIDADES/2017, que tem como objeto: Contratação de empresa 
de engenharia para os serviços de execução das obras de infraestrutura, compreendendo os serviços de Urbanização e Sistema Viário de Contorno Lindeiro 
ao Rio Maranguapinho no trecho compreeendido entre a Av. Mister Hull e Coronel Carvalho pela margem direita do Rio Maranguapinho - Trecho Zero, no 
município de Fortaleza, Estado do Ceará. CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento do reajuste da 6ª medição (B) medido no período de 
01/12/2021 a 24/12/2021, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por parte do Governo do 
Estado do Ceará; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de Revitalização de Áreas Degradadas e Drenagem — COREV RMF; CONSIDE-
RANDO a existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores — DEA, na ação orçamentária - 10444 — Urbanização De Áreas ao 
Longo das Margens do Rio Maranguapinho, conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 
113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; e art. 22, I da Resolução COGERF n° 12, publicada em 05 de novembro de 2021. RESOLVE: 
Art. 1° Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 7.417,67 (sete mil e quatrocentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos), destinado ao paga-
mento do reajuste da 6ª Medição (B), referente aos serviços prestados, período de 01/12/2021 a 24/12/2021, no âmbito do Contrato n° 008/CIDADES/2017 
a CONSTRUTORA LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA; Art. 2° As despesas decorrentes do presente reconhecimento de divida em 
2022 correrão, através da seguinte classificação: 43100001.15.543.722.10444.03.44909200.1.00.00 (TESOURO) - Dot. 11025 Art. 3° Este Instrumento entra 
em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 31 de março de 2022. Marcos Cesar Cais de Oliveira, SECRETÁRIO DAS CIDADES. SECRETARIA DAS 
CIDADES, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA DO REAJUSTE DA 15ª MEDIÇÃO (A), REF. AO PERÍODO DE 01/12/2021 A
24/12/2021 PROCESSO Nº02900688/2022, EM FAVOR DACONSTRUTORA LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA 

NO ÂMBITO DO CONTRATO N°008/CIDADES/2017
O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 50, XVI da Lei n° 
16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 4°, inciso XVI, anexo 1 do Decreto n° 33.881, 30 de dezembro de 2020. CONSIDERANDO as informações 
e documentos existentes no processo VIPROC n° 02900688/2022 quanto à solicitação de pagamento do reajuste da 15ª Medição (A) em favor da CONSTRU-
TORA LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, no âmbito do Contrato n° 008/CIDADES/2017, que tem como objeto: Contratação de empresa 
de engenharia para os serviços de execução das obras de infraestrutura, compreendendo os serviços de Urbanização e Sistema Viário de Contorno Lindeiro 
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ao Rio Maranguapinho no trecho compreeendido entre a Av. Mister Hull e Coronel Carvalho pela margem direita do Rio Maranguapinho - Trecho Zero, no 
município de Fortaleza, Estado do Ceará. CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento do reajuste da 15ª medição (A) medido no período 
de 01/12/2021 a 24/12/2021, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por parte do Governo 
do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de Revitalização de Áreas Degradadas e Drenagem — COREV RMF; CONSI-
DERANDO a existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores — DEA, na ação orçamentária - 10444 — Urbanização De Áreas ao 
Longo das Margens do Rio Maranguapinho, conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo único, inciso 1 e art. 
113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; e art. 22, 1 da Resolução COGERF n° 12, publicada em 05 de novembro de 2021. RESOLVE: 
Art. 1° Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 99.500,18 (noventa e nove mil e quinhentos reais e dezoito centavos), destinado ao pagamento 
do reajuste da 15ª Medição (A), referente aos serviços prestados, período de 01/12/2021 a 24/12/2021, no âmbito do Contrato n° 008/CIDADES/2017 a 
CONSTRUTORA LOMACON LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA: Art. 2° As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2022 
correrão, através da seguinte classificação: 43100001.15.543.722.10444.03.44909200.1.00.00 (TESOURO) - Dot. 11025 Art. 3° Este Instrumento entra 
em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 31 de março de 2022. Marcos Cesar Cais de Oliveira, SECRETÁRIO DAS CIDADES. SECRETARIA DAS 
CIDADES, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº049/2020
I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 049/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – 
SOP E A EMPRESA MACIEL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS S/A; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
- SOP, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.866.288/0001-30; III - ENDEREÇO: com sede à Av. Alberto Craveiro, nº. 2775, bairro Castelão, CEP 60.861-211, 
Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: MACIEL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS S/A, inscrita no CNPJ sob n°. 41.548.652/0001-42; V - ENDE-
REÇO: Rua Jornalista Antônio Pontes Tavares n.º 1047 - Jardim Violeta - Fortaleza - Ce - CEP: 60864-590; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
instrumento fundamenta-se nos art. 65, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações, no Edital da LPI nº. 20200005/SOP/CCC, 
de acordo com o processo administrativo nº. 01545221/2022, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição; VII- FORO: Fortaleza - Ce; 
VIII - OBJETO: O Aditivo ora epigrafado tem por finalidade a supressão e o acréscimo de valor, com reflexo financeiro positivo ao Contrato nº. 049/2020, 
haja vista que foram suprimidos serviços no percentual de 2,13%% dois vírgula treze por cento), correspondente a R$ 438.446,05 (quatrocentos e trinta e 
oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e cinco centavos) e acrescidos serviços no percentual de 4,02% (quatro vírgula dois por cento) correspondente 
a R$ 829.086,27 (oitocentos e vinte e nove mil, oitenta e seis reais e vinte e sete centavos), passando o atual valor do contrato de R$ 20.632.544,30 (vinte 
milhões, seiscentos e trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos) para R$ 21.023.184,52 (vinte e um milhões, vinte e três mil, cento 
e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), cujo objeto consiste na Pavimentação da Rodovia CE-173, Trecho: Entr. BR-222 (Irauçuba) – Missi – 
Brotas, com Extensão de 25,50 km; IX - VALOR GLOBAL: R$ 390.640,22 )(Trezentos e noventa mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e dois centavos); 
X - DA VIGÊNCIA: 30/06/2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com 
os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII - DATA: 30 de março de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA 
NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e FRANCISCO VILLIAN PINHEIRO (REPRESENTANTE DA CONTRATADA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº168/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2021/SOP; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, criada 
mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, alterada pelas Leis Estaduais nº(s) 16.953, de 01 de agosto de 2019 e 17.156, de 27 de dezembro de 2019, 
com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP 
ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade nº 82758SSP/CE e do CPF n° 144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital; III - ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto 
Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na 
Rua: Antonia Aguiar Ramos, nº 1019, bairro Narciso Pessoa, Tianguá-Ce, CEP: 62.325-450, inscrita no CNPJ sob o nº 03.614.071/0001-72, aqui denomi-
nada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia/administradora, URANDIA AGUIAR RAMOS, brasileira, solteira, portadora do RG sob o nº 
189377689-SSP-CE, inscrita no CPF/MF sob o nº 782.108.103-59, residente e domiciliada na Rua: Vereador Manoel Frota, s/nº, bairro: Laurão, Tianguá 
- CE, CEP: 62.320-325; V - ENDEREÇO: estabelecida na Rua: Antonia Aguiar Ramos, nº 1019, bairro Narciso Pessoa, Tianguá-Ce, CEP: 62.325-450; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no artigo 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, 
no Contrato em sua Cláusula Décima Primeira, item 11.3, tudo de acordo com Processo nº 00624837/2022, parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como finalidade a supressão de serviços ao Contrato nº168/2021/
SOP, cujo objeto é a execução dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva no Prédio da Base da Coordenadoria Integrada de Operações Aéreas 
– CIOPAER, no município de Quixadá/Ce.; IX - VALOR GLOBAL: R$ -16.254,91 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um 
centavo); X - DA VIGÊNCIA: 06 de setembro de 2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; XII - DATA: 22 de março de 2022; 
XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e URANDIA AGUIAR RAMOS (ZONA NORTE 
CONSTRUÇÕES LTDA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº175/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 175/2021; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, ora CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 82758SSP/CE e do CPF n° 144.324.043-53, residente e domiciliado 
nesta Capital,; III - ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: 
CONSTRUTORA ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Capitão Joaquim Lourenço,978, Centro, Tianguá/CE, CEP: 63.320-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.614.071/0001-72, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por URANDIA AGUIAR RAMOS, portadora 
do RG sob o nº 1893776-89-SSP-CE, inscrita no CPF/MF sob o nº 782.108.103-59; V - ENDEREÇO: estabelecida na Rua Capitão Joaquim Lourenço,978, 
Centro, Tianguá/CE, CEP: 63.320-000; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo aditivo fundamenta-se no art. 57, § 1º, inciso I e II da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como no Instrumento Contratual em sua Cláusula Oitava, item 8.3, de acordo com Processo nº 02021170/2022, parte integrante 
do referido Termo.; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como objeto a prorrogação do prazo de Execução por mais 
120 (cento e vinte) dias do Contrato nº 175/2021, cujo objeto é a manutenção preventiva e corretiva no prédio do Distrito Operacional de Aracoiaba-CE, a 
partir de 12/04/2022 até 10/08/2022.; IX - VALOR GLOBAL: R$ 1.252.243,25 (hum milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e três 
reais e vinte e cinco centavos); X - DA VIGÊNCIA: 14 de setembro de 2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; XII - DATA: 23 
de março de 2022; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Quintino Vieira Neto (Superintendente da SOP) e URANDIA AGUIAR RAMOS (Construtora Zona 
Norte Construções LTDA CONTRATADA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 110/2022
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, criada mediante a Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, alterada pelas Leis Estaduais 
nº(s) 16.953, de 01 de agosto de 2019 e 17.156, de 27 de dezembro de 2019, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, 
inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, 
inscrita no CNPJ n.º 07.047.251/0001-70, estabelecida na Rua Padre Valdevino N.º 150 - Joaquim Távora - Fortaleza - Ce. OBJETO: Fornecimento de 
Energia Elétrica para o Museu da Estação da Artes. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações FORO: Fortaleza - Ce. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses contados a partir da data da assinatura do instrumento contratual. VALOR GLOBAL: R$ 128.459,45 (Cento e vinte e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43200007.04.122.211.20003 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos da SOP; Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica; Região 15 - Estado do Ceará; Fontes 00 - 
Recursos Ordinários do Tesouro do Estado e Fonte 70 - Recursos Diretamente Arrecadados. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: 
FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (Superintendente da SOP) e Francisca Girlene Cavalcante da Silva (Executiva de Clientes - Governo/COELCE)

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 111/2022

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº. 2775, bairro Castelão, CEP 60.860-901, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. FRANCISCO 
QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº. 82758SSP/CE e do CPF n°. 144.324.043-53, residente e 
domiciliado nesta Capital CONTRATADA: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARÁ - COELCE, com sede a Rua Padre Valdivino, 150, Fortaleza-CE, 
inscrita CNPJ nº 07.047.251/0001-70, neste ato representado por Francisca Girlene Cavalcante da Silva, CPF nº 642.502.613-87, residente e domiciliado 
nesta Capital . OBJETO: Fornecimento de Energia Elétrica do Museu da Imagem e do Som- MIS, conforme o constante no processo administrativo nº 
02881411/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento contratual,. VALOR GLOBAL: R$ 352.280,72 (trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos 
e oitenta reais e setenta e dois centavos) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43200007.04.122.211.20003- Manutenção dos Serviços 
Administrativos - SOP; Elemento de Despesa: 339032 - Outros Serviços de Terceiro/Pessoa Jurídica; Região: 15 - Estado do Ceará; Fontes: 00 - Recursos 
Ordinários do Tesouro Estadual e 70 - Recursos Diretamente Arrecadados;. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: Francisco 
Quintino Vieira Neto (Superintendente da SOP) e Francisca Girlene Cavalcante da Silva (Executiva de Clientes Governo).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 132/2022
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº. 2775, bairro Castelão, CEP 60.860-901, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP CONTRATADA: LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.325.673/0001-60, estabelecida na Rua Fernando Farias de Melo, nº. 752, bairro Vila Manoel Sátiro, CEP 60.713-480, Fortaleza/CE (e-mail lap.servicos@
gmail.com), aqui denominada de CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empre-
gados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades da(s) área(s) de Apoio Administrativa, 
Contábil, Logística e Jurídica na Sede da Superintendência de Obras Públicas, nos Aeroportos Regionais e Distritos Operacionais da SOP de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20210015-SOP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza - Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, contado a partir assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por 
ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua. VALOR GLOBAL: R$ 13.086.731,52 (treze milhões, oitenta e seis mil, setecentos 
e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos 43200007.04.122.211.20003 - Manutenção dos Serviços Administrativos – SOP; 43200007.26.782.342.20064 - Manutenção e 
Operacionalização dos Distritos Operacionais – SOP; 43200007.26.782.342.10039 – Manutenção e Operacionalização da Gestão Rodoviária; Elemento de 
Despesa: 339037 - Mão de Obra Terceirizada; Regiões: 03 – Grande Fortaleza e 15 – Estado do Ceará; Fonte 00 - Recursos Ordinários do Tesouro Estadual; 
Fonte 70 - Recursos Diretamente Arrecadados; Fonte 44 – Royalties. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2022 SIGNATÁRIOS: FRANCISCO 
QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e ANALIA BUENO MELLO (REPRESENTANTE DA CONTRATADA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 157/2022
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, situada na Av. Alberto Craveiro, nº. 2775, bairro Castelão, Fortaleza/CE, CEP: 60.860-
901, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na Rua: Francisco José Albuquerque Pereira, nº 800, bairro Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP: 60.864-520, inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57, CGF sob no 06.446.885-2, aqui denominada CONTRATADA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço 
de Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais 
e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da 
SEINFRA 27.1 para atender as necessidades dos Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual do Ceará localizadas no interior do Estado do Ceará no 
Distrito Operacional de Crato (Complexo Mais Infância, localizado no Município de Barbalha/CE), de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 20210022/SOP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 13.303/2016, e outras leis especiais neces-
sárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza - Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de 
sua celebração. VALOR GLOBAL: R$ 1.154.138,34 (um milhão, cento e cinquenta e quatro mil, cento e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos) pagos 
em moeda corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos com a seguinte classificação 
funcional: 43200007.26.782.342.10071 – Obras e Supervisão (CEARÁ IV – B – COMP. II); Elemento de Despesa: 449051 – Obras e Instalações; Região: 
01 – Cariri; Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUIN-
TINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e FLÁVIO NARCELIO CAMPELO VIANA(SALINAS EMPR. E CONSTRUÇÕES LTDA)

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 159/2022
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, situada na Av. Alberto Craveiro, nº. 2775, bairro Castelão, Fortaleza/CE, CEP: 60.860-
901, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. 
FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nº 82758-SSP/CE e do CPF sob o nº. 
144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua: Francisco José Albuquerque Pereira, nº 800, bairro Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP: 60.864-520, inscrita no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57, CGF sob 
no 06.446.885-2, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador, Sr. FLÁVIO NARCELIO CAMPELO VIANA, brasileiro, 
solteiro, gerente de contratos, portador do RG sob o nº 2005002108641-SSP-CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 482.976.231-49, residente e domiciliado na 
Rua: Cel. Linhares, nº 2255, bairro: Meireles, Fortaleza-CE, CEP: 60.170-241. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de Registro de Preço para 
futuros e eventuais serviços comuns de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, 
com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da SEINFRA 27.1 para atender 
as necessidades dos Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual do Ceará localizadas no interior do Estado do Ceará no Distrito Operacional 
de CRATO (prédio da Base do Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas (CPRaio) da Polícia Militar do Ceará, localizada 
no Município de Missão Velha-CE), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta 
da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20210022 – SOP e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 13.303/2016, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza-CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua celebração. O prazo de execução do objeto contratual é de 
90 (noventa) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviço. VALOR GLOBAL: R$ 1.255.512,41 (um milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e doze reais e quarenta e um centavos) pagos em Moeda Corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos com a seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.521.10702 – Manutenção Predial de Unidade de Segurança Pública; 
Elemento de Despesa: 449039 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica; Região: 01 – Cariri; Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual.. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e FLÁVIO 
NARCELIO CAMPELO VIANA ( SALINAS EMPR. E CONSTRUÇÕES LTDA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 160/2022
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, situada na Av. Alberto Craveiro, nº. 2775, bairro Castelão, Fortaleza/CE, CEP: 60.860-
901, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua: Francisco José Albuquerque Pereira, nº 800, bairro Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP: 60.864-520, inscrita 
no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57, CGF sob no 06.446.885-2, aqui denominada CONTRATADA. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço 
de Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns de Engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais 
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e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de serviços da 
SEINFRA 27.1 para atender as necessidades dos Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual do Ceará localizadas no interior do Estado do Ceará 
no Distrito Operacional de TAUÁ (prédio da Base do Comando de Policiamento de Rondas de Ações Intensivas e Ostensivas (CPRaio) da Polícia Militar 
do Ceará, localizada no Município de Campos Sales-CE), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico 
n° 20210022 – SOP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 13.303/2016, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Fortaleza - Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir de sua celebração. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.948.795,88 (dois milhões, novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos) pagos em moeda 
corrente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos com a seguinte classificação funcional: 
43200007.15.451.521.10702 – Manutenção Predial de Unidade de Segurança Pública; Elemento de Despesa: 449039 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica; Região: 13 – Sertão dos Inhamuns; Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e FLÁVIO NARCELIO CAMPELO VIANA (SALINAS 
EMPR. E CONSTRUÇÕES LTDA).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 09911470/2021

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº18/2022
CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP e MUNICÍPIO DE BREJO SANTO. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio 
a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO-CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, 
aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os 
quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que 
dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 
119, de 28/12/2012 e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e Lei Orçamentária Anual nº 17.820/2021, bem como em 
outros instrumentos legais pertinentes FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 686.958,64 VALOR: O valor total do presente Convênio é de R$ 686.958,64 
(seiscentos e oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). Recursos do CONCEDENTE: R$ 635.425,36 (seiscentos 
e trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos). Recursos do CONVENENTE: R$ 51.533,28 (cinquenta e um mil quinhentos 
e trinta e três reais e vinte e oito centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte classificação funcional: 43200007.26.782.342.10135 – Restauração 
de Estradas Vicinais Municipais; Elemento de Despesa: 444042 – Convênios, acordos e ajustes; Região: 01 – Cariri; Fonte: 00 – Recursos Ordinários do 
Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2022 SIGNATÁRIOS : FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - SUPERINTENDENTE DA SOP 
e MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIN - PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO-CE.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 11752317/2021

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº34/2022
CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP e MUNICÍPIO DE CARIDADE - CE. OBJETO: Constitui objeto deste 
Convênio a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CARIDADE – CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, 
aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os 
quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que 
dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 
119, de 28/12/2012 e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, bem como em outros instrumentos legais 
pertinentes FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 1.805.595,39 VALOR: O valor total do presente Convênio é de R$ 1.805.595,39 (um milhão, oitocentos 
e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos). Recursos do CONCEDENTE: R$ 1.522.875,08 (um milhão, quinhentos e vinte e 
dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oito centavos). Recursos do CONVENENTE: RR$ 282.720,31 (duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e vinte 
reais e trinta e um centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte classificação funcional: 43200007.15.451.341.10032 – Construção de Infraestrutura 
Pública de Convivência Social; Elemento de Despesa: 444042 – Convênios, Acordos e Ajustes; Região: 10 – Sertão de Canindé; Fonte: 00 – Recurso Ordi-
nário do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2022 SIGNATÁRIOS : FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - SUPERINTENDENTE 
DA SOP e MARIA SIMONE FERNANDES TAVARES - PREFEITA DE CARIDADE-CE.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 11784162/2021

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº56/2022
CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP e MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE. OBJETO: Constitui objeto deste 
Convênio a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU, em conformidade com o Plano de Trabalho 
e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo 
em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com 
fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei Comple-
mentar Estadual nº 119, de 28/12/2012 e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, bem como em outros 
instrumentos legais pertinentes FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 1.576.260,71 VALOR: O valor total do presente Convênio é de R$ 1.576.260,71 (hum 
milhão, quinhentos e setenta e seis mil, duzentos e sessenta reais e setenta e um centavos). Recursos do CONCEDENTE: R$ 1.500.000,00 (hum milhão e 
quinhentos mil reais) . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte classificação funcional: 43200007.26.782.342.10135 – Restauração de Estradas Vicinais 
Municipais, 444042 – Convênios, Acordos e Ajustes; Região: 01 – Cariri. Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2022 SIGNATÁRIOS : FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - SUPERINTENDENTE DA SOP e JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 11423216/2022

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº35/2022 
CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP e MUNICÍPIO DE CARIDADE - CE. OBJETO: Constitui objeto deste 
Convênio a PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CARIDADE/CE, em conformidade com 
o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos 
autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do Estado do Ceará; Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na 
Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012 e suas alterações, no Decreto Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, bem como 
em outros instrumentos legais pertinentes FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 530.895,81 VALOR: O valor total do presente Convênio é de R$ 530.895,81 
(quinhentos e trinta mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos). Recursos do CONCEDENTE: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
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Recursos do CONVENENTE: R$ 30.895,81 (trinta mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: seguinte 
classificação funcional: 43200007.26.782.342.10135 – Restauração de Estradas Vicinais Municipais; Elemento de Despesa: 444042 – Convênios, Acordos 
e Ajustes; Região: 10 – Sertão de Canindé; Fonte: 00 – Recurso Ordinário do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2022 SIGNATÁRIOS : 
FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - SUPERINTENDENTE DA SOP E MARIA SIMONE FERNANDES TAVARES - PREFEITA DE CARIDADE-CE

Celso Lelis Carneiro Borges
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 00596663/2022

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº052/2022
CONVENENTES: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, com sede na Av. Alberto Craveiro, 
2775, térreo, Castelão, Fortaleza - Ce, CEP: 60.861-211, neste ato representada por seu Superintendente, Engº Francisco Quintino Vieira Neto, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 82758SSSP/CE e do CPF n° 144.324.043-53, residente e domiciliado nesta Capital e MUNICÍPIO 
DE ARACATI - CE, inscrito no CNPJ sob nº 07.684.756/0001-46, com sede na Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati-CE, CEP: 62800-000, doravante 
denominado CONVENENTE, representado neste ato pelo prefeito municipal Sr. BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA, brasileiro, inscrito no CPF 
nº 528.247.107-15, portador do RG nº 93002274310, SSPDS/CE, residente e domiciliado na Travessa João Rodolfo C Amaral, 947, Centro, Aracati-CE, CEP: 
62800-000. OBJETO: Constitui objeto deste Convênio a PAVIMENTAÇÃO DO TRECHO BEIRADA – AVENIDA DA INTEGRAÇÃO EM CANOA 
QUEBRADA NO MUNICÍPIO DE ARACATI-CE, em conformidade com o Plano de Trabalho e seus Anexos, aprovado pelo Concedente, elaborados para 
esse fim, projetos, orçamentos e demais elementos consubstanciados nos autos do processo em referência, os quais passam a fazer parte integrante do presente 
instrumento, independentemente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no que dispõe na Constituição Federal; Constituição do 
Estado do Ceará; Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28/12/2012 e suas alterações, no Decreto 
Estadual nº 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
presente Instrumento. VALOR GLOBAL: 4.662.563,25 VALOR: O valor total do presente Convênio é de R$ 4.662.563,25 (quatro milhões, seiscentos e 
sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo 
discriminados: Recursos do CONCEDENTE: R$ 4.252.003,48 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, três reais e quarenta e oito centavos). 
Recursos do CONVENENTE: R$ 410.559,77 (quatrocentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos) DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: com a seguinte classificação funcional: 43200007.26.782.342.10135 – Restauração de Estradas Vicinais Municipais; Elemento de Despesa: 
444042 – Convênios, Acordos e Ajustes; Região: 04 – Litoral Leste; Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 18 de 
março de 2022 SIGNATÁRIOS : FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO ( SUPERINTENDENTE DA SOP) e BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO 
MAIA (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACATI/CE).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 008/2022
PROCESSO Nº: 12286220 / 2021 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: a implantação de calçadão as margens da CE-168,no Município de 
General Sampaio -Ce, com início nas Coordenadas E:449835,936, N:9553462,229 e fim nas Coordenadas E: 450179,959,N: 9552694,421,com extensão total 
do calçadão, 3.101,63m². JUSTIFICATIVA: A referida inexibilidade visa permitir o uso de faixa de domínio, por meio do Termo de Permissão de Uso Especial 
, para implantação de calçadão as margens da CE -168,no Município de General Sampaio -Ce, com inicio nas Coordenadas E:449835,936,N:9553462,229 
e fim nas Coordenadas E: 450179,959,N: 9552694,421,com extensão total do calçadão, 3.101,63m². VALOR GLOBAL: R$ 0,00 ( SEM REPERCUSSÃO 
FINANCEIRA. ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25 “CAPUT” DA LEI Nº 8.666/93 - LEI Nº 
16.847, DE 06/03/2019 - DECRETO ESTADUAL 33.039 DE 15/04/2019. CONTRATADA: GOVERNO MUNICIAPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE. 
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declarada em 29 de março de 2022 por JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO - Superintendente Adjunto de 
Rodovias da SOP. RATIFICAÇÃO: Ratificada em 29 de março de 2022 por FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO - Superintendente da SOP

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 009/2022
PROCESSO Nº: 10792281 / 2019 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: a implantação do sistema de abastecimento de Parajuru, em 
Beberibe – Ce, na Rodovia CE-040,Km 115 a 118,com extensão de 2.815 metros de Rede Adutora, com extensão de 60 metros da Travessia -MND e 
extensão total de 2.875 metros. JUSTIFICATIVA: A referida inexigibilidade visa permitir o uso de faixa de domínio, por meio do Termo de Permissão de 
Uso Especial, para implantação do sistema de abastecimento de Parajuru, em Beberibe – Ce, na Rodovia CE-040,Km 115 a 118,com extensão de 2.815 
metros de Rede Adutora, com extensão de 60 metros da Travessia -MND e extensão total de 2.875 metros. VALOR GLOBAL: R$ 20.925,10 ( vinte mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e dez centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25 “CAPUT” 
DA LEI Nº 8.666/93 - LEI Nº 16.847, DE 06/03/2019 - DECRETO ESTADUAL 33.039 DE 15/04/2019. CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUA 
E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declarada em 30 de março de 2022 por JOSÉ ILO DE OLIVEIRA 
SANTIAGO - Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP. RATIFICAÇÃO: Ratificada em 30 de março de 2022 por FRANCISCO QUINTINO VIEIRA 
NETO - Superintendente da SOP.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 010/2022
PROCESSO Nº: 08995115 / 2021 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: injetamento de água na rede do loteamento com travessia, na 
Rodovia CE 53, KM 02, referente ao Município de Caucaia -Ce, com extensão longitudinal a rodovia de 17,62 metros e extensão transversal de 15,08 metros, 
perfazendo um total de 32,70 metros. JUSTIFICATIVA: A referida inexigibilidade visa permitir o uso de faixa de domínio, por meio do Termo de Permissão 
de Uso Especial, para injetamento de água na rede do loteamento com travessia, na Rodovia CE 531,KM 02, referente ao Município de Caucaia-Ce, com 
extensão longitudinal a rodovia de 17,62 metros e extensão transversal de 15,08 metros, perfazendo um total de 32,70 metros, sendo pago a título de remu-
neração anual a importância de R$ 1.819.40, sendo reajustado conforme a UFIRCE. VALOR GLOBAL: R$ 1.819,40 ( um mil, oitocentos e dezenove reais 
e quarenta centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25 “CAPUT” DA LEI Nº 8.666/93 - LEI 
Nº 16.847, DE 06/03/2019 - DECRETO ESTADUAL 33.039 DE 15/04/2019. CONTRATADA: MR MORADAS DA BOA VIZINHANÇA CAUCAIA 
LTDA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declarada em 30 de março de 2021 por JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO - Superintendente de 
Rodovias da SOP. RATIFICAÇÃO: Ratificada em 30 de março de 2022 por FRANCISCO QUINTNO VIEIRA NETO - Superintendente da SOP.

Francisco Quintno Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº DO PROCESSO: 11567285/2021 INTERESSADO: ATHOS CONSTRUÇÕES ASSUNTO: 
D.E.A – DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR Na condição de Ordenador de Despesas, e, em conformidade co o art. 37 da Lei 4.320/1964 e com o 
art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, reconhecemos o compromisso relativo à dívida abaixo discriminada: CREDOR: 291835 CONTRATO Nº 0029/2021 
SACC: 1159789 CNPJ: 08.237.585/0001-70 DESCRIÇÃO DA DESPESA: REF. REAJUSTES DO CONTRATO 029/2021, EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO DO TERRENO DO ANTIGO IPPOO NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA/CE, 9° MEDIÇÃO PARCIAL, PERÍODO DE 21/11/2021 A 
20/12/2021. NATUREZA DA DESPESA: 44909200 – Despesa de Exercícios Anteriores. VALOR (R$): 169.239,62 (cento e sessenta e nove mil, duzentos 
e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos). ORDENADOR DE DESPESA: CELSO LELIS CARNEIRO BORGES Fortaleza, 29 de março de 2022.
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em Fortaleza, 29 de março de 2022.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 041 - SERIE 3 - ANO XIV, de 22 de fevereiro de 2022, que publicou o EXTRATO DE CONTRATO - N.º DO DOCUEMENTO 
073/2022.  Onde se lê:  “CONSÓRCIO LOMACON/MORAIS VASCONCELOS (CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS LOMACON – LOCAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA E CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA), inscrito no CNPJ sob nº 45.214.652/0001 45.214.652/0001-47) ”  Leia-se:  
“CONSÓRCIO LOMACON/MORAIS VASCONCELOS (CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS LOMACON – LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA E 
CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA), inscrito no CNPJ sob nº 45.214.652/0001-67) ”  Fortaleza, 28 de março de 2022.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº08/2021
I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ (ETICE); III – OBJETO: 
o acréscimo de 4,62% ao valor global do contrato nº08/2021, de acordo com o constante no processo 02905361/2022; IV – VALOR: R$ 4.278,67; V– 
SIGNATÁRIOS: Tarcisio Haroldo Cavalcante Pequeno, Presidente da Funcap, e José Lassance de Castro Silva, Presidente da Etice. FUNCAP, em Fortaleza, 
24 de março de 2022.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
13° ADITIVO AO CONTRATO N°15/2016

I - CONTRATANTE: FUNCAP; II - CONTRATADA: FAZ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP; III - OBJETO: o cumprimento da 
Convenção Coletiva, que cria obrigações a partir de 1° de janeiro de 2022, referente às categorias de Assistente de Administração e Técnico em Adminis-
tração I e II; IV - VALORES: (a) valor anual - R$ 3,662.142,60; (b) valor mensal (CCT 2022) - R$ 305.178,55; (c) repercussão financeira - R$ 54.727,87; 
V - SIGNATÁRIOS: Tarcísio Haroldo Cavalcante Pequeno, Presidente da Funcap e Ricardo Fernandes de Souza, representante legal da empresa. FUNCAP, 
em Fortaleza, 30 de março de 2022.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
15º ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2016

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI; III – OBJETO: 
o cumprimento da Convenção Coletiva, que cria obrigações a partir de 1º de janeiro de 2022, referente às categorias de Auxiliar de Serviços Gerais e 
Assistente Administrativo; IV – VALORES: (a) valor anual - R$ 361.258,32; (b) valor mensal (CCT 2022) - R$ 30.104,86; (c) repercussão financeira - R$ 
2.818,64 V – SIGNATÁRIOS: Tarcisio Haroldo Cavalcante Pequeno, Presidente da Funcap e Paulo Aragão de Almeida, Representante legal da empresa. 
FUNCAP, em Fortaleza, 31 de março de 2022.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 06878365/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Magistério Superior (MAS), o servidor JOSÉ ROBERTO DE SÁ, matrícula n.º 300.199-1-1, lotado na Fundação Universidade Estadual Vale do 
Acaraú (UVA), a partir de 09 de março de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 09611279/2019 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), o servidor SÉRGIO RICARDO SCHULTZ, matrícula n.º 300.152-1-5, lotado na Fundação Universi-
dade Estadual Vale do Acaraú (UVA), a partir de 30 de setembro de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 02827367/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Magistério Superior (MAS), o servidor JANDER BARBOSA MONTEIRO, matrícula n.º 300.202-1-9, lotado na Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú (UVA), a partir de 09 de março de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 06605857/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora DANIELE KELLY LIMA DE OLIVEIRA, matrícula n.º 300.193-1-8, lotada na Fundação 
Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA), a partir de 12 de março de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 08630840/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora KEILA MARIA DE AZEVEDO PONTE MARQUES, matrícula n.º 300.200-1-4, lotada 
na Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA), a partir de 20 de março de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Décimo de Souza
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 09100187/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora ANDRÉA CARVALHO ARAÚJO MOREIRA, matrícula n.º 300.196-1-X, lotada na Fundação 
Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA), a partir de 12 de março de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Décimo de Souza
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 08439423/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora DAIANI KOCHHANN, matrícula n.º 300.201-1-1, lotada na Fundação Universidade Estadual Vale do 
Acaraú (UVA), a partir de 21 de maio de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 01375600/2021 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao Grupo 
Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora ANA CRISTINA SILVA SOARES, matrícula n.º 300.190-1-6, lotada na Fundação Universidade 
Estadual Vale do Acaraú (UVA), a partir de 09 de março de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Décimo de Souza
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 009/2022
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA CONTRATADA: EMPRESA JESUS ALBANO VIEIRA CRISPA 
JUNIOR-ME. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de dedetização geral contra ratos, escorpiões, baratas, formigas, cupins e outros insetos, 
em especial o Aedes Aegyptis nas áreas internas e externas do Campus Ibiapaba, em São Benedito-CE (ITEM 1) de acordo com as especificações e quan-
titativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 20210016- UVA/PROPLAD e seus anexos, aos preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
e outras leis especiais necessárias ao cumprimento do seu objeto FORO: Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) 
pagos em conforme cláusulas contratuais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (19099) 31200002.12.364.451.20287.08.33903900.1.01.00.0.30. DATA DA 
ASSINATURA: Sobral, 15 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: Fabianno Cavalcante de Carvalho Reitor da UVA CONTRATANTE e Jesus Albino Vieira 
Crispa Junior Titular da Empresa Jesus Albino Vieira Crispa Junior-ME CONTRATADO.

Emmanuel Pinto Carneiro
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***



46 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº075  | FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE 2022

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 010/2022

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ-UVA CONTRATADA: EMPRESA I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 
EIRELI. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de dedetização geral contra ratos, escorpiões, baratas, formigas, cupins e outros insetos, em 
especial o Aedes Aegyptis nas áreas internas e externas dos Campi da UVA em Sobral (Betânia, CIDAO, CCS, CCH, Museu Dom José e Fazenda Experi-
mental) (ITEM 2) de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 20210016-UVA/PROPLAD e seus anexos, aos 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento do seu objeto FORO: Fica eleito o foro do 
município da sede da CONTRATANTE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.230,00 (Sete mil, duzentos e trinta reais) pagos em conforme cláusulas contratuais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (17778) 31200002.1
2.364.451.20287.11.33903900.1.01.00.0.30. DATA DA ASSINATURA: sobral, 15 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: Fabianno Cavalcante de Carvalho 
Reitor da UVA CONTRATANTE e Iris Beatriz da Silva Dias Titular da empresa I P de Souza Saúde Ambiental CONTRATADO.

Emmanuel Pinto Carneiro
ASSESSOR JURÍDICO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 08916132/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Auxiliar, referência A, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora LUIZA VALDEVINO LIMA, matrícula n.º 300.693-4-X, lotada no Departamento de Línguas 
e Literatura da Fundação Universidade Regional do Cariri (URCA), a partir de 24 de março de 2021. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Décimo de Souza
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº 05193415/2020 e, com 
fundamento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os 
arts. 27 e 29 da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, considerando as alterações introduzidas pela Lei Estadual nº 13.092, de 08 de janeiro de 2001, 
RESOLVE declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe Assistente, referência D, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, o servidor ROSELY LEYLIANE DOS SANTOS, matrícula nº 300687-1-8, lotado no Departamento 
de Enfermagem da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, a partir de 27 de outubro de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Décimo de Souza
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 05326130/2020 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, considerando as alterações introduzidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, 
RESOLVE declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe Adjunto, Nível I, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora GEYSA BARRETO BRITO, matrícula n.º 300.687-9-3, lotada no Departamento de Química 
Biológica da Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, a partir de 04 de fevereiro de 2021. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Décimo de Souza
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 10500041/2018 e com 
fundamento no Art. 41 da Constituição Federal, modificado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19/98, c/c os Arts. 27 e 29 da Lei nº 9.826/1974, 
alterados pela Lei nº 13.092, de 08/01/2001, RESOLVE declarar cumprido o estágio probatório, tornando Estável no Serviço Público Estadual a partir de 
30 de setembro de 2019, no cargo de Professor, classe Auxiliar, referência A, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior – MAS, à servidora 
PATRÍCIA CAETANO DE OLIVEIRA ANTHONY, matrícula n° 300415.1-8, lotada no Departamento de Teatro da Fundação Universidade Regional 
do Cariri – URCA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 10146744/2018 e, com funda-
mento no art. 41 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998, combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001, RESOLVE 
declarar cumprido o estágio probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Assistente, referência D, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora RAQUEL DE MELO VERSIEUX, matrícula n.º 300.381-1-8, lotada no Departamento de 
Artes Visuais da Fundação Universidade Regional do Cariri (URCA), a partir de 12 de março de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Décimo de Souza
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 01970204/2020 do VIPROC, 
e com fundamento no Art. 41 da Constituição Federal, combinado com os artigos 27 e 29 da Lei nº 9.826/1974, de 14/05/1974, alterados pela Lei nº 13.092, 
de 08/01/2001, DOE 08/01/2001, RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe 
Assistente, referência D, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, a servidora SHIRLIANE DE ARAUJO SOUSA, matrícula nº 
3006451-8, lotada na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, a partir de 24 de janeiro de 2020. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 04055386/2019 do VIPROC, 
e com fundamento no Art. 41 da Constituição Federal, combinado com os artigos 27 e 29 da Lei nº 9.826/1974, de 14/05/1974, alterados pela Lei nº 13.092, 
de 08/01/2001, DOE 08/01/2001. RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe 
Assistente, referência D, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, a servidora ÉLIDA GAMA CHAVES, matrícula nº 3004691-9, 
lotada na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, a partir de 02 de maio de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n.º 11301290/2019 e, com 
fundamento no art. 41 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional Federal n.º 19, de 04 de junho de 1998), combinado com 
os arts. 27 e 29 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974 (com as alterações promovidas pela Lei Estadual n.º 13.092, de 08 de janeiro de 2001), 
RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público estadual, no cargo de Professor, Classe Adjunto, referência I, 
pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), a servidora SARA MARIA MOREIRA LIMA VERDE, matrícula n.º 300.640-1-1, lotada 
na Fundação Universidade Estadual do Ceará (FUNECE), a partir de 29 de novembro de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 05915664/2019 do VIPROC, 
e com fundamento no Art. 41 da Constituição Federal, combinado com os artigos 27 e 29 da Lei nº 9.826/1974, de 14/05/1974, alterados pela Lei nº 13.092, 
de 08/01/2001, DOE 08/01/2001. RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe 
Assistente, referência D, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, a servidora SARAH BEZERRA LUNA VARELA MACHADO, 
matrícula nº 3004741-9, lotada na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, a partir de 17 de abril de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 11116271/2019 do VIPROC, 
e com fundamento no Art. 41 da Constituição Federal, combinado com os artigos 27 e 29 da Lei nº 9.826/1974, de 14/05/1974, alterados pela Lei nº 13.092, 
de 08/01/2001, DOE 08/01/2001. RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe 
Assistente, referência D, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, o servidor FRANCISCO ADRIANO GOMES BEZERRA, matrí-
cula nº 3006271-X, lotado na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, a partir de 05 de novembro de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 01218693/2020 e, com funda-
mento no Art. 41 da Constituição Federal(com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 19, de 04 de junho de 1998), combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (com as alterações promovidas pela Lei Estadual nº 13.092, de 08 de janeiro 2001), RESOLVE declarar 
cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe Adjunto, referência I, pertencente ao Grupo Ocupa-
cional Magistério Superior (MAS), a servidora CAMILA DUTRA DOS SANTOS, matrícula nº 3005871-2, lotada na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CEARÁ (FUNECE), a partir de 02 de novembro de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 09839369/2019 do VIPROC, 
e com fundamento no Art. 41 da Constituição Federal, combinado com os artigos 27 e 29 da Lei nº 9.826/1974, de 14/05/1974, alterados pela Lei nº 13.092, 
de 08/01/2001, DOE 08/01/2001. RESOLVE declarar cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe 
Assistente, referência D, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério Superior - MAS, a servidora VIVIANE MAGALHÃES PEREIRA, matrícula nº 
3006061-X, lotada na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, a partir de 02 de novembro de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo nº 11385698/2019 e, com funda-
mento no Art. 41 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 19, de 04 de junho de 1998), combinado com os arts. 
27 e 29 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (com as alterações promovidas pela Lei Estadual nº 13.092, de 08 de janeiro 2001), RESOLVE declarar 
cumprido o Estágio Probatório, tornando estável no serviço público, no cargo de Professor, Classe Adjunto, referência I, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Magistério Superior (MAS), a servidora SHERIDA KARANINI PAZ DE OLIVEIRA, matrícula nº 3006581-6, lotada na FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CEARÁ (FUNECE), a partir de 09 de dezembro de 2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 01 de  abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
PORTARIA Nº358/2022 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 09769674/2021 do VIPROC, RESOLVE DECLARAR, nos termos dos arts. 80, inciso VII, e 105 com nova 
redação dada pelo art. 12 da Lei nº 11.745, de 30 de outubro de 1990 e art. 106 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora MARIA LUCIEDA 
MONTEIRO BRITO, matrícula nº 0043621-6, Assistente Biblioteca, referência 26, lotada nesta Fundação Universidade Estadual do Ceará- FUNECE 
faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 02 (dois) meses, pelo período de 01/06/2022 à 31/08/2022, correspondente ao quinquênio de 25/07/1990 à 24/07/1995.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ-FUNECE, em Fortaleza, 28 de março de 2022.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 09/2022
PROCESSO Nº: 01747428 / 2022 FUNECE OBJETO: PAGAMENTO DA ANUIDADE/2022 DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS GRADU-
AÇÃO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS-ANPOCS JUSTIFICATIVA: Conforme solicitação do Prof. Dr. Alexandre Almeida Barbalho (fl. 02), 
solicita o pagamento de anuidade/2022 à ANPOCS, instituição científica da qual o Programa de Pós-Graduação em Sociologia da Universidade Estadual do 
Ceará-UECE, é membro associado VALOR GLOBAL: R$ 2.750,00 ( dois mil, setecentos e cinquenta reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1081 -312
00001.12.122.211.20780.15.339039.27000.1 PF-3101018042020M IG: 1156784000 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Inciso I da Lei n.º 8.666/93 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS GRADUAÇÃO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS-ANPOCS DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE: Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nº 09/2022, para o PAGAMENTO DA ANUIDADE/2022 A ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DE PÓS GRADUAÇÃO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS-ANPOCS. No valor total de R$ 2.750,00. Com fundamento no Art. 25, Inciso I, da Lei 
n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos Soares-Presidente da FUNECE RATIFICAÇÃO: RATIFICO a decisão do 
Presidente da FUNECE, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 09/2022, para o PAGAMENTO DA ANUIDADE/2022 À ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DE PÓS GRADUAÇÃO E PESQUISA EM CIÊNCIAS SOCIAIS-ANPOCS. No valor total de R$ 2.750,00. Com fundamento no Art. 25, Inciso I, da Lei 
n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, sendo a presente ratificação fundamentada no art. 26 da lei 8.666/93. Carlos Décimo de Souza-SECRETÁRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR.

Rodrigo Gondim Carneiro
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
CORRIGENDA DA RESOLUÇÃO N°1075/2022 – CD, DE 13 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regi-
mentais, considerando o Edital nº 13/2021, de 09 de julho de 2021, publicado no DOE de 14 de outubro de 2021 que disciplina a I Seleção pública de 2021 
para professor temporário da Fundação Universidade Estadual do Ceará e a  Resolução 1075/2022, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 01 de 
fevereiro de 2022,  que homologa o resultado final da I Seleção pública de 2021 para professor temporário da Fundação Universidade Estadual do Ceará, 
torna públicas as seguintes informações: Houve uma falha de digitação no quantitativo de vagas do setor 136 (Literaturas de língua portuguesa). Assim, 
onde tem “setor de estudos 136 - Literaturas de língua portuguesa - vagas 1”, leia-se “setor de estudos 136 - Literaturas de língua portuguesa - vagas 3”. 
PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, em 24 de março de 2022.

Dárcio Ítalo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S.A.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº08/2020
 I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 08/2020, DATADO DE 01/04/2020;  II - 
CONTRATANTE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A-CEASA/CE;  III - ENDEREÇO: Avenida Mendel Steinbruch, S/Nº – Distrito 
Industrial I - Maracanaú, Estado do Ceará;  IV - CONTRATADA: TORRES MEDICAL SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MÁQUINAS ODONTO-
-MÉDICO-HOSPITALARES LTDA;  V - ENDEREÇO: Rua Escrivão Pinheiro, 3999 – São João do Tauape – Fortaleza/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente instrumento é fundamentado no Art. 71, da Lei Federal n° 13.303/2016 c/c o Art. 38 e 41 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios – RILCC/CEASA;  VII- FORO: MARACANAÚ/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como objeto a prorrogação, por mais 
12 (doze) meses, do Contrato nº08/2020, datado de 01/04/2020, que trata da prestação de serviço de impressão corporativa “outsourcing de impressão” 
com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de sistemas de gestão e de monitoramento e sistema de antedimento de suporte aos usuários, incluindo 
treinamento dos usuários nos equipamentos e softwares a serem utilizados;  IX - VALOR GLOBAL: R$25.520,00 (VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
VINTE REAIS);  X - DA VIGÊNCIA: O Contrato n° 08/2020, datado de 01/04/2020, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início em 01/04/2022, 
com fundamento no Art. 71, da Lei Federal n° 13.303/2016 c/c o Art. 38 e 41 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC/
CEASA;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam neste ato e por este Instrumento, integralmente ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n° 
08/2020, datado de 01/04/2020, não expressamente alteradas por esse Termo Aditivo, que àquele se integra formando um todo único e indivisível para todos 
os fins de direito;  XII - DATA: 29/03/2022;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: JOSÉ LEITE GONÇALVES CRUZ - DIRETOR PRESIDENTE 
E CONTRATADA: REINALDO GARCIA ROSA - REPRESENTANTE. 

Naara Aires Pedrosa
PROCURADORA JURÍDICA 

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 06/2022

CONTRATANTE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A-CEASA/CE CONTRATADA: MJ TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato os serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado, correspondente 
aos Itens 1, 16, 30, 38, 37, 40, 44, 45 e 56 das Atas de Registro de Preços n° 01/2021 e 04/2021 (64065.007838/2020-12 – 40° Batalhão de Infantaria – CE).. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato fundamenta-se: No Processo n° 38.118 – VIPROC 00305618/2022 e Atas de Registro de Preços n° 
01/2021 e 04/2021 (64065.007838/2020-12 – 40° Batalhão de Infantaria – CE). Nos preceitos do Direito Público; E, supletivamente, nos princípios da teoria 
geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses 
contados a partir de sua celebração. VALOR GLOBAL: R$ 99.954,00 (noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais), sendo: I – R$4.662,83 
mensais e, II – R$44.000,00 referente a serviços de reposição de peças por demanda pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à 
realização do objeto a ser contratado correrão através da Fonte de Recursos Próprios, dotação orçamentária/elementos de despesas: Serviços de Manutenção 
e Conservação de Ar-Condicionado: 3.01.01.07.03.0028. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2022 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: JOSÉ LEITE 
GONÇALVES CRUZ - DIRETOR PRESIDENTE e CONTRATADA: JOÃO CARLOS OLIVEIRA DINIZ - REPRESENTANTE.

Naara Aires Pedrosa
PROCURADORA JURÍDICA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO E TRABALHO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº023/2022 - O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Portaria MMA nº 145 de 21 de outubro de 2021 e Considerando que a Agenda Ambiental na Administração Pública-A3P propõe a inserção 
de critérios socioambientais na gestão dos serviços públicos em todos os níveis de governo; CONSIDERANDO que a adoção de critérios ambientais pelos 
órgãos públicos visa a melhoria contínua do processo de gestão, compatibilizando as práticas administrativas à política de prevenção de impactos ambientais 
e de uso racional dos recursos naturais, atendendo-se aos preceitos constitucionais sobre a responsabilidade ambiental compartilhada, que é tarefa de todos 
os segmentos da sociedade, do setor produtivo e do Poder Público; CONSIDERANDO que a administração pública é grande consumidora e usuária de 
recursos naturais, tem um papel estratégico na promoção e na indicação de novos padrões de produção e de consumo, e, que deve ser exemplo na redução de 
impactos socioambientais negativos gerados em suas atividades; CONSIDERANDO que a gestão compartilhada da A3P é meio para a efetivação da diretriz 
de transversalidade da Política Nacional de Meio Ambiente – PNMA e do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA com os órgãos integrantes da 
Administração Pública, na busca do desenvolvimento sustentável; RESOLVE: DESIGNAR os SERVIDORES constantes no Anexo único, para compor 
Comissão Gestora Setorial interna para acompanhamento da Agenda Ambiental na Administração Pública-A3P no âmbito da Junta Comercial do Estado 
do Ceará.

ANEXO ÚNICO
COMISSÃO MATRÍCULA

Titular Lenira Cardoso de Alencar Seraine 3000646-1
Suplente David Fontenele Cesar 30004469
Titular Sonara Capaverde 30006429

Suplente Laura Arcelina Avelino da Silva Teixeira 3000437-X

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2022.
Caio Frota Rodrigues
VICE-PRESIDENTE

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº024/2022 - O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, durante o mês de MAIO / 2022 . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2022.

Caio Frota Rodrigues
VICE-PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°024/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

MARTA SALES FERREIRA AZEVEDO TÉCNICO EM REGISTRO DO COMÉRCIO 0053491-9 15,00 18 270,00
JOSÉ AIRTON GONÇALVES ALVES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 0999931-0 15,00 18 270,00
FELIPE ARAÚJO VERAS SUPERVISOR DE NÚCLEO DAS-1 3000651-8 15,00 18 270,00
JÉSSICA FELIPE DA SILVA TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000673-9 15,00 18 270,00
SONARA CAPAVERDE DIRETORA 3000642-9 15,00 18 270,00
BELLA CAROLINA ALVES TORRES ASSISTENTE EM REGISTRO MERCANTIL 3000675-5 15,00 18 270,00
CAMILA CARVALHO DA COSTA ANALISTA EM REGISTRO MERCANTIL 3000371-3 15,00 18 270,00
JOSÉ LOURENÇO DE ARAÚJO 
MARTINS JÚNIOR GERENTE 3000644-5 15,00 18 270,00

MARCOS ANTÔNIO ABREU SILVA MOTORISTA 0045031-6 15,00 18 270,00
ANA RAFAELLA NOGUEIRA BRAZ TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000435-5 15,00 18 270,00
CAIRO ALENCAR FERREIRA TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000443-X 15,00 18 270,00
ANA KÁTIA TORRES CAVALCANTE TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000444-2 15,00 18 270,00
VICTOR HUGO LACERDA LIMA TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000438-8 15,00 18 270,00
VICTOR VASCONCELOS LIMA GERENTE 3000676-3 15,00 18 270,00
ÉVORA MÁXIMO DE CARVALHO ANALISTA EM REGISTRO MERCANTIL 3000381-0 15,00 18 270,00
CAMILA SABOIA MORAIS 
GABRIELE FREIRE TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000667-4 15,00 18 270,00

IVANISE BRAGA ARAÚJO TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000439-6 15,00 18 270,00
MARIA AMANDA DE CASTRO MOREIRA TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000434-1 15,00 18 270,00
RAPHAEL VASCONCELOS SALES TÉCNICO EM REGISTRO MERCANTIL 3000442-6 15,00 18 270,00
MARTA LAÍS PIMENTEL RODRIGUES GERENTE 3000643-7 15,00 18 270,00

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

Nº DO PROCESSO: 02777690/2022
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº002/2022

CONVENENTES: A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Av. Bezerra de Menezes, 1820 – São 
Gerardo – CEP: 60.325-105, Fortaleza/Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.563/0001-68, de um lado, doravante denominada SDA, neste ato represen-
tada por sua Secretária do Desenvolvimento Agrário, ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, Administradora, portadora do 
RG n°. 2003002157948 SSP/CE e inscrita no CPF sob o nº. 727.488.423-91, residente à Rua Dr. Gilberto Studart, n° 1290 - Apto1302, Cocó, Fortaleza/
Ce., CEP: 60.190-750 e de outro lado, a AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, pessoa jurídica de direito 
público interno, constituída sob a forma de autarquia especial, criada pela Lei estadual nº 13.496/2004, alterada pela Lei nº 14.481, de 08 de outubro de 
2009, com CNPJ nº 07.421.806/0001-00, sede e endereço nesta Capital, Centro de Eventos do Ceará - Av. Washington Soares, 999 Pavilhão leste - portão 
D Edson Queiroz - Fortaleza, CE - CEP: 60.811-341, doravante simplesmente denominada de ADAGRI, neste ato representada por sua Presidente, VILMA 



50 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº075  | FORTALEZA, 06 DE ABRIL DE 2022

MARIA FREIRE DOS ANJOS, com RG nº 322730097, SSP/CE, e CPF nº 846.094.193-00, residente e domiciliada em Fortaleza/CE, e na qualidade de 
interveniente, a SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO - SEDET, pessoa jurídica de direito público interno, 
criada pela Lei Estadual nº 15.773, de 10 de março de 2015, com alterações trazidas pela Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, com CNPJ 
nº 22.064.583/0001-57, sede e endereço nesta capital, Centro de Eventos do Ceará - Av. Washington Soares, 999 Pavilhão leste - portão D Edson Queiroz 
- Fortaleza, CE - CEP: 60.811-341 doravante simplesmente denominada de SEDET, neste ato legalmente representada pelo seu Secretário Executivo de 
Planejamento e Gestão Interna do Desenvolvimento Econômico e Trabalho, ANTÔNIO SÉRGIO MONTENEGRO CAVALCANTE, com RG nº 557091, 
SSP/CE, CPF nº 091.236.603-68, residente e domiciliado em Fortaleza, Ceará. OBJETO: O presente Termo tem por objeto contribuir com o fortaleci-
mento das ações de garantia e melhoria da qualidade higiênico-sanitária dos produtos de origem animal (POA) no Estado do Ceará, no que condiz 
a orientação e apoio técnicos necessários, visando às atividades referentes ao processo de certificação das agroindústrias de POA, incluindo suas estruturas e 
funcionamento e de educação sanitária referente à publicidade das ações e combate ao abate e beneficiamento clandestinos dos produtos de origem animal. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: reger-se-á por toda legislação aplicável, especialmente com base no art. 116, da Lei nº 8.666/93, no §2º do art. 3º da Lei 
Estadual nº 13.496 de 02/07/2004, na Lei Estadual nº 17.172 de 09 de janeiro de 2020, e seu Decreto regulamentador n° 33.472 de 17/02/2020, bem como em 
todas as informações contidas no Processo VIPROC nº 02777690/2022 e no Parecer ASJUR nº 040/2022. FORO: Fica eleito o Foro da cidade de Fortaleza, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste Termo de Cooperação Técnica, renunciando as partes quaisquer outros, por mais privilegiados que 
sejam. VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses com início a partir da sua assinatura, 
podendo ser renovado por qualquer das partes, desde que haja pronunciamento formal com, no mínimo, trinta (30) dias de antecedência VALOR GLOBAL: 
0,00 VALOR: As partes, dentro de suas atribuições, realizarão atividades conjuntas, sem imposição de ônus recíprocos, sendo o presente TERMO unicamente 
de cooperação técnica, sem qualquer repasse financeiro-orçamentário entre as partes, ficando ainda acordado que nenhuma das partes poderá exigir, cobrar, 
ou receber qualquer benefício financeiro, doação ou contrapartida para a disponibilização aos produtores dos respectivos projetos, plantas, panfletos, cartilhas 
educativas e demais materiais produzidos no âmbito deste Termo de Cooperação Técnica. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2022 SIGNATÁRIOS 
: Ana Teresa Barbosa De Carvalho – Secretária da SDA; Vilma maria Freire dos Anjos – Presidente da ADAGRI e Antônio Sérgio Montenegro Cavalcante 
– Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da SEDET.

Gustavo de Alencar e Vicentino
ASSESSOR JURÍDICO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

Nº DO PROCESSO: 02602423/2022
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº06/2022

CONVENENTES: Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A.- ADECE e SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO CEARA SEBRAE CE.  OBJETO: O Projeto “Cidade Empreendedora” cujo objetivo é acelerar o desenvolvimento econômico equilibrado 
do Estado do Ceará, com o apoio da gestão pública e lideranças locais, além de fortalecer o empreendedorismo e as micro e pequenas empresas, ampliando 
a geração de emprego e renda.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 13.960/2007, no Estatuto Social da ADECE e Regulamento de Convênios 
da ADECE.  FORO: Fortaleza/CE.  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do termo de convênio.  VALOR GLOBAL: R$ 500.000,00  
VALOR: O valor do presente convênio será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A ADECE participará com a importância de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), e contrapartida financeira, pelo SEBRAE/CE, de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios da 
ADECE.  DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 28 de março de 2022.  SIGNATÁRIOS : Francisco José Rabelo do Amaral - Diretor-Presidente da ADECE, 
Luís Eduardo Fontenele Barros Diretor de Suporte à Negócios da ADECE, respondendo, e Joaquim Cartaxo Filho- Diretor Superintendente do SEBRAE, 
Alci Porto Gurgel Júnior- Diretor-Técnico do SEBRAE.

Roberta Rodrigues Rocha Cardoso
GERENTE JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 02908182/2022

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº09/2022
CONVENENTES: Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A.- ADECE e Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho – SEDET e 
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP.  OBJETO: Cooperação 
técnica e financeira entre as partes, visando a fomentar o desenvolvimento de soluções inovadoras endereçadas a problemas que afetam a produtividade, 
a competitividade, a geração de renda e a atração de talentos em setores priorizados nas regiões do Estado do Ceará.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Federal 13.303/2006, no Decreto Federal nº 9.283/2018, nas Leis Estaduais nº 15.012/2011 e nº 13.960/2007, no Estatuto Social da ADECE, Regulamento 
de Convênios da ADECE.  FORO: Fortaleza/CE.  VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31/03/2023.  VALOR GLOBAL: 4.411.401,21  VALOR: O 
valor do presente convênio de R$ 4.411.401,21 (quatro milhões, quatrocentos e onze mil, quatrocentos e um reais e vinte e um centavos). A ADECE parti-
cipará com a importância de R$ 4.050.000,00 (quatro milhões e cinquenta mil reais), a SEDET com uma contrapartida econômica de R$ 154.401,21 (cento 
e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e um reais e vinte e um centavos ) e a FUNCAP uma contrapartida econômica de R$ 207.000,00 (duzentos e sete 
mil reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os valores a serem desembolsados pela ADECE serão dos recursos próprios da ADECE. Os valores a serem 
desembolsados pela FUNCAP serão provenientes da dotação orçamentária 31200005.19.571.411.11100.15.339020.68889.1-7310 e 31200005.19.571.411.
11100.15.339020.10000.0 - 317566. A contrapartida econômica da SEDET será proveniente da dotação orçamentária 56100002.04.122.211.20827.03.339
03700.1.00.00.0.20 – 6806 e 56100002.11.122.211.20978.03.31901100.1.00.00.0.10 – 10059.  DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 04 de abril de 2022.  
SIGNATÁRIOS : Francisco de Queiroz Maia Júnior- Secretário do Desenvolvimento Econômico e Trabalho, Francisco José Rabelo do Amaral- Diretor-
-Presidente da ADECE, Ricardo Pereira Sales- Diretor de Suporte a Negócios da ADECE, e Tarcísio Haroldo Cavalcante Pequeno- Presidente da FUNCAP.   

Roberta Rodrigues Rocha Cardoso
GERENTE JURÍDICA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto Nº32.451, de 13/12/2017, e tendo em vista o 
que consta do processo 00996211/2022/VIPROC, RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, com fundamento no artigo 63, inciso I, da Lei 9.826, de 14 de maio 
de 1974, o(a) servidor(a) HERBERT DE OLIVEIRA RODRIGUES que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível 
R, matrícula n° 16005916, lotado(a) no(a) LICEU PROFESSOR FRANCISCO OSCAR RODRIGUES, a partir de 02 de fevereiro de 2022. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de março de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso 
II, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) JOAO ANTONIO ARAUJO ALBUQUERQUE NETO, 
matrícula 30308514, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Março de 2022. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) JOSE ROMILDO DE MOURA, matrícula 
48182119, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Março de 2022. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso I, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) ANA EMILIA DIAS PINHEIRO, matrícula 
97910111, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Diretor Escolar, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Março de 2022. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, 
inciso II, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCILENE GOMES DA COSTA SOUSA, 
matrícula 30456017, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Março de 2022. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) CINTIA FERREIRA DE ANDRADE, 
matrícula 47977215, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assistente Técnico , símbolo DAS-2, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Março de 2022. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 04 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) DJENANE REGINA MAIA DE LIMA, 
matrícula 48009212, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 31 de Março de 2022. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto Nº34.606, de 28 de Março de 
2022, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DA SILVA , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir 
da data da publicação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em vista o 
que consta no processo de Nº01156258/2021/VIPROC e, com fundamento no art. 41 da Constituição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional 
Federal nº. 19, de 04 de junho de 1998), combinado com os arts. 27 e 29 da Lei Estadual nº. 9.826, de 14 de maio de 1974 (com as alterações promovidas 
pela Lei Estadual nº. 13.092, de 08 de janeiro de 2001), RESOLVE DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual, no cargo de Professor, 
nível A, pertencente ao Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica (MAG), ao servidor JOAQUIM WEKSSLEI VERAS DA LUZ, matricula n° 
30428013, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a partir de 05 de novembro de 2017. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em vista 
o que consta no processo de Nº01628999/2020/VIPROC, RESOLVE DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual, nos termos do artigo 41, 
da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional nº19/98, combinado com os artigos 27 e 29 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 
1974, do(a) servidor(a) SAMIA MILITAO SOARES, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível A, matrícula(s) 
Nº3049671X, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, a partir de 24/07/2019. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

 Camilo Sobreira de Santana
 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Adriano Sarquis Bezerra de Menezes
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

 Eliana Nunes Estrela
 SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº34.332, de 10/11/2021, 
RESOLVE DESIGNAR, nos termos do art. 41, parágrafo único da Lei 9.826, de 14/05/1974, o servidor FERNANDO BARBOSA PONTES FILHO, para 
responder pela Direção da EEEP Deputado Roberto Mesquita, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 01/02/2022 até 
ulterior deliberação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de março de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0206/2022- GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo 
Nº01619349/2022/VIPROC, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, § 1º da Lei Nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto 
Nº25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º do Decreto Nº28.871, de 10 de Setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de 
Nº0435/2017-GAB, de 05 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial de 11 de maio de 2017, RESOLVE PRORROGAR O AFASTAMENTO do(a) 
servidor(a) PAULO ARAGAO DE AZEVEDO FILHO, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional Magistério, nível M, matrícula(s) 
Nº30158512, lotado(a) na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, para participar do curso DOUTORADO EM CIENCIAS VETERINARIAS, ministrado 
pelo(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA - UECE, pelo período de 28 de Março de 2022 a 30 de Dezembro de 2022, sem ônus para o Estado, 
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tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) servidor(a), para esse fim, não correrem por conta da dotação orçamentária do Poder Público Estadual, porém 
sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal, ficando o(a) mencionado(a) servidor(a) obrigado a assinar termo de compromisso 
e responsabilidade e remeter à Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria da Educação, os relatórios semestrais das atividades executadas, bem 
como de apresentar o relatório geral por ocasião do término do afastamento do que constará: Monografia, Dissertação ou Tese, devidamente aprovados. A 
não apresentação dos relatórios semestrais implicará na imediata suspensão da portaria autorizadora. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 21 de março de 2022.

 Eliana Nunes Estrela
 SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0511/2022-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto Nº32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e n o ( a ) Decreto 34.606 de 28 de Março de 2022, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)FRANCISCO 
DE ASSIS OLIVEIRA DA SILVA , ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), 
Pacoti - EEMTI Menezes Pimentel (nível B) , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
ACORDO DE COOPERAÇÃO
PROCESSO Nº02096218/2022

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominada SEDU-
C-CE, com sede nesta Capital, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora na Av. General Afonso Lima, S/N – Bairro Cambeba, inscrita 
no CNPJ Nº07.954.514/0001-25, neste ato representado por sua Secretária de Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF Nº473.400.533-87 
e RG Nº216562291 e o INSTITUTO ALIANÇA COM O ADOLESCENTE, situado na Rua Alceu Amoroso Lima, 470 Cond. Empresarial Niemeyer 
sala 903 Bairro Caminho das Árvores CEP 41.820-770, Salvador, Bahia, CNPJ Nº04.863.094/0001-83, doravante denominado INSTITUTO ALIANÇA, 
neste ato representado por sua procuradora APARECIDA MARIA SILVEIRA CARVALHO, portadora do CPF 434.081.843-72 e do RG 2004009330228 
SSP-Ce conforme Procuração anexa aos autos, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, em conformidade com a Lei Nº13.019/2014, 
Lei Complementar Estadual Nº119/2012, Decreto Estadual Nº32.810/2018, na LDB Nº9.394/96, mediante as seguintes Cláusulas e condições: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente Acordo de Cooperação tem por objetivo o desenvolvimento do Programa NA REAL no estado do Ceará, com 
o objetivo de sensibilizar adolescentes, através da linguagem teatral, sobre o não consumo de álcool por adolescentes. A proposta do “NA REAL” consiste 
na utilização da Arte, em especial do Teatro, como meio para provocar e mobilizar estudantes de escolas públicas a refletirem sobre questões associadas a 
este tema. Ressalta-se que, no Brasil, o Programa se desenvolve através de três variantes: 1. Teatro-debate, por meio da exibição de uma peça teatral com 
duração de aproximadamente 30 minutos, seguida de debate com os espectadores; 2. Disciplina eletiva (40h/aula), desenvolvida para a rede estadual de 
ensino do Ceará intitulada Educação para a Cidadania na Escola, promovendo reflexões sobre as adolescências do século XXI e sobre o consumo indevido 
e precoce do álcool neste recorte etário; 3. Plataforma online, situada no endereço eletrônico nareal.org, possibilitando de maneira individual ou enturmada 
o acesso de adolescentes à temática do Programa. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 2.1. São obrigações do INSTITUTO ALIANÇA: a) 
Realizar a contratação de grupo teatral profissional, responsável pela montagem e apresentação da peça, assim como prover a estrutura necessária para os 
espetáculos (deslocamento e alimentação do grupo, cenário e equipamento de som); b) Articular com SEDUC, CREDEs e SEFOR a definição das escolas 
que receberão o Programa NA REAL nas suas três vertentes: Ao vivo, On-line e Eletiva. c) Disponibilizar pessoal de seu quadro de coordenadores pedagó-
gicos para realizar o agendamento e articulação prévia e mobilização das escolas, bem como aplicar o pré e o pós teste para averiguação dos conhecimentos 
adquiridos com a intervenção, mediar a conversa dialogada subsequente às apresentações da peça, formação dos professores na metodologia da Plataforma 
interativa do NA REAL On-line; d) Elaborar e apresentar relatório da experiência com dados acerca dos resultados alcançados pelo Programa e) Produzir 
material didático sistematizado para componente curricular EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA NA ESCOLA 2.3. São obrigações da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ: a) Disponibilizar espaço nas escolas que aderiram ao Programa na vertente Ao Vivo, após comunicação direta pelo 
Coordenador do Instituto Aliança, no agendamento das datas para apresentação da peça NA REAL Ao Vivo. Os espaços disponibilizados serão conforme 
a estrutura de cada escola como: Quadras, Auditórios, Laboratórios, Salas de aula entres outros espaços apropriados para a realização das peças teatrais. b) 
Disponibilizar espaço nas escolas que aderiram ao Programa On-line, após comunicação direta pelo Coordenador do Instituto Aliança, no agendamento das 
datas para navegação na Plataforma interativa do NA REAL Na Real On-line. Os espaços disponibilizados serão conforme a estrutura de cada escola como: 
Auditórios, Laboratórios, Salas de aula entres outros espaços apropriados para a realização navegação na plataforma. c) Disponibilizar um técnico de seus 
quadros para cumprir a função de “Articulador”, que fará o acompanhamento e a fiscalização do Acordo por meio de relatórios, inspeções, visitas e atestação 
de satisfatória realização do objeto do Acordo. d) Acompanhar a execução das ações do Instituto Aliança, avaliando os resultados alcançados. e) Analisar e 
aprovar os relatórios expedidos pelo Instituto Aliança. f) Orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações do objeto deste acordo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E SEUS ANEXOS 3.1. Será parte integrante e indissociável deste acordo de cooperação o respectivo plano 
de trabalho e seus anexos. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 4.1. A execução do presente Termo de Cooperação não implica em transferência de 
recursos financeiros entre as partes. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 5.1. O presente Acordo de Cooperação terá vigência por 01 (um) ano, contado 
a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. CLÁUSULA SEXTA – DA DESIGNAÇÃO DO GESTOR 6.1. Fica desig-
nado(a) o(a) servidor(a) IDEIGIANE TERCEIRO NOBRE, matrícula Nº480149.1.7 e CPF Nº615.784.953-34, como gestor(a) do presente instrumento, nos 
termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar Nº119/2012. 6.2. O monitoramento da execução deste termo será realizado, com vistas a garantir a regularidade 
dos atos praticados e a adequada execução do objeto, nos termos da Lei Complementar Nº119/2012 e, no que couber, do Decreto Estadual Nº32.810/2018. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 7.1. O PROGRAMA NA REAL será implementado no ano de 2022, seguindo a proposta 
educativa desenvolvida para o Programa e que já foi adaptada para 24 países dos seis continentes, pela empresa britânica Collingwood Learning. CLÁU-
SULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO 8.1. Caso qualquer dos partícipes queira utilizar o projeto pedagógico do PROGRAMA NA REAL para divulgação, 
deverá solicitar autorização dos demais, por escrito, para uso de suas respectivas logomarcas e informações. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO, DA 
DENÚNCIA E DA RESCISÃO 9.1. Este Acordo poderá ser alterado por meio de termo aditivo, denunciado pelos PARTÍCIPES, mediante notificação prévia, 
com antecedência de 30 (trinta) dias. 9.2. O presente Acordo poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo entre os partícipes, unilateralmente, pela 
SEDUC, ou em decorrência de determinação judicial, nos termos da Lei Nº13.019/2014, da Lei Complementar Nº119/2012 e, no que couber, do Decreto 
Estadual Nº32.810/2018. CLÁUSULA DÉCIMA - DA OPERACIONALIZAÇÃO 10.1. Este Acordo não apresenta óbice para ação de fiscalização e deverá 
ser executado fielmente pelos Partícipes, conforme as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexe-
cução ou execução parcial. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 11.1. A publicação resumida do presente Acordo será efetivada por 
extrato em Diário Oficial do Estado do Ceará. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir 
litígios oriundos deste instrumento, ficando estabelecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação da Assessoria 
Jurídica da Seduc, nos termos do art. 54, X, do Decreto Estadual Nº32.810/2018. E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem. Fortaleza-CE, 
18 de março de 2022. ELIANA NUNES ESTRELA -SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, APARECIDA MARIA SILVEIRA CARVALHO - INSTITUTO 
ALIANÇA COM O ADOLESCENTE TESTEMUNHAS: 1. Mayara Rodrigues Braga, 2. Amsranon Guilherme Felicio Gomes da Silva. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 01 de abril de 2022.

Érika Samira de Castro
COORDENADORA/ASJUR 

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02769530/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEEP LUCAS EMMANUEL LIMA PINHEIRO, 4, inscrita no CNPJ 07.954.514/0731-
90, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. ERIGLÉCIA DE LIMA MATIAS 
CONTRATADA: FRANCISCO NEURANDIR DE SOUSA - ME, inscrita no CNPJ sob nº03.604.453/0001-15, representado neste ato pela Sra. FRAN-
CISCO NEURANDIR DE SOUSA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de SERVIÇOS GRÁFICOS, cujas descrições e 
quantitativos encontram-se detalhados no AnexoI e II, que integram este instrumento, independente de transcrição.Item: 01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei Nº8.666/1993, Lei Complementar Nº137/2014, Decreto Estadual Nº31.543/2014 e Lei Federal 
Nº11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na CARTA CONVITE Nº07/2022 FORO: Iguatu-ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
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será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual periodo contado a partir da sua publicação em diário oficial. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias,podendo ser prorrogado por igual periodo contado a partir do recebimento da 
Ordem de fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 225,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.441.20122.02.33903900.10000.0.30.00 - 2339. DATA DA ASSINATURA: 21 de Março 
de 2022 SIGNATÁRIOS: ERIGLÉCIA DE LIMA MATIAS Contratante FRANCISCO NEURANDIR DE SOUSA Contratado e TESTEMUNHAS: Edinete 
Barbosa Holanda 2Tamires de Oliveira Amorim. Fortaleza 31 de março de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº53/2021 / PROCESSO Nº11707699/2021

CEDENTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO, doravante denominada CEDENTE, localizada no Centro 
Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, neste ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Secretária, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, portadora do CPF Nº473.400.533-87 e RG Nº216562291 SSP/CE, CESSIONÁRIO: MUNICIPIO 
DE SOLONÓPOLE/CE, doravante denominado CESSIONÁRIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº07.733.256/0001-57, 
neste ato representado pelo Sr(a). Prefeito(a), ANA VLÁDIA NOGUEIRA PINHEIRO JUCÁ, portadora do RG Nº20087937039 e CPF Nº261.367.163-72, 
resolvem firmar OBJETO: Este Termo tem por finalidade a Cessão, a título gratuito, pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO ao MUNI-
CÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, de um veículo automotor a seguir relacionado, destinando-se ao atendimento da demanda na logística de entrega dos kits 
de alimentação escolar oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: em conformidade com o art. 241, 
CF/1988 e o art. 116, caput da Lei Nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições e cláusulas seguintes: VIGÊNCIA: A presente CESSÃO DE USO 
terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por decisão das partes, sendo vedada 
em qualquer hipótese, a modificação do seu objeto. FORO: Fortaleza/CE DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2022 SIGNATÁRIO: ELIANA 
NUNES ESTRELA - Secretário(a) da Educação - CEDENTE , ANA VLÁDIA NOGUEIRA PINHEIRO JUCÁ - Prefeita Municipal - CESSIONÁRIO. 
TESTEMUNHAS: 1. Aline Thereza A. Silva, 2. Aline Chagas de Freitas Menezes. Fortaleza 31 de março de 2022 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO , em 
Fortaleza , 31 de março de 2022.

Érika Samira de Castro
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 1 - MARACANAU

PROCESSO Nº03193683/2022 - INÍCIO
LOTE 487/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23082160 - EEMTI EUNICE WEAVER. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): LIDUINA CLELLES DE OLIVEIRA ROCHA LOPES - CPF: 05874719300 - MATRÍCULA: 22200180955391 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: Convênio - CRITÉRIO: EDITAL AEE 2022 - TURNO: M 
T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 02/03/2022 a 23/12/2022 - VALOR MENSAL: R$ 
3845,63; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 37.339,83 ( TRINTA E SETE MIL E 
TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23082160 - EEMTI EUNICE WEAVER e os Professores constantes 
neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA

 PROCESSO Nº03191362/2022 - ADITIVO
LOTE 25/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23045493 - EEMTI TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): RAVENA PAMELLA SOUSA DE ASSIS - CPF: 05280852392 - MATRÍCULA: 22200179909718 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 31/01/2022 a 07/03/2022 - VALOR 
MENSAL: R$ 576,84; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE 
- VALOR GLOBAL: R$ 725,71 ( SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23045493 - EEMTI TABELIÃO 
JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 2 - ITAPIPOCA

 PROCESSO Nº03194086/2022 - INÍCIO
LOTE 202/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23042877 - EEM LUIZA BEZERRA DE FARIAS. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): FRANCISCO JAIRO DE SOUSA SOARES - CPF: 06594745301 - MATRÍCULA: 22200180955294 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - 
TURNO: T - CH SEMANAL: 1 - CH MENSAL: 5 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/04/2022 a 04/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 
96,14; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 877,67 ( OITOCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - 
SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23042877 - EEM LUIZA BEZERRA DE FARIAS e os Professores constantes neste extrato

LOTE 203/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23045493 - EEMTI TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): JAMILLY DA SILVA FREITAS - CPF: 06023234364 - MATRÍCULA: 2220018095526X - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 36 - CH MENSAL: 180 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 07/03/2022 a 04/01/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 3461,07;LUCIANA UCHOA NUNES - CPF: 00928336328 - MATRÍCULA: 22200180955278 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 25 - CH MENSAL: 125 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 07/03/2022 a 04/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 
2403,52;MARIA LUCIANA PEREIRA DA SILVA - CPF: 06567211385 - MATRÍCULA: 22200180955251 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH 
SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 07/03/2022 a 04/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 576,84;MARIA 
NAYANE AZEVEDO PINTO - CPF: 05423336350 - MATRÍCULA: 22200180955243 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - 
MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 20 - CH 
MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 18/03/2022 a 04/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1922,82;TATIANE OLIVEIRA 
SANTOS - CPF: 06399839360 - MATRÍCULA: 22200180955286 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO 
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- JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 04/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 576,84; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por obje-
tivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 87.965,65 ( OITENTA E SETE MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23045493 - EEMTI TABELIÃO JOSÉ RIBEIRO GUIMARÃES e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 3 - ACARAU

 PROCESSO Nº03195317/2022 - INÍCIO
LOTE 173/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23001011 - EEM MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ANTONIO JOSE FLORENCIO - CPF: 83521780325 - MATRÍCULA: 22200180955316 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - 
TURNO: M T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 23/03/2022 a 02/01/2023 - VALOR MENSAL: 
R$ 1153,69;MARTA JAMILLA SOUZA COSTA - CPF: 02463275375 - MATRÍCULA: 22200180955308 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M T - CH 
SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 23/03/2022 a 02/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1730,53; - 
OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública 
do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 26.981,41 ( VINTE E SEIS MIL E 
NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio 
da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23001011 - EEM MARIA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO e os 
Professores constantes neste extrato

LOTE 174/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23272317 - EEEP JÚLIO FRANÇA. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): JEFFERSON CRUZ ROCHA - CPF: 06731755370 - MATRÍCULA: 22200180955146 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 18/03/2022 a 30/12/2022 - VALOR MENSAL: R$ 
3845,63; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 36.223,36 ( TRINTA E SEIS MIL E 
DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria 
da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23272317 - EEEP JÚLIO FRANÇA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 175/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23002115 - EEMTI PROFESSORA MARIETA SANTOS. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): RIVANIA MARIA SILVEIRA DE SOUSA - CPF: 63861623315 - MATRÍCULA: 22200180955227 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22200179962910 - NOME SUBSTITUÍDO: JOELE 
CHIRLEY NASCIMENTO - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH 
MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 21/03/2022 a 10/07/2022 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETIVO: O presente 
instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 
154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 14.142,00 ( QUATORZE MIL E CENTO E QUARENTA E DOIS 
REAIS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR 
da Unidade 23002115 - EEMTI PROFESSORA MARIETA SANTOS e os Professores constantes neste extrato

LOTE 176/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23000262 - EEEP SANDRA CARVALHO COSTA. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): FRANCISCO JUNIO VERAS BRITO - CPF: 04095242396 - MATRÍCULA: 22200180954867 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Projeto Ensino Médio Profissionalizante - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 31/03/2022 a 13/01/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 36.347,40 ( 
TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23000262 - EEEP SANDRA CARVALHO 
COSTA e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 5 - TIANGUA

PROCESSO Nº03191664/2022 - ADITIVO
LOTE 4/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23249900 - EEFM PROFESSORA ROSA MARTINS CAMELO MELO. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ANDERSON CARNEIRO SILVA - CPF: 03346239365 - MATRÍCULA: 22200178846011 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS, CONFORME 
ART 3°, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173 - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: T - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - 
VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/02/2022 a 11/03/2022 - VALOR MENSAL: R$ 672,99; - OBJETO: O presente instrumento tem 
por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública 
do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que 
regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 911,79 ( NOVECENTOS E ONZE REAIS 
E SETENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23249900 - EEFM PROFESSORA ROSA MARTINS CAMELO MELO e os Professores constantes neste 
extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 5 - TIANGUA

 PROCESSO Nº03196887/2022 - ADITIVO
LOTE 8/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23227362 - CEJA PROFESSORA OFÉLIA PORTELA MOITA. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): FRANCISCO ROOSWELTT FROTA ROCHA - CPF: 74081683387 - MATRÍCULA: 22200180992793 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200013027301X - NOME SUBSTI-
TUÍDO: ANA MARIA DA SILVA BRITO - JUSTIFICATIVA: Licença à Gestante - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: F - CH SEMANAL: 
18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 31/03/2022 a 27/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1730,53;MARINA DOS 
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SANTOS SILVA - CPF: 04672367398 - MATRÍCULA: 22200180992831 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200013027301X - NOME SUBSTITUÍDO: ANA MARIA DA SILVA BRITO - JUSTIFICATIVA: Licença 
à Gestante - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: F - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - 
PERÍODO: 31/03/2022 a 27/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1922,82; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda 
e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.953,14 ( SEIS MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23227362 - CEJA PROFESSORA OFÉLIA PORTELA MOITA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 9/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23245018 - EEEP ISAIAS GONÇALVES DAMASCENO. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): FRANCISCO NEZIO SAMPAIO - CPF: 04277654398 - MATRÍCULA: 22200180999534 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130422414 - NOME SUBSTITUÍDO: MIQUEIAS 
GOMES ALVES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I T - CH SEMANAL: 40 - 
CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/03/2022 a 29/04/2022 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares 
da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.563,07 ( SETE MIL E 
QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria 
da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23245018 - EEEP ISAIAS GONÇALVES DAMASCENO e os Professores 
constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 5 - TIANGUA

PROCESSO Nº03195511/2022 - INÍCIO
LOTE 204/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23564024 - EEEP PROFESSOR SEBASTIÃO VASCONCELOS 
SOBRINHO. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): CARLO LAMARCK IBIAPINA SOUZA - CPF: 76972950325 - MATRÍCULA: 22200180955219 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147894611 - NOME 
SUBSTITUÍDO: ROSELENE PEREIRA DE BRITO - JUSTIFICATIVA: Afastamento para exercer Cargo Técnico na SEDE SEDUC/CREDE/SEFOR 
- CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 
21/03/2022 a 06/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo 
determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e 
alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 36.719,57 ( TRINTA E SEIS MIL E SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23564024 
- EEEP PROFESSOR SEBASTIÃO VASCONCELOS SOBRINHO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 
de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 8 - BATURITE

PROCESSO Nº03192016/2022 - ADITIVO
LOTE 7/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23057793 - ALMIR PINTO EEM. CONTRATADOS: o(s) PROFES-
SOR(ES): ANTONIA FERNANDA DA SILVA - CPF: 02487620366 - MATRÍCULA: 22200179535613 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 07/02/2022 a 01/03/2022 - VALOR MENSAL: R$ 147,42; - OBJETO: 
O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 157,28 ( CENTO 
E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria 
da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23057793 - ALMIR PINTO EEM e os Professores constantes neste extrato. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 10 - RUSSAS

PROCESSO Nº03195775/2022 - INÍCIO
LOTE 147/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23124121 - EEMTI BARÃO DE ARACATI. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): FRANCISCO NILO LIMA JUNIOR - CPF: 06496250308 - MATRÍCULA: 22200180955200 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
I M T - CH SEMANAL: 28 - CH MENSAL: 140 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 09/03/2022 a 06/01/2023 - VALOR MENSAL: 
R$ 2691,94; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares 
da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 26.745,73 ( VINTE E 
SEIS MIL E SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23124121 - EEMTI BARÃO DE ARACATI 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 17 - ICO

PROCESSO Nº03197085/2022 - ADITIVO
LOTE 1/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23148349 - EEM JOSÉ CORREIA LIMA. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): DENES OLIVEIRA DE LIMA - CPF: 06729204338 - MATRÍCULA: 22200180921454 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000112255616 - NOME SUBSTITUÍDO: WASHINGTON LUIS PINHEIRO 
LIMA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: T N - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 
105 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 12/03/2022 a 12/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 2018,96; - OBJETO: O presente instrumento 
tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.103,04 ( QUATRO MIL E CENTO E 
TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23148349 - EEM JOSÉ CORREIA LIMA e os Professores constantes neste extrato
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LOTE 2/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23148543 - EEMTI PROFESSORA MARIA AFONSINA DINIZ 
MACEDO. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): PATRICIO PEREIRA DA SILVA - CPF: 95195262349 - MATRÍCULA: 22200180921462 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000112255616 - NOME SUBSTITUÍDO: 
WASHINGTON LUIS PINHEIRO LIMA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
I M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 12/03/2022 a 12/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 
1922,82; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determi-
nado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações 
regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: 
R$ 3.907,66 ( TRÊS MIL E NOVECENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23148543 - EEMTI PROFESSORA MARIA 
AFONSINA DINIZ MACEDO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 30 de março de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 19 - JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO Nº03197352/2022 - ADITIVO
LOTE 5/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23165278 - COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ 
CORONEL HERVANO MACEDO JÚNIOR. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): GRESCILIANE DE ARAUJO SOARES - CPF: 77650727300 
- MATRÍCULA: 22200176834814 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 
22000148132413 - NOME SUBSTITUÍDO: MONIQUE BEZERRA CORNELIO DE LIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - 
CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: T - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 
03/03/2022 a 27/03/2022 - VALOR MENSAL: R$ 961,41;SORAIA SANTOS BARBOSA - CPF: 01025909313 - MATRÍCULA: 2220017683461X - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000148132413 - NOME SUBSTITUÍDO: 
MONIQUE BEZERRA CORNELIO DE LIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: 
T - CH SEMANAL: 3 - CH MENSAL: 15 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 03/03/2022 a 27/03/2022 - VALOR MENSAL: R$ 240,35; - 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.162,99 
( UM MIL E CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23165278 - COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO 
CEARÁ CORONEL HERVANO MACEDO JÚNIOR e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR 1 - FORTALEZA

PROCESSO Nº03197794/2022 - ADITIVO
LOTE 8/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23225491 - EEFM DOM HÉLDER CÂMARA. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): ERENITA PEREIRA DA SILVA SOUSA - CPF: 30203112334 - MATRÍCULA: 22200181002193 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000112314515 - NOME SUBSTITUÍDO: LUCIA DE FATIMA 
LIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: T - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 
10 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 14/03/2022 a 12/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 192,28; - OBJETO: O presente instrumento tem 
por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública 
do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que 
regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 378,36 ( TREZENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23225491 - EEFM DOM HÉLDER CÂMARA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 9/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23000136 - CENTRO CEARENSE DE IDIOMAS DE FORTALEZA 
R3-UNIDADE JOQUEI. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MARIA APARECIDA MOURA DE LIMA - CPF: 00198930356 - MATRÍCULA: 
22200181006199 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000116149810 
- NOME SUBSTITUÍDO: REGINA LUCIA BEZERRA VASQUES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: M N T - CH SEMANAL: 22 - CH MENSAL: 110 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 22/03/2022 a 20/05/2022 - 
VALOR MENSAL: R$ 2115,10; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores 
por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho 
de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.161,97 ( QUATRO MIL E CENTO E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23000136 - 
CENTRO CEARENSE DE IDIOMAS DE FORTALEZA R3-UNIDADE JOQUEI e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR 2 - FORTALEZA

PROCESSO Nº03197980/2022 - ADITIVO
LOTE 7/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23073527 - EEFM PROFESSORA MARIA DA CONCEIÇÃO PORFÍRIO 
TELES. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): REGINA VALERIA FARIAS TENORIO - CPF: 64251128320 - MATRÍCULA: 2220018092481X 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130408616 - NOME 
SUBSTITUÍDO: JOSE ADJANE MAGALHAES HOLANDA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 29/03/2022 a 27/04/2022 - VALOR 
MENSAL: R$ 865,27; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 862,48 ( OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à 
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23073527 - EEFM PROFESSORA 
MARIA DA CONCEIÇÃO PORFÍRIO TELES e os Professores constantes neste extrato

LOTE 8/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23073918 - EEFM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): LUIS RICARDO RODRIGUES SANTANA - CPF: 70526079304 - MATRÍCULA: 22200180991886 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000116020311 - NOME SUBSTITUÍDO: LUCIA 
MARIA FARIAS CAVALCANTE - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: T - CH 
SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 25/03/2022 a 23/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1442,11; - 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
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na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.837,70 ( 
DOIS MIL E OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio 
da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23073918 - EEFM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES e os 
Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR 2 - FORTALEZA

 PROCESSO Nº03192440/2022 - ADITIVO
LOTE 19/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23069457 - EEFM PROFESSORA MARIA GONÇALVES. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ALDISNEY CAMPELO COELHO - CPF: 40400816334 - MATRÍCULA: 22200180975465 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: T - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/02/2022 a 03/03/2022 - VALOR 
MENSAL: R$ 192,28; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE 
- VALOR GLOBAL: R$ 210,89 ( DUZENTOS E DEZ REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do 
orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069457 - EEFM PROFESSORA MARIA 
GONÇALVES e os Professores constantes neste extrato

LOTE 20/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23069023 - EEFM PROFESSOR ALOYSIO BARROS LEAL. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): HUGO HEMERSON FREIRE MILITAO - CPF: 02521690341 - MATRÍCULA: 22200180983689 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/02/2022 a 22/03/2022 - VALOR 
MENSAL: R$ 865,27;ISABEL CRISTINA BASTOS FREITAS MOTA - CPF: 47235985372 - MATRÍCULA: 2220017903701X - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: Afastamento para exercer Cargo Técnico na SEDE SEDUC/CREDE/
SEFOR - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 
01/02/2022 a 22/03/2022 - VALOR MENSAL: R$ 865,27; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta 
da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.958,66 ( DOIS MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23069023 - EEFM PROFESSOR ALOYSIO BARROS LEAL e os Professores constantes neste extrato

LOTE 21/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23068930 - EEMTI MATIAS BECK. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): GILSON ARAUJO FONTENELE - CPF: 60854687335 - MATRÍCULA: 22200180986874 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 31/01/2022 a 21/03/2022 - VALOR 
MENSAL: R$ 576,84; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - 
VALOR GLOBAL: R$ 986,22 ( NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à 
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23068930 - EEMTI MATIAS BECK 
e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA

 PROCESSO Nº03198340/2022 - ADITIVO
LOTE 5/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23069040 - EEEP PROFESSOR CÉSAR CAMPELO. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): JESSICA CAVALCANTE MONTEIRO - CPF: 04299953347 - MATRÍCULA: 22200179615315 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130436210 - NOME SUBSTITUÍDO: MARCIA MARIA 
SANTOS DIAS - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH 
MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 05/03/2022 a 05/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares 
da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.815,31 ( SETE MIL E 
OITOCENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069040 - EEEP PROFESSOR CÉSAR CAMPELO e os Professores constantes 
neste extrato

LOTE 6/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23071095 - EEFM MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR 
CASTELO BRANCO. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MONALISE ALVES DE SOUSA - CPF: 00184016355 - MATRÍCULA: 22200179621110 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000113799717 - NOME 
SUBSTITUÍDO: MARIA DE JESUS ARAUJO CAMPOS - JUSTIFICATIVA: Readaptado(a) de Função Temporária - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 28/03/2022 - VALOR 
MENSAL: R$ 922,95; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 893,18 ( OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E DEZOITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23071095 - EEFM MARECHAL 
HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO e os Professores constantes neste extrato

LOTE 7/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23068914 - EEFM JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MARINA DOS SANTOS RODRIGUES MENDES - CPF: 05924749339 - MATRÍCULA: 22200178885114 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115946717 - NOME SUBSTITUÍDO: 
MARA GEORGIA SANTOS BEZERRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M 
T N I - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 105 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 12/03/2022 a 10/04/2022 - VALOR MENSAL: R$ 
2018,96; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determi-
nado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações 
regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: 
R$ 1.975,54 ( UM MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: 
Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23068914 - EEFM JOSÉ 
LEOPOLDINO DA SILVA FILHO e os Professores constantes neste extrato

LOTE 8/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23070242 - EEFM FIGUEIREDO CORREIA. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): SARA KELLY LEITE DA SILVA - CPF: 02216828300 - MATRÍCULA: 22200179862614 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000112322011 - NOME SUBSTITUÍDO: JOSE MARQUES FILHO 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M I - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 
65 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 12/03/2022 a 21/03/2022 - VALOR MENSAL: R$ 416,61; - OBJETO: O presente instrumento 
tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede 
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Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 403,17 ( QUATROCENTOS E TRÊS 
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23070242 - EEFM FIGUEIREDO CORREIA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 9/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23068884 - EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MARIA GEIZI SILVA PINTO - CPF: 10837125430 - MATRÍCULA: 22200178955619 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130496019 - NOME SUBSTITUÍDO: MONICA DE 
SOUSA FERREIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 04/03/2022 a 02/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.567,21 ( SETE 
MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23068884 - EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 10/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23272058 - LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS 
BRASILEIRO. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): PERPETUA DO SOCORRO VIEIRA SAMPAIO - CPF: 24480177353 - MATRÍCULA: 
22200179411914 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147989019 
- NOME SUBSTITUÍDO: NEILA MARIA LIMA MARQUES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: T - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 05/03/2022 a 05/05/2022 - VALOR 
MENSAL: R$ 576,84;VALDIANA DO NASCIMENTO DINIZ LEITE - CPF: 91764190378 - MATRÍCULA: 22200179412317 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147989019 - NOME SUBSTITUÍDO: NEILA MARIA 
LIMA MARQUES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 
13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 05/03/2022 a 05/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1249,83; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.712,27 ( TRÊS 
MIL E SETECENTOS E DOZE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria 
da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23272058 - LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS BRASILEIRO 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 11/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23225386 - EEFM PROFESSOR MÁRIO SCHENBERG. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): GABRIEL DA SILVA DE MENEZES - CPF: 61323397361 - MATRÍCULA: 22200179681717 - CARGO: PROF CTPD 
7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147849713 - NOME SUBSTITUÍDO: GEOVANE 
DAMASCENO NOBRE - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 15/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1442,11;HANNA MAGA-
LHAES DA SILVA - CPF: 04862289320 - MATRÍCULA: 22200179681814 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147849713 - NOME SUBSTITUÍDO: GEOVANE DAMASCENO NOBRE - JUSTIFICATIVA: Licença 
para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 15/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 576,84; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas 
segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Cons-
tituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 3.972,79 ( TRÊS MIL E NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
SETENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23225386 - EEFM PROFESSOR MÁRIO SCHENBERG e os Professores constantes neste extrato

LOTE 12/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23069163 - EEMTI SENADOR OSIRES PONTES. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): ANA DYENICE CARLOS DA SILVA - CPF: 02612416307 - MATRÍCULA: 22200179318418 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000111352618 - NOME SUBSTITUÍDO: JOSE FRANCION 
LOPES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 
30 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 09/03/2022 a 07/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 576,84; - OBJETO: O presente instrumento tem 
por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública 
do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que 
regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.135,08 ( UM MIL E CENTO E TRINTA E 
CINCO REAIS E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069163 - EEMTI SENADOR OSIRES PONTES e os Professores constantes neste extrato

LOTE 13/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23069163 - EEMTI SENADOR OSIRES PONTES. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): JAIR SOARES DE SOUSA - CPF: 01964320305 - MATRÍCULA: 22200179318310 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000111352618 - NOME SUBSTITUÍDO: JOSE FRANCION LOPES 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: N - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 
- VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 09/03/2022 a 07/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1442,11;ROSEMEYRE ALVES LUDGERO - CPF: 
23163089372 - MATRÍCULA: 22200179318213 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22000111352618 - NOME SUBSTITUÍDO: JOSE FRANCION LOPES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: 
EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 15 - CH MENSAL: 75 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 09/03/2022 a 
07/05/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1442,11; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação 
de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, 
de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: 
Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.675,40 ( CINCO MIL E SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS ) - ORIGEM 
DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069163 
- EEMTI SENADOR OSIRES PONTES e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA

PROCESSO Nº03192806/2022 - ADITIVO
LOTE 22/2022

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23069163 - EEMTI SENADOR OSIRES PONTES. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ANA CLARA DE CASTRO LOPES - CPF: 62085771360 - MATRÍCULA: 22200179366110 - CARGO: PROF CTPD 
7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: EFETIVO AFASTADO CONFORME ART 3º, ITEM V DA LEI 
COMPLEMENTAR 173; - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 
19,22815 - PERÍODO: 31/01/2022 a 29/03/2022 - VALOR MENSAL: R$ 1153,69; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas 
segunda e quarta da contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Cons-
tituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.270,17 ( DOIS MIL E DUZENTOS E SETENTA REAIS E DEZESSETE 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23069163 - EEMTI SENADOR OSIRES PONTES e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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 EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - SEFOR 3 - FORTALEZA
 PROCESSO Nº03143309/2022 - INÍCIO

LOTE 311/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23075864 - EEEP PAULO VI. CONTRATADOS: o(s) PROFES-
SOR(ES): REBECA CAVALCANTE DE SOUZA - CPF: 65908341304 - MATRÍCULA: 2220018095588X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: 
HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115899719 - NOME SUBSTITUÍDO: GECILVONE PASSOS 
GONCALVES - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I M - CH 
SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/04/2022 a 13/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - 
OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública 
do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, 
que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 36.223,35 ( TRINTA E SEIS MIL E 
DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secre-
taria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23075864 - EEEP PAULO VI e os Professores constantes neste extrato

LOTE 312/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23252588 - EEEP LEONEL DE MOURA BRIZOLA. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ADRIANA DA SILVA PEREIRA - CPF: 06092460386 - MATRÍCULA: 22200180955863 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130218817 - NOME SUBSTITUÍDO: IGOR DA 
SILVEIRA PINHEIRO - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I - CH 
SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/04/2022 a 13/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63;JOSE 
ELDASIO BRAZ SILVA - CPF: 01987327322 - MATRÍCULA: 22200180955871 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000113757518 - NOME SUBSTITUÍDO: RENATA TATIANA CASTRO BARBOSA - JUSTIFICA-
TIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 009/2021 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 
200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/04/2022 a 13/01/2023 - VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETIVO: O presente instrumento 
tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Consti-
tuição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 72.446,70 ( SETENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E 
SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23252588 - EEEP LEONEL DE MOURA BRIZOLA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 313/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23272058 - LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS BRASI-
LEIRO. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): IURY CRISLANO DE CASTRO - CPF: 05787204344 - MATRÍCULA: 22200180955855 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: I - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 13/01/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 1153,69; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 11.425,26 ( ONZE 
MIL E QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio 
da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23272058 - LICEU ESTADUAL PROFESSOR DOMINGOS 
BRASILEIRO e os Professores constantes neste extrato

LOTE 314/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23065214 - EEFM ANÍSIO TEIXEIRA. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): EDINALDO MEIRELES SOEIRO JUNIOR - CPF: 05124312300 - MATRÍCULA: 22200180955421 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130535219 - NOME SUBSTITUÍDO: LAURA BRAZ 
OLIVIER - JUSTIFICATIVA: EFETIVO AFASTADO CONFORME ART 3º, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173; - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 13/01/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 1730,53;MARTA BRENDA BRAGA OLIVEIRA - CPF: 60486091325 - MATRÍCULA: 2220018095543X - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - JUSTIFICATIVA: Professor Diretor de Turma-Escola Regular - CRITÉRIO: EDITAL 
GERAL 009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 13/01/2023 - 
VALOR MENSAL: R$ 672,99;MARTA BRENDA BRAGA OLIVEIRA - CPF: 60486091325 - MATRÍCULA: 22200180955448 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130535219 - NOME SUBSTITUÍDO: LAURA 
BRAZ OLIVIER - JUSTIFICATIVA: EFETIVO AFASTADO CONFORME ART 3º, ITEM V DA LEI COMPLEMENTAR 173; - CRITÉRIO: EDITAL 
GERAL 009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 13 - CH MENSAL: 65 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 17/03/2022 a 13/01/2023 
- VALOR MENSAL: R$ 1249,83; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 36.179,95 
( TRINTA E SEIS MIL E CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta 
do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23065214 - EEFM ANÍSIO TEIXEIRA e 
os Professores constantes neste extrato

LOTE 315/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23069988 - EEFM SÃO FRANCISCO DE ASSIS - BOM JARDIM. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): SILVIA MARIA SOUSA RIBEIRO - CPF: 77492137320 - MATRÍCULA: 22200180955413 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
009/2021 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 24 - CH MENSAL: 120 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 11/03/2022 a 13/01/2023 - 
VALOR MENSAL: R$ 2307,38; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 23.297,09 ( 
VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23069988 - EEFM SÃO FRANCISCO DE ASSIS - BOM 
JARDIM e os Professores constantes neste extrato

LOTE 316/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23072199 - EEMTI PROFESSOR CORONEL JOSÉ AURÉLIO 
CÂMARA. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): SELMA MARIA MONTE - CPF: 31799507300 - MATRÍCULA: 22200180955022 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL AEE 
2022 - TURNO: M T - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 04/03/2022 a 13/01/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 39.696,82 ( 
TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à 
conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23072199 - EEMTI PROFESSOR 
CORONEL JOSÉ AURÉLIO CÂMARA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 317/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23072199 - EEMTI PROFESSOR CORONEL JOSÉ AURÉLIO 
CÂMARA. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): JOSIAS LEVI DOS SANTOS PEREIRA - CPF: 72476494372 - MATRÍCULA: 22200180955014 - 
CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL 
GERAL 009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 30/03/2022 a 13/01/2023 
- VALOR MENSAL: R$ 192,28; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.823,56 ( 
UM MIL E OITOCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23072199 - EEMTI PROFESSOR CORONEL JOSÉ 
AURÉLIO CÂMARA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 318/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23225386 - EEFM PROFESSOR MÁRIO SCHENBERG. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): GABRIEL DA SILVA DE MENEZES - CPF: 61323397361 - MATRÍCULA: 22200180955006 - CARGO: PROF 
CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL GERAL 
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009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 09/03/2022 a 13/01/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 192,28; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.953,81 ( UM 
MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23225386 - EEFM PROFESSOR MÁRIO SCHENBERG 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 319/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23068884 - EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ANTONIO FRANCISCO LOPES GONCALVES FILHO - CPF: 05326279380 - MATRÍCULA: 22200180954999 
- CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130157710 - NOME 
SUBSTITUÍDO: HEBERT EVARISTO RODRIGUES - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL 
GERAL 009/2021 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 16/03/2022 a 13/01/2023 
- VALOR MENSAL: R$ 3845,63; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 38.208,19 
( TRINTA E OITO MIL E DUZENTOS E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23068884 - EEEP JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 320/2022
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23071095 - EEFM MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR 
CASTELO BRANCO. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MONALISE ALVES DE SOUSA - CPF: 00184016355 - MATRÍCULA: 22200180954980 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: DEFINITIVO - JUSTIFICATIVA: Ausência de Profissional - CRITÉRIO: EDITAL 
GERAL 009/2021 - TURNO: M - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 19,22815 - PERÍODO: 01/04/2022 a 13/01/2023 
- VALOR MENSAL: R$ 672,99; - OBJETIVO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de Professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar Nº22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei Nº173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.339,13 
( SEIS MIL E TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio 
da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23071095 - EEFM MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR 
CASTELO BRANCO e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 01 de abril de 2022.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 10568857/2021 E 01778986/2022

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº094/2022
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, com sede nesta capital, no Centro Administrativo Gov. 
Virgílio Távora, localizado na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, inscrita CNPJ sob o Nº07.954.514/0001-25, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representada pela Excelentíssima Secretária da Educação, Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o 
Nº473.400.533-87, RG Nº216562291 – SSP/CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº07.606.478/0001-09, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito(a), 
ROBERLANDIA FERREIRA CASTELO BRANCO, portador(a) do(a) identidade Nº98099004039 SSP/CE e CPF/MF Nº636.582.243-04, resolvem firmar 
o presente Convênio,. OBJETO: Executar o Programa Pacto pela Aprendizagem no Município de Guaramiranga/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
em conformidade com a Lei Federal Nº8.666/93, Lei Complementar Estadual Nº119, de 28 de dezembro de 2012, Lei Complementar Estadual Nº178, de 10 
de maio de 2018, Decreto Estadual Nº32.811, de 28 de setembro de 2018, Decreto Estadual Nº32.873, de 04 de novembro de 2018, Lei Estadual Nº17.632, 
de 26 de agosto de 2021, Decreto Estadual Nº34.258/2021, Portaria Nº0606/2021 – GAB, Lei de Diretrizes Orçamentária Nº17.573, de 23 de julho de 2021 
e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: FORO: Fortaleza - CE VIGÊNCIA: O presente Convênio irá vigorar até 31 de dezembro 
de 2022 a contar a partir da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 424.072,51 VALOR: R$ 424.072,51 (quatrocentos e vinte quatro mil, setenta e 
dois reais e cinquenta e um centavos), previsto no MAPP 2154, arcando a CONCEDENTE com R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser repassado em 
DUAS PARCELAS conforme o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho em anexo: a) Primeira Parcela – R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) após 
a data de assinatura; b) Segunda Parcela – R$ 100.000,00 (cem mil reais), um mês após a data de assinatura; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional 
22100022.12.361.432.18557.07.444042.10100.0 22100022.12.361.432.18560.07.444042.10100.0 22100022.12.361.432.18558.07.334041.10100.0 DATA 
DA ASSINATURA: 22 de março de 2022 SIGNATÁRIOS : ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação -CONCEDENTE , ROBERLANDIA 
FERREIRA CASTELO BRANCO - Prefeito(a) Municipal- CONVENENTE . TESTEMUNHAS: 1. luiz Ricardo da Silva Martins, 2. Ilegível. Fortaleza 04 
de abril de 2022.

Érika Samira de Castro
COORDENADORA/ASJUR

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº034/2019 - PRE RESERVA 1159223
I - ESPÉCIE: SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2019;  II - CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV;  III - ENDE-
REÇO: AVENIDA ALBERTO CRAVEIRO, 2901, BOA VISTA, CEP: 60.861-212, FORTALEZA, CEARÁ;  IV - CONTRATADA: OK EMPREENDI-
MENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.;  V - ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PIMENTA, Nº 195, BAIRRO MONTESE, CEP N° 60.410-220: 
FORTALEZA - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, II DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES;  VII- FORO: 
COMARCA DE FORTALEZA - CEARÁ;  VIII - OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO REFERENTE AO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 
60 (SESSENTA) DIAS DE 26/03/2022 ATÉ 25/05/2022, E PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS A 
CONTAR DE 26/03/2022 ATÉ 25/06/2022;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 1.485.482,10 (HUM MILHÃO, QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS);  X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO DE 26/03/2022 ATÉ 25/05/2022, 
E PRAZO DE VIGÊNCIA DE 26/03/2022 ATÉ 25/06/2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL A QUE SE REFERE O PRESENTE TERMO ADITIVO.;  XII - DATA: FORTALEZA 21 DE MARÇO DE 
2022;  XIII - SIGNATÁRIOS: ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO SECRETÁRIO DO ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV, ANTÔNIO OLÍRIO TEIXEIRA 
JÚNIOR REPRESENTANTE LEGAL e FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO SUPERINTENDENTE DA SOP INTERVENIENTE TÉCNICO .

Bergson Gomes Bezerra
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº406/2022– DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida na Lei nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, Institui, no âmbito do Poder 
Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, 
Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores; PONDERANDO que o Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 
23/03/2009, Regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009, que institui o Programa Popular de formação, educação, qualificação e habilitação 
profissional de condutores de veículos automotores; AVALIANDO que o Decreto Estadual nº 32.436, de 06/12/2017 – DOE 08/12/2017, modifica o Decreto 
nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação dos alunos da rede estadual de ensino no programa popular de formação, educação, 
qualificação e habilitação profissional de condutores de veículos automotores, estabelecido pela Lei nº14.288-A, de 06 de janeiro de 2009, e dá outras provi-
dências SOPESANDO a necessidade de garantir a realização e a execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora a ser CONTRATADA, de Cursos de 
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Formação Teórico Técnico e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção de 
primeira habilitação dos beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
no Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN 
nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas no Edital nº 05/2021. CONSIDERANDO o Parecer nº 564/2022-DIJUR/
DETRAN-CE. CONSIDERANDO a documentação disposta no PROCESSO Nº 02061368/2022. RESOLVE: Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 
01 (um) ano, a contar da presente data, o(s) Centro(s) de Formação de Condutores, elencados abaixo: O Centro de Formação De Condutores CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES SENTIDO CERTO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 19.936.213/0001-58, estabelecido à Rua Major Sales, 1186, 
Cruzeiro, Município de Umirim, Estado do Ceará. Art. 2º A realização dos Cursos de Formação Teórico Técnico e de Prática de Direção Veicular, dentro do 
programa CNH Popular, ocorrerão de acordo com a necessidade, ou seja, por demanda. §1º Todos os quantitativos indicados no contrato a ser celebrado com 
as entidades credenciadas, através da presente Portaria, configurarão demandas meramente estimadas, não obrigando o DETRAN-CE à contratação do objeto 
em sua totalidade. §2º A solicitação se dará em conformidade com a demanda diária/mensal necessária, a critério do DETRAN-CE. Art. 3º Esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 11 de março de 2022. MAXIMILIANO CÉSAR 
PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
PORTARIA Nº407/2022– DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida na Lei nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, Institui, no âmbito do Poder 
Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, 
Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores; PONDERANDO que o Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 
23/03/2009, Regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009, que institui o Programa Popular de formação, educação, qualificação e habilitação 
profissional de condutores de veículos automotores; AVALIANDO que o Decreto Estadual nº 32.436, de 06/12/2017 – DOE 08/12/2017, modifica o Decreto 
nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação dos alunos da rede estadual de ensino no programa popular de formação, educação, 
qualificação e habilitação profissional de condutores de veículos automotores, estabelecido pela Lei nº14.288-A, de 06 de janeiro de 2009, e dá outras provi-
dências SOPESANDO a necessidade de garantir a realização e a execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora a ser CONTRATADA, de Cursos de 
Formação Teórico Técnico e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção de 
primeira habilitação dos beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
no Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN 
nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas no Edital nº 05/2021. CONSIDERANDO o Parecer nº 564/2022-DIJUR/
DETRAN-CE. CONSIDERANDO a documentação disposta no PROCESSO Nº 02223732/2022. RESOLVE: Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 
01 (um) ano, a contar da presente data, o(s) Centro(s) de Formação de Condutores, elencados abaixo: O Centro de Formação De Condutores CENTRO DE 
FORMACAO DE CONDUTORES DE NOVO ORIENTE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 15.805.163/0001-19, estabelecido à Avenida Dr. José Maria 
Fernandes, 445, Trecho Tauá, Município de Novo Oriente, Estado do Ceará. Art. 2º A realização dos Cursos de Formação Teórico Técnico e de Prática de 
Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, ocorrerão de acordo com a necessidade, ou seja, por demanda. §1º Todos os quantitativos indicados 
no contrato a ser celebrado com as entidades credenciadas, através da presente Portaria, configurarão demandas meramente estimadas, não obrigando o 
DETRAN-CE à contratação do objeto em sua totalidade. §2º A solicitação se dará em conformidade com a demanda diária/mensal necessária, a critério do 
DETRAN-CE. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 11 de 
março de 2022. MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
PORTARIA Nº571/2022 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso 
das atribuições legais, e, CONSIDERANDO as disposições da Portaria DETRAN Nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, o credenciamento de entidades e profissionais 
médicos e psicólogos e dá outras providências e da Resolução CONTRAN nº 425/2012; CONSIDERANDO o Parecer nº 573/2022 DIJUR/DETRAN/CE; 
CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00573815/2021. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar de forma precária pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do artigo 13 da Portaria número 182/2019 do DETRAN/CE, a contar da data de 23 de novembro de 2021, período em que encerra a vigência da 
Portaria nº. 941/2020 DETRAN/CE, a qual autorizou o credenciamento do profissional ROBERTO GOMES DA SILVA, inscrito no CRP nº 11/11799, 
especialista em psicologia do trânsito, para fins de realizar os exames de avaliação psicológica, que obedecerão às disposições estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Trânsito, em especial os artigos 4º de sua Resolução CONTRAN nº 425/2012. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortale-
za-CE, 15 de março de 2022. MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
PORTARIA Nº572/2022 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO as disposições da Portaria DETRAN Nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado 
de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, o credenciamento de entidades e profissionais médicos 
e psicólogos e dá outras providências e da Resolução CONTRAN nº 425/2012; CONSIDERANDO o Parecer nº 574/2022 DIJUR/DETRAN/CE; CONSI-
DERANDO a documentação disposta no processo nº. 07095447/2021. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar de forma precária pelo período de 01 (um) ano, nos 
termos do artigo 13 da Portaria número 182/2019 do DETRAN/CE, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o profissional 
DANIELLE MOURA DE CARVALHO, inscrito no CRP nº. 11/10684, especialista em psicologia do trânsito, para fins de realizar os exames de avaliação 
psicológica, que obedecerão às disposições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito, em especial os artigos 4º de sua Resolução CONTRAN nº 
425/2012. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-
SITO, em Fortaleza-CE, 15 de março de 2022. MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
PORTARIA Nº939/2022 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso 
das atribuições legais, e, CONSIDERANDO as disposições da Portaria DETRAN Nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, o credenciamento de entidades e profissionais 
médicos e psicólogos e dá outras providências e da Resolução CONTRAN nº 425/2012; CONSIDERANDO o Parecer nº 588/2022 DIJUR/DETRAN/CE; 
CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 01251048/2021. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar de forma precária pelo período de 01 (um) 
ano, nos termos do artigo 13 da Portaria número 182/2019 do DETRAN/CE, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o 
profissional INGRID CAVALCANTE SARQUIS, inscrito no CRM nº. 18547, especialista em medicina de tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, que obedecerão às disposições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito, em especial os artigos 4º de sua Resolução CONTRAN nº 
425/2012. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN-
SITO, em Fortaleza-CE, 21 de março de 2022. MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
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PORTARIA Nº943/2022 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso das 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO as disposições da Portaria DETRAN Nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, o credenciamento de entidades e profissionais 
médicos e psicólogos e dá outras providências e da Resolução CONTRAN Nº 425/2012; CONSIDERANDO a continuidade dos credenciados relatando 
dificuldades na obtenção de certidões e de documentos técnicos juntos aos Conselhos Profissionais e aos Órgãos Públicos de um modo geral nesse período 
de enfrentamento à pandemia e de isolamento social; CONSIDERANDO a Resolução do Conselho de Coordenação Administrativa do Detran/CE de 13 de 
julho de 2020, Resolução do Conselho de Coordenação Administrativa - CCA de 29/09/2020 e a Resolução do Conselho de Coordenação Administrativa - 
CCA de 15/03/2021 , as quais estabeleceram um prazo de renovação de credenciamento de entidades e profissionais junto ao DETRAN/CE, durante o estado 
de calamidade derivado da pandemia do COVID-19. CONSIDERANDO o Parecer nº 593/2022 DIJUR; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
PROCESSO Nº02111039/2021; RESOLVE: Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 01 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria, o profissional, 
Dr(a). MELISSA CAROLINA DANTAS JOVENTINO, inscrito no CRM nº 19831/CE, especialista em medicina de tráfego, para fins de realizar os 
exames de aptidão física e mental, que obedecerão às disposições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito, em especial os artigos 4º de sua Reso-
lução nº 425/12. Art. 2º Registra-se, que o profissional, Dr(a). MELISSA CAROLINA DANTAS JOVENTINO, apresentou com fundamento no OF/TIT/
AMB/367280/2021, Declaração da Associação Médica Brasileira - ABM – 18 de setembro de 2021, a saber: a) Declarando que o profissional foi aprovado no 
Exame de Suficiência para obtenção do Título de Especialista em Medicina do Tráfego. Parágrafo Único - Determina-se, que o profissional, Dr(a). MELISSA 
CAROLINA DANTAS JOVENTINO, deverá apresentar o Cópia do Certificado definitivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação 
desta Portaria, por meio de protocolização junto ao DETRAN/CE, estabelecido à Av. Godofredo Maciel, nº. 2.900, Bairro Maraponga, Fortaleza – CE, CEP. 
60.712-001, SOB PENA DE SER DESCREDENCIADO. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 21 de março de 2022. MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
PORTARIA Nº946/2022 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE, no uso 
das atribuições legais, e, CONSIDERANDO as disposições da Portaria DETRAN Nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, o credenciamento de entidades e profissionais 
médicos e psicólogos e dá outras providências e da Resolução CONTRAN nº 425/2012; CONSIDERANDO o Parecer nº 605/2022 DIJUR/DETRAN/CE; 
CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 01408950/2022. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar de forma precária pelo período de 01 (um) 
ano, nos termos do artigo 13 da Portaria número 182/2019 do DETRAN/CE, a contar da data de 06 de abril de 2021, período em que encerra a vigência da 
Portaria nº. 235/2020 DETRAN/CE, a qual autorizou o credenciamento do profissional TAMMIA MARIA OLIVEIRA SEGUNDO, inscrito no CRM 
nº 16815, especialista em medicina de tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão física e mental, que obedecerão às disposições estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Trânsito, em especial os artigos 4º de sua Resolução CONTRAN nº 425/2012. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza-CE, 28 de março de 2022. MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 61/2022
CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
LIBERDADE LTDA. OBJETO: execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora CONTRATADA, de Cursos de Formação Teórico Técnico e 
Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção de primeira habilitação dos 
beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria 
DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital de Credenciamento nº 05/2021; a Lei 
nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por 
intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores; 
Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009; Decreto Estadual nº 32.436, de 
06/12/2017 – DOE 08/12/2017, que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação dos alunos da rede estadual de 
ensino no Programa CNH Popular, e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria 
CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; Processo nº 04612609/2019 FORO: Forta-
leza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 30.250,00 trinta mil duzentos e cinquenta reais pagos em recursos 
da dotação orçamentária DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.15.33903900.2.70.00.1.40. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 
17 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS - Superintendente DETRAN – CE e CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIBERDADE LTDA Representante

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 83/2022
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU-
TORES REIS LTDA-ME. OBJETO: Contrato de Execução de Serviço é a execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora CONTRATADA, de 
Cursos de Formação Teórico Técnico e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos 
à obtenção de primeira habilitação dos beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria 
CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Edital de Credenciamento nº 05/2021; a Lei nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, 
vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profis-
sional de Condutores de Veículos Automotores; Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de 
janeiro de 2009; Decreto Estadual nº 32.436, de 06/12/2017 – DOE 08/12/2017, que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando 
a participação dos alunos da rede estadual de ensino no Programa CNH Popular, e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; 
Processo nº 04612609/2019. FORO: Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 83.950,00 (oitenta e três 
mil novecentos e cinquenta reais) pagos em recursos da dotação orçamentária. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.15.339039
00.2.70.00.1.40. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 16 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS - Superintendente DETRAN – CE e CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES REIS LTDA-ME- Representante.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO 

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 87/2022
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU-
TORES ARAGÃO LTDA – MATRIZ. OBJETO: O objeto deste Contrato de Execução de Serviço é a execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, 
ora CONTRATADA, de Cursos de Formação Teórico Técnico e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e 
capacitação de candidatos à obtenção de primeira habilitação dos beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância 
rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato de Execução de Serviço tem como fundamento o Edital de Credenciamento nº 05/2021; a Lei nº 
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14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por 
intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores; 
Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009; Decreto Estadual nº 32.436, de 
06/12/2017 – DOE 08/12/2017, que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação dos alunos da rede estadual de 
ensino no Programa CNH Popular, e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria 
CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; Processo nº 04612609/2019, os preceitos do 
direito público, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, item II da Lei nº 8.666/93. . VALOR GLOBAL: R$ 161.950,00 (cento e 
sessenta e um mil e novecentos e cinquenta reais) pagos em despesas decorrentes da contratação serão provenientes da seguinte classificação orçamentária: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.15.33903900.2.70.00.1.40. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 16 de março de 2022 
SIGNATÁRIOS: MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS - Superintendente DETRAN - CE e CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES ARAGÃO LTDA – MATRIZ Representante da empresa.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO .

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 88/2022
CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU-
TORES SOUSA EIRELI. OBJETO: execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora CONTRATADA, de Cursos de Formação Teórico Técnico 
e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção de primeira habilitação dos 
beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria 
DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital de Credenciamento nº 05/2021; a Lei 
nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por 
intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores; 
Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009; Decreto Estadual nº 32.436, de 
06/12/2017 – DOE 08/12/2017, que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação dos alunos da rede estadual de 
ensino no Programa CNH Popular, e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria 
CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; Processo nº 04612609/2019 FORO: Forta-
leza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 74.200,00 setenta e quatro mil e duzentos reais) pagos em recursos 
da dotação orçamentária DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.15.33903900.2.70.00.1.40. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 
16 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS - Superintendente DETRAN - CE e CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SOUSA EIRELI Representante da empresa

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO 

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 90/2022
CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
SÃO FRANCISCO LTDA. OBJETO: execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora CONTRATADA, de Cursos de Formação Teórico Técnico 
e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção de primeira habilitação dos 
beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria 
DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital de Credenciamento nº 05/2021; a Lei 
nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por 
intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores; 
Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009; Decreto Estadual nº 32.436, de 
06/12/2017 – DOE 08/12/2017, que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação dos alunos da rede estadual de 
ensino no Programa CNH Popular, e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria 
CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; Processo nº 04612609/2019 FORO: Fortaleza. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 161.150,00 cento e sessenta e um mil cento e cinquenta reais pagos em 
recursos da dotação orçamentária DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.15.33903900.2.70.00.1.40. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, 17 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS - Superintendente DETRAN - CE e 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SÃO FRANCISCO LTDA Representante da empresa.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 94/2022
CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
AUTO ESCOLA MARACANAU LTDA. OBJETO: execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora CONTRATADA, de Cursos de Formação 
Teórico Técnico e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção de primeira 
habilitação dos beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código 
de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 
e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital de Credenciamento 
nº 05/2021; a Lei nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria 
de Infraestrutura, por intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores 
de Veículos Automotores; Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009; 
Decreto Estadual nº 32.436, de 06/12/2017 – DOE 08/12/2017, que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação 
dos alunos da rede estadual de ensino no Programa CNH Popular, e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; Processo nº 
04612609/2019 FORO: Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 14.900,00 quatorze mil e novecentos 
reais pagos em recursos da dotação orçamentária DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.15.33903900.2.70.00.1.40. DATA DA 
ASSINATURA: Fortaleza, 17 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS - Superintendente 
DETRAN – CE e CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA MARACANAU LTDA Representante.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO 

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 101/2022
CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU-
TORES DIAMANTE LTDA. OBJETO: execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora CONTRATADA, de Cursos de Formação Teórico 
Técnico e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção de primeira habi-
litação dos beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código 
de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 
e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital de Credenciamento 
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nº 05/2021; a Lei nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria 
de Infraestrutura, por intermédio do DETRAN/CE, o Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores 
de Veículos Automotores; Decreto Estadual nº 29.684, de 18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009; 
Decreto Estadual nº 32.436, de 06/12/2017 – DOE 08/12/2017, que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação 
dos alunos da rede estadual de ensino no Programa CNH Popular, e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; Processo 
nº 04612609/2019 FORO: Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 159.950,00 cento e cinquenta e 
nove mil novecentos e cinquenta reais pagos em recursos da dotação orçamentária DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.15.3390
3900.2.70.00.1.40. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 16 de março de 2022 SIGNATÁRIOS: MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS - Superintendente DETRAN – CE e CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DIAMANTE LTDA Representante

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 01871099/2022

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº151/2022
VALOR POR FONTE: FONTE 70 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS: 0,00; CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE,com a interveniência do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPAJÉ/
CE. OBJETO: O presente Convênio tem como objeto o seguinte: 2.1 - Disponibilizar o BANCO DE DADOS do DETRAN/CE, ao Município de ITAPAJÉ/
CE, por intermédio do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPAJÉ - DEMUTRAN, através de conexão do sistema “on line”, das infor-
mações atualizadas dos sistemas informatizados de cadastro de veículos e condutores (RENAVAN e RENACH), para fins de registro, controle e notificação 
de penalidades e de arrecadação de multas, conforme disposto no art. 22, XIV do CTB, bem como a inclusão no Documento Único Anual de Licenciamento 
– DUAL, das multas pertencentes ao DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPAJÉ - DEMUTRAN. 2.2 – Delegação recíproca de compe-
tência, referente à fiscalização, autuação e aplicação das medidas administrativas decorrentes das infrações de trânsito, que são da competência originária 
de cada um, de per si, a teor dos artigos 21, 22, e 24 da Lei nº 9.053/97 – CTB, c/c a Resolução 66/98 – CONTRAN, na área de circunscrição do Município 
de Itapajé/CE. § 1º - Cada convenente, delega ao outro, a competência a que se refere o Caput desta cláusula, quando da utilização do exercício do poder de 
polícia que a cada um se atribui por força da Lei. §2º - Os convenentes delegam poderes aos seus agentes de trânsito, assim considerados aqueles servidores 
que prestam serviços tipicamente de natureza fiscalizatória, para, em conjunto ou separadamente, atuarem nas operações de fiscalização ou blitz. §3º - O 
Município de Itapajé/CE autoriza o DETRAN/CE a proceder as operações de lançamento das notificações de autuação de trânsito, e a suspensão do banco 
de dados das multas por infração à legislação de trânsito de sua competência, de todos os veículos levados a hasta pública, bem como as multas preexistentes 
ao CTB, observado o previsto no art. 328 do mesmo diploma legal, retornando-as devidamente identificadas, via meio eletrônico ao Município de Itapajé/
CE. §4º - O Município de Itapajé autoriza ao DETRAN ser o favorecido dos valores de multas arrecadadas pelos Órgãos e Entidades Executivas de Trânsito 
dos Estados e do Distrito federal do município do veículo, nos termos da Portaria DENATRAN Nº 02/2018, de 08/01/2018; Portaria DENATRAN Nº 72/08, 
de 30/07/2008; Portaria DENATRAN Nº 242/2015, de 03/12/2015, bem como Portaria DENATRAN Nº 034/2016, de 25/02/2016. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Convênio fundamenta-se no art. 25, c/c os art.(s) 21, incisos XII; 22, inciso XIII e XIV; 24, inciso XIII da Lei nº lei 9.503/97, e no art. 
116, da Lei nº 8.666/93 e subsequentes alterações, no processo nº 01871099/2022, bem como na autorização do Sr. Superintendente do DETRAN/CE. FORO: 
Fortaleza VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da publicação do presente Termo no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: 
0,00 VALOR: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 22 de março de 2022 SIGNATÁRIOS : MAXIMILIANO CÉSAR 
PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS- Superintendente DETRAN/CE; MARIA GORETE BARROSO MAGALHÃES CAETANO- Prefeita Municipal 
de Itapajé/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 00948608/2022

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº152/2022
VALOR POR FONTE: FONTE 70 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS: 0,00; CONVENENTES: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/CE e MUNICÍPIO DE IPU/CE,com a interveniência da AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS 
E DE CIDADANIA DE IPU - AMCI. OBJETO: Disponibilizar o BANCO DE DADOS do DETRAN/CE, ao Município de IPU/CE, por intermédio da 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE IPU - AMCI, através de conexão do sistema “on line”, 
das informações atualizadas dos sistemas informatizados de cadastro de veículos e condutores (RENAVAN e RENACH), para fins de registro, controle e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas, conforme disposto no art. 22, XIV do CTB, bem como a inclusão no Documento Único Anual de 
Licenciamento – DUAL, das multas pertencentes a AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO, SERVIÇOS PÚBLICOS E DE CIDADANIA DE IPU - 
AMCI. 2.2 – Delegação recíproca de competência, referente à fiscalização, autuação e aplicação das medidas administrativas decorrentes das infrações de 
trânsito, que são da competência originária de cada um, de per si, a teor dos artigos 21, 22, e 24 da Lei nº 9.053/97 – CTB, c/c a Resolução 66/98 – CONTRAN, 
na área de circunscrição do Município de IPU/CE. § 1º - Cada convenente, delega ao outro, a competência a que se refere o Caput desta cláusula, quando 
da utilização do exercício do poder de polícia que a cada um se atribui por força da Lei. §2º - Os convenentes delegam poderes aos seus agentes de trânsito, 
assim considerados aqueles servidores que prestam serviços tipicamente de natureza fiscalizatória, para, em conjunto ou separadamente, atuarem nas opera-
ções de fiscalização ou blitz. §3º - O Município de IPU/CE autoriza o DETRAN/CE a proceder as operações de lançamento das notificações de autuação de 
trânsito, e a suspensão do banco de dados das multas por infração à legislação de trânsito de sua competência, de todos os veículos levados a hasta pública, 
bem como as multas preexistentes ao CTB, observado o previsto no art. 328 do mesmo diploma legal, retornando-as devidamente identificadas, via meio 
eletrônico ao Município de IPU/CE. §4º - O Município de IPU autoriza ao DETRAN ser o favorecido dos valores de multas arrecadadas pelos Órgãos e 
Entidades Executivas de Trânsito dos Estados e do Distrito federal do município do veículo, nos termos da Portaria DENATRAN Nº 02/2018, de 08/01/2018; 
Portaria DENATRAN Nº 72/08, de 30/07/2008; Portaria DENATRAN Nº 242/2015, de 03/12/2015, bem como Portaria DENATRAN Nº 034/2016, de 
25/02/2016. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Convênio fundamenta-se no art. 25, c/c os art.(s) 21, incisos XII; 22, inciso XIII e XIV; 24, inciso 
XIII da Lei nº lei 9.503/97, e no art. 116, da Lei Federal nº 8.666/93 e subsequentes alterações, no processo nº 00948608/2022 bem como na autorização 
do Sr. Superintendente do DETRAN/CE. FORO: Fortaleza VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio será de 60 (sessenta) meses, contados a 
partir da data da publicação do presente Termo no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: 0,00 VALOR: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DATA DA 
ASSINATURA: Fortaleza, 17 de março de 2022 SIGNATÁRIOS : MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS- Superintendente 
DETRAN/CE; ROBERIO WAGNER MARTINS MOREIRA- Prefeito Municipal de Ipu/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 08/2022

PROCESSO Nº: 02852748 / 2022 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE OBJETO: Contratação de serviço de pessoa jurídica para o fornecimento 
de energia elétrica para o Parque Estadual do Cocó - Área Padre Antônio Tomás, localizado próximo ao Pão de Açucar, Bairro: Cocó, Fortaleza, Ceará. 
JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário a contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica para o Parque Estadual do Cocó - Área Padre Antônio 
Tomás, a fim de realizar o funcionamento das câmeras do videomonitoramento, iluminação dos compartimentos presentes no local, uso geral de manutenção 
e desempenho administrativo. VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 ( setenta e dois mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 57100001.18.541.724.2063
1.03.339039.21600.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso XXII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉ-
TICA DO CEARÁ – COELCE/ENEL DISPENSA: APROVO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08/2022 para contratação de serviço de consultoria de 
pessoa jurídica para o fornecimento de energia elétrica para o Parque Estadual do Cocó - Área Padre Antônio Tomás, para atender a demanda da SEMA. 
Maria Dias Cavalcante – Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna. RATIFICAÇÃO: Considerando o teor do Processo Administrativo nº 
02852748/2022-SEMA, RATIFICO a declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08/2022, com base no inciso XXII, do Art. 24, da Lei 8666/93. Artur 
José Vieira Bruno – Secretário do Meio Ambiente.

Melina de Castro e Silva Ribeiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.


